
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 91 8 /2 014  -  CPL/DP Maceió, 30 de dezem bro de 2014

Exm.o Sr.
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente"do Tribunal de^
Contas do Estado.

/
Senhor Presidente,

TRÍBUNALJ3E'CANTAS / AL
\

-RÉCEBI

FUNC1Ü*Í̂ !ÂR10 ■

Pelo presente, a tendendo de term inação constan te  da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 , 
estam os enviando a V .Ex.^ pá ra -reg is tra r o C ontra to  po 50 /20 14 , celebrado en tre  
a CASAL e a em presa MC COI^STRüÇÕES LTDA>^Estábelecida a rua Luiz Gonzaga 
da S ilva, 31, Quadra A, Serraria , M aceió/AL/ inscrita  no CNPJ/MF sob o n° 
0 9 .4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 -4 1 , representada p o r /s è u ^  p rocurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasile iro , ,c a s a d o ,\ ln ç r ito  no CPF/MF sob o n° 
03 2 .8 43 .5 94 -51 , residente e dom ic iliado em Maceió/AL, que tem  com o ob je to  a 
con tra tação da em presa de 'engenharia  para execução dos serviços de 
adequações de ram ais de dom ic ilia res, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -, 
Maceió/A lagoas.

A Súm ula do C ontra to  em epígrafe fo i pub licada 'no  D iário Oficial do Estado em 
edição de 21 de ou tub ro  de 2014.

O u tro ss im ,/re m e te m o s  em aríéxo, todo. o dossiê que in tegra  o Protocolo no 
18 54 /2014  CASAL -  fis. 01 a 253. j j  '

l *. _ ...
Ao ensejo, 're iteram os a V .E ^a , protestos de consideração e apreço. | '

Engo ALVARO JOSE ME
D ire to r Presidente

A COSTA

M t.»i I ' ■ cM ste
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da Cl ; \   ̂ ! 

05/2014

... , - l

Origem: UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão: i 
23/01/2014

Senhor Superintendente,

Tendo em vista a necessidade de atendermos com brevidade às adequações de ramais domicili- 
aiV.s dos condomínios que fazem adesão ao Contrato de Demanda na Unidade de Negócio Jara- 
gTjá, acrescidos dos condomínios só esgoto que estão retomando ao sistema, bem como os no
vos empreendimentos que necessitam de ampliação de diâmetro, vimos solicitar a essa SUNEC 
0 devido empenho junto á Diretoria para contratação de firma especializada na execução dos 
referidos serviços, sem o que ficaremos impossibilitados de atender à demanda, com a agilida
de necessária.

Enfatizíunos a importância deste serviço para garantir o abastecimento satisfatório dos grandes 
clientes, possibilitando assim uma maior aderência ao projeto de fidelização desta fatia da cli
entela.

Os quantitativos e custos dos serviços, orçados de acordo com preços da Gerência de Projetos 
da CASAL, estão na Planilha anexa e, totalizam um valor de R$ 148.003,09 ( cento e quarenta 
e oito mil. três re.ais e nove ciinlavos), com previsão para execução de abril a dezenibro/2014.

Certa de que seremos atendidos neste pleito, desde já agradecemos, acrescentando que estamos 
anexando ainda Projeto Básico, Planilha de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Solicita
ção de Compra P^ta fazer face às despesas.

Atenciosarnente
xjO

Eng"* M a r e ie  Fátima Acioly de Castro 
Gerente da Unidade de Negócio Jnraguá
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÂGt)AS

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO 
DOS RAMAIS PREDIAIS DE ÃGUA EM CONDOMÍNIOS NA

UN JARAGUÃ

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à adequação de ramais prediais de água, nos
oondomínios que ^sfâos^erindo  ao Contrato de D ^ a t íq a  Resid sndal, são de 
fundamentajl irripo rtâncía^p^a  melhorar o ab'lsteçim'ento nas unidades 
menoionadas, coim reperçussã^di|;eta e det^m ifíante no incremente dos níveis de 
faturamento ^ d e  arreçadação da Cornganhia, havendo èntãOj^^a necessidade da 
contratação ̂ ^ e ; empresa de. engenharia, para implemèntaçãc^clessas ações, 
objetivando a melhoria da ^qualidade, na; prestação,do^ serviço em^íaLita, celeridade 
no atendimento às^demandas ,e a plena satisfação dos;c ljen t^.

Dessã forma, fica dèfip^do nesse termo ^ ;^e fe rê n c ia  que tanto a mão de 
obra, quantp os materiais i^cessários á exe dos serviços, nerá da inteira 
responsabilidade da contratada,'^)^eto^os;^qlípam ^ de segurânça (caixa de

lidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão fornecidosproteção 
pela CASAL,.

2.0 -  OBJETO DO PROJETO

O prèsente documento te iii por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, 
normas e especificações técnicas^dos materiais e mão de obra, c|ue definirão a

ndomínios, em 
uação da UN 
na cidade de

execução dos sep/iços^e adequaçao^dOs ramais prediais dos eq
Pruas com 

JARAGUÁ, 
Maceió -  A ll/■ )

ayirnentõ-^asxáltico ou paraleiepípedo, na área de
tórfípreendencio (Osrsetores comerciais do -O I-ao  0 5;,-

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
' v V  J "^s|b -r-apresen tadas-^|^ _

detalhamenb“ do s '^ rv íço s “ necêssários“ à^õã'execuçãcrdbs“ serviços 
com 0 tipo de pavimento de cada logradouro .

quantidades e 
de acordo

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço 
expedida pela C ASAL.





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições 
realizadas e atestadas pelo gestor do contrato.

6.0 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do presente, ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio 
Jaraguá -  Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494. Quando do início dos 
trabalhos, a  ̂ 'C A S A L < ^ ic ,^á  0 profissional que irá fiscalizãf^a Firma Òontratada.

7.0 -  ESPÉC^ÍCAÇÕES P Q S ^ ^ V IÇ O S

!háisOs m a t ^ l ^  e  conexões, á serem aplicados fícanií â  c^ da empresa 
contratada, obldecerâp as especificações dos fabriçantõa,>e'^as 
anexos, elaboradas^pela Companhia,

Para redes em PVC e|.DeJbfo, com DN^afé^HO mm, utilizar os seguintes 
materiais:

PEAD azul de 20 ’mm “̂ R | '8 (^ d ^ í0 0
Serviço Integrado^ArticuladoxDN da rede x 20 mm (NTS 179/NBR

Para

-Tubo 
-T ê  de

15.803) . ^  ^
- Demais materiais e conexõesí de acordo com o padrão de ligação da CASAL

contidas nos

redes em ferro fundido -  qualquer .diâmetro ou rede em
com DN superior a 110 mm, utilizar os seguintes materiais:

- Abraçkdeira defofo DN da ^ede,.^2O:,0mm
- C o to v e l^ d f^ ld o r - ro s c a  macho para PE, em latão CW  

estanjpágò'e are^o^
- VálvulsíVálvuláiipo esfera, rosqa^maGhd/macho-BSBJ|ISQJ-r4-eil^^^^^^ 228, em latão 

forjado dW617N, niqueladaj^p.Wada.pela NSP e WRAS para uso em. .U . li « .  ̂ ; ■ í \  ... í TT./ ví;:!:. .„.i
contatl épm água potávél:
DemalsjTiateriais e conexões, (^e acordo còmioípádrão dfe- iq

PVC e defofo

617N

áção da CASAL

Exigé=se -(^e “ â^mpresa==Õoi^ratada'=pa1^--os-^rviçbs-mencionados, seja 
responsável também pelos serviços de reposição do pavimento público e/ou 
calçada (passeio).

7.1 - ESCAVAÇÃO DE VALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução 
manual ou mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, exceto rocha.

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mai





COMPANHIA DE SANEAMENTO LAGOAS

adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis. Deixando o pavimento nas mesmas 
condições encontradas antes dos serviços

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de 
sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens 
provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando 
prevenir, facilitar passagens e proteger c j^a ^o ^  e trabalhadores, conforme
estabelece as normal^de segurança do trabalho.

O material retirado, paraleJepípedos,^l0quetes, mosal^^^  ̂ e 
arrumado rlas/pfOximidades dp í^ a l^ s e á v a d o , para facIljW  
pessoas, veículos e a réutilizàçãõ, não devendo ficar rienhurri-^r^
pavimento

As escavações^^dé valas serão executadas de fprma manua
com folgas hecessárias qtlejDermitam a montagem da tubulação

c., deverá ser 
novimento de 
síduo sobre o

ou mecanica.

A largura da vala é função^ojierrepoj^i^as profundidades, dos diâmetros e
nir a largura a

. . —  — ----- --- -Y-x— — '--------------------’ —
da metodologia, devendo-serem c o n jp n tp ^  a Fiscalização, defi
ser escavad a. :/

0  comprimento m édio\doyãm al predial será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprimento d'e/^ü,0; metrpsVeri avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento ser feito proporcionalmente ao preço^pspecificado na planilha anexa.

O prazo máximo para o término dos serviços pela Firma, seiá de 02 (dois) 
dias, contacos a partir da data de^ntrega..da'programação da CASAL ao executor 
dos serviço^. CasCAZprazo não seja cumprido caberá a FiscaIlação avaliar e 
corrigir o atraSO/sem ônus^ara aJÍASAL.

m nas vias
As piofiiindidades devern jerja js jqué, ensejem recobximénto: mínimo de 0,60

—  - A -------------- y--------------_ - - j -  6stiver emIpúblicas e 0 ,40^n|^S 'passeio^~ i(excetofJ ju^
desacordo condessa profundid'ade)

rède

Os réaterrost^ormalmenteT^erão-fêitõS^om-o-prôprio-matèrial escavado, 
com a seleção que se fizer necessária, podendo, quando necessário, usar-se 
material emprestado, com a devida anuência da Fiscalização. A  compactação 
poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20 m, usando-se água 
quando for recomendado , objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de 
forma nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo 
igual à da alvenaria encontrada originalmente no imóvel do cliente.
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Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos 
serviços de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da 
obra.

Será obrigatório uso de “nível de bolha “ e “prumo” para nivelamento da 
caixa de proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. 
O mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO-DO-PAVIMENT-O_______

A recomposição do^avim ento sobrejacente á tubuíáção irnplantada será

Pavii

colocada a 
0,05m, que 
utilizado, se

feita de acotdo.dbm o tipO dó;pa\«mento exisíeiíté.

espessura de
0,20m a qóal>após a devjda icorrípaetaçãoi será imprimádãi^e"24 horas após.

^iritaçãó Asfáltiòa; á íbasè; será de brita corrida, cojpci

m ass^asféltica a quente (<|íBUQ) bu a friO: (pMF), de espessura final
também serávdevidamehte bompactada. jO^revestimento 
rá igual ao existente. : ■ ^

I
ão\ reálizadajNo caso de ligação)

asfáltico a ser

asfáltico novo___  . _ ^  è á liz ã ^ a ^ rh ^ a s  c^ pavimento
(recente), grande avenidas (Av. Á lva íí^ ta c ílio , Av. Dep. José Lages, corredores 
de transportes, etc), a recomppsição^^^fèrárser f e p  obrigatoriamente, com massa 
asfáltica a quente (CBUQ). \  / /  X \  /

W /  \ \ \ j
Pavimentação em Paraíelepípedo: serápolocado colchão de areia com a 

espessura máxima de 0,08rn 1 sobre j o quall serão reassentadas as pedras 
originariamente existentes, e rejuptades corn^argamassa de cimeipto e areia no 
traço 1:3, c^m altura..de rejunte de Õ^OTmrsendo liberada para o trpfpgo 21 (vinte e 
um) dias a p b ^^ã ^e xe cu jçã o  ou, caso se deseje liberar o trecho ert| prazo inferior, 
utilizar aditivo^químico ^(acelerador.,,^^de^ega)7-^na-^^an^assa e proporção 
necessária para tal. ^  \  ^

Eng.^. IWada db Fatíma A c io ly  de Castro 
CREA N** 020092560-1 

Gerente da UN Jaraguá

□
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Adequação do Ramal Predial ao Padrão CASAL 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá - Maceió -  AL 

DATA : JANEIRO/2014

B.D.I Serviços: 25,80%
I

B.D.I. Materiais: 15,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO. QTDE P.UNIT -P.TOTAL

1 SERVIÇOS
1.1 Adequação de ram a l p red ia l no  D N  50mm, 

in terligando a rede defofo dn 200m m  (na 
calçada) un id . 2 6 7 5 ,2 5 1 .3 50 ,50

1.2 Adequação de ram a l p red ia l no D N  50mm, 
Interligando a rede defofo dn 200m m  (no 
para le lep ipedo) un id. 8 727 ,94 5 .8 2 3 ,5 2

1.3 Adequação de ram a l p red ia l no  D N  50mm, 
in terligando a rede defo fo  dn 200m m  (no 
asfalto) un id. 12 8 8 8 ,1 6 1 0 .65 7 ,92

1.4 Adequação de ram a l p red ia l no D N  40mm, 
in terligando a rede P VC  dn 150mm (na 
calçada) un id. 8 4 3 3 ,4 4 3 .4 6 7 ,5 2

1.5 Adequação de ram a l p red ia l no D N  40mm, 
in terligando a rede P VC  dn 150mm (no 
para le lep ipedo) un id . 10 4 8 6 ,1 3 4 .8 6 1 ,3 0

1.6 A dequação de ram a l p red ia l no  D N  40mm, 
in terligando a rede P VC  dn 150mm (no 
asfalto) un id . 2 0 6 4 6 ,3 6 12 .92 7 ,20

1.7 A dequação de ram a l p red ia l no  D N  40mm, 
Interligando a rede FEFO  dn 150mm (na 
calçada) un id . 2 74 6 ,6 0 1 .493 ,20

1.8 Adequação de ram a l p red ia l no  D N  40mm, 
Interligando a rede FEFO  dn 150mm (no 
para le lep ipedo) un id . 6 799 ,29 4 .7 9 5 ,7 4

1.9 Adequação de ram a l p red ia l no  D N  40mm, 
in terligando a rede FEFO  dn 150mm (no 
asfalto) un id . 10 9 5 9 ,5 2 9 .5 9 5 ,2 0

1.10 Adequação de ram al p red ia l no DN  40mm, 
in terligando a rede P VC  dn lOOmm (na 
calçada) un id . 8 4 6 1 ,8 3 3 .6 9 4 ,6 4

1.11 A dequação de ram a l p red ia l no D N  40mm, 
Interligando a rede PVC  dn lOOmm (no 
para le lep ipedo) un id . 20 5 1 4 ,5 2 1 0 .29 0 ,40



,i i-



1.12 interligando a rede PVC dn lOOmm (no 
asfalto) un id. 25 6 7 4 ,7 5 16 .868 ,75

1.13 A dequação de ram al p red ia l no DN 40mm, 
in terligando a rede FEFO  dn lOOmm (na 
calçada) un id. 2 53 1 ,19 1 .062 ,38

1.14 Adequação de ram al p red ia l no DN 40mm, 
in terligando a rede FEFO  dn lOOmm (no 
para le lep ipedo) unid. 8 5 8 3 ,8 8 4 .6 7 1 ,0 4

1.15 Adequação de ram al p red ia l no DN 40mm, 
in terligando a rede FEFO  dn lOOmm (no 
asfalto) un id. 18 744,11 13 .393 ,98

1.16 Adequação de ram al p red ia l no D N  32mm, 
in terligando a rede PVC  dn 75mm (na 
calçada) unid. 5 3 0 4 ,8 6 1 .524 ,30

1.17 Adequação de ram a l p red ia l no D N  32mm, 
in terligando a rede PVC  dn 75mm (no 
parale lepipedo) unid. 20 3 5 7 ,5 6 7 .1 51 ,20

1.18 Adequação de ram al p red ia l no DN 32mm, 
in terligando a rede PVC dn 75mm (no 
asfalto) unid. 2 5 5 1 7 ,7 8 12 .944 ,50

1.19 Adequação de ram a l p red ia l no DN 32mm, 
in terligando a rede FEFO  dn 75mm (na 
calçada) un id. 10 3 6 4 ,0 2 3 .6 4 0 ,2 0

1.20 A dequação de ram al p red ia l no DN 32mm, 
in terligando a rede FEFO  dn 75mm (no 
para le lep ipedo) un id. 15 4 1 6 ,7 2 6 .2 5 0 ,8 0

1.21 A dequação de ram al p red ia l no D N  32mm, 
in terligando a rede FEFO  dn 75mm (no 
asfalto) unid. 20 5 7 6 ,9 4 1 1 .53 8 ,80

VALOR GLOBAL 148.003,09

V  ^  Maria de Fstma Acioly de Castro
enĝ .Civil-CREAOaOOSaseO-l 

r « ^ a l  Gerente da UN JARAGUÁ 
t^at.: 1494

..■. i





CONTRATO DE ADEQUAÇÃO DE RAMAIS DOMICILIARES DE AGUA 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR 
TOTAL (R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

Abr/14 Mai/14 Jun/14 Jul/14 Ag 0/14 Set/14 Out/14 Nov/14 Dez/14

CORTE E 
RELIGAÇÃO 148.003,09 22.200,58 22.200,58 14.800,39 14.800,39 14.800,39 14.800,39 14.800,39 14.800,39 14.800,39

% 100,00 15,00 15,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00
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N» PROTOCOLO:

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
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¥
Casal

N° PR O TO C O LO :

1 8 5 4 / 2 0 1 4

IN S T R U Ç Ã O  DE P R O C E S S O
N° FOÜHik; I

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 1 1203 - UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.316 -  Serviço de Idgação e Reposição

Em23/01/20L

'Adm. HáviaJ^ Coutinho Cametino
t i  Gerentey&fPlanelamsnto Org. 
' e AeÉilse Econômica 

Mai. 1449
GEPLAN18UDEOI DP/ CASAI





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação:
Emissão;
Liberação:

00014716 a 00014716
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Status AF 
Status item

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00014716 Emissão: 01/04/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt. Últ. Alt.: 08/02/2014 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVAüberaçâo: 11/02/2014 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 148.003,09
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 148.003,09 1,00 148.003,09 0,00CNT 0,00 CNT
3348 -  SERV. LIGAÇAO E REPOSIÇAO ASFALTO /C o n t r a ta ç ã o  f i rm a  p o r  l i c i t a ç ã o  p /  s e r v i ç o s  a d e q u a ç õ e s  ram 
m i c i l i a r e s  de co n d . que aderem  ao  c o n t r a to  de  dem anda.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS , LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 307316 - SERVIÇO DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 0.47

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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^  Sju  P<3
o«

Ê>va z ĉ̂ Ak í  f

A
José Ednaldo inteiro Lisboa

Eng’ Civil ■ CREA 020092556-3 
Casal Gorenic-de PrcjoioseCustos 

Met 1265

^  /çL< C {V ^f(p

É z ^ ia  \Ím  Côsi^lí^
"lifc' Ti.-- l-iftnctr'l2\  . r .U í  L

________ )1WÍÍ
Swf̂  ■\»;,\;iiiustnj( -CRttiW®iíí>̂À:í 
r. A l  Suoei-Ásu Ú6 Custos új Ensenltas 

■ fi'iai.2tó
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C 3 S d l  Com oanhia de S aneam ento  de Alaaoas

OBRA: Adequação do Ramal Predial ao Padrão CASAL 

LOCAL: UN Jaraguá - Maceió - AL
BDI SERVIÇO: 25,8%

DATA: Janeiro/2014 BDI MATERIAIS: 15,6%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SER V IÇ O S

1.1
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  5 0  mm, 
in te rligando  a  rede D eFoFo D N  200 mm (na  
calçada)

unid.
2 ,00

675,25
1.350,50

1.2
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  5 0  mm, 
in te rligando  a  rede D eFoFo D N  200 mm (no  
para ie iep ipedo)

unid.
8,00

727,94
5.823.52

1.3
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  50  mm, 
in te rligando  a rede D eF oFo D N  200 mm (no  
asfa lto)

unid.
12,00

888,16
10.657.92

1.4
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l n o D N 4 0  mm, 
in te rligando  a  rede  P V C  D N  150 m m  (na 
calçada)

unid.
8.00

433,44
3.467,52

1.5
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a  rede P V C  D N  150 m m  (no 
pa ra ie iep ipedo)

unid.
10,00

486,13
4.861.30

1.6
CASAL

A dequação  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  40  mm, 
in te rligando  a  rede P V C  D N  150 m m  (no 
asfa lto)

unid.
20 ,00

646,36
12.927,20

1.7
CASAL

A deq uaçã o  de  ram a l p re d ia l no  D N  40  mm, 
In te rligando a rede FoFo D N  150 m m  (na 
ca lcada)

unid.
2,00

746,60
1.493.20

1.8
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  40  mm, 
In te rligando a re de  FoFo D N  150 m m  (no 
para ie iep ipedo)

unid.
6,00

799,29
4.795.74

1.9
CASAL

A dequação  de  ram a l p re d ia l no  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a rede FoFo D N  150 m m  (no 
asfa lto)

unid.
10.00

959,52
9.595.20

1.10
CASAL

A dequação  de  ra m a l p re d ia l no  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a rede P V C  D N  100 m m  (na 
ca lçada)

unid.
8.00

461,83
3.694.64

1.11
CASAL

A deq uaçã o  de  ra m a l p re d ia l no  D N  40  mm, 
in te rligando a  rede P V C  D N  100 m m  (no  
para ie iep ipedo)

unid.
20 .00

514,52
10.290.40

1.12
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a  re d e  P V C  D N  100 m m  (no  
asfa lto)

unid.
25 .00

674,75
16.868.75

.13
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a  re de  F oFo  D N  100 m m  (na 
ca lcada)

unid.
2 .00

531,19
1.062.38

1.14
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l rio  D N  4 0  mm, 
in ie rlig and o  a  re de  F oFo  D N  100 m m  (no 
pa ra ie iep ipedo)

unid.
8,00

583 ,88
4.671,04

1.15
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  4 0  mm, 
in te rligando  a  re de  F oFo  D N  100 m m  (no  
asfa lto )

unid.
18,00

744,11
13.393,98

1.16
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  32  mm, 
in te rligando  a  re d e  P V C  D N  75 m m  (na  
ca lçada)

unid.
5 ,00

304 ,86
1.524,30

1.17
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n p  D N  3 2  mm, 
in te rligando  a  re de  P V C  D N  75 m m  (no  
pa ra ie iep ipedo)

unid.
20 ,00

357 ,56
7.151.20

1.18
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l n o  D N  3 2  mm, 
in te d igan do  a  re de  P V C  D N  75 m m  (no  
asfa lto )

unid.
25 .00

517,78
12.944.50

1.19
CASAL

A deq uaçã o  de  ra m a l p re d ia l n o  D N  3 2  mm, 
in te rligando  a  re d e  F oFo  D N  72 m m  (na 
ca lcada)

unid.
10,00

364 ,02
3.640,20

1.20
CASAL

A deq uaçã o  d e  ra m a l p re d ia l no  D N  32  mm, 
in te rligando  a rede FoFo D N  72 m m  (no 
para ie iep ipedo)

unid.
15,00

416,72
6.250,80

1.21
CASAL

A dequação  de  ra m a l p re d ia l n o  D N  32  mm, 
in te rligando  a  rede FoFo D N  72 m m  (no 
asfa lto)

unid.
20 ,00

576,94
11.538.80

T o ta l l 148.003,09

TOTAL GERAL 148.003,09

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Vinicius\2014\Fevereiro\CI_05_14_Prot_1854_14_substituição dos ramais prediais
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físico-fínanceiro

O bra: Adequação do  Ram al Predial ao P adrão CASAL

Local: UN Jaraguá • M a c e ió -A L

Data: JaneÍro /2014

Item

SERVIÇOS

Adequação de ramal predial no DN 50 mm. interligando a 
rede DeFoFo ON 200 mm (na calçada)

Adequação de ramal predial no DN 50 mm, interligando a 
rede DeFoFo DN 200 mm (no paralelepípedo)

Adequação de ramal predial no DN 50 mm, interligando a 
rede DeFoFo DN 200 mm (no asfalto)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 150 mm (na calçada)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 150 mm (no paralelepípedo)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 150 mm (no asfalto)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (na calçada)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (no paralelepípedo)

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (no asfalto)

■9

Valor (R$) 

148.003,09

5.823,52

3.467,52
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

Cronograma físico-financeiro

O bra; Adequação do  Ram al Predial ao P adrão CASAL  

Local: UN Jaraguá - M aceió  -  AL

Data: Janeiro /2014

Item Valor (R$) 180 dias 210 dias

Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede PVC DN 100 mm (na calçada)

11,00%. 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

406,41 406,41 406,41 443,36

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 100 mm (no paratelepípedo)

11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

10.290,40

1.131,94
j i r

12.00%

Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede PVC DN 100 mm (no asfalto)

11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

16. ,̂75
1.855,56 2.024,26

Adequação de ramal predial no DN 40  mm. interligando a 
rede FoFo DN 100 mm (na calçada)

11,00% 11,00% 11,00%

116,86 116,86

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede FoFó DN 100 mm (no paratelepípedo)

11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

4.671,04

513,81 513,81 513,82 513,82 513,82

12,00%

560,53

Adequação de ramal predial no ON 40 mm. interligando a 
rede FoFo DN 100 mm (no asfalto)

11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

13.393,98

1.473,34 1.473,34

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, interligando a 
rede PVC DN 75 mm (na calçada)

11,00% 11 ,00% 11.00% 11,00% 11,00%

1.524,30

167,67 167,67

12,00%

Adequação de ramal predial no DN 32 mm. interligando a 
rede PVC DN 75 mm (no paratelepípedo)

11,00% 11,00% 11,00% 12,00%

786,63 786,63 786,64

Adequação de ramal predial no DN 32 mm. interligando a 
rede PVC ON 75 mm (no asfalto)

11,00% 11,00% 12,00%

12.944,50

1.423,90

Adequação de ramal predial no DN 32 mm. interligando a 
rede FoFo DN 72 mm (na calçada)

11,00% 11,00% 11,00% 11,00%

400,42 400,42 436,83

Adequação de ramal predial no ON 32 mm. interligando a 
rede FoFo ON 72 mm (no paratelepípedo)

11,00% 11 ,00% 11 ,00% 11,00% 11,00% 11,00% 11,00% 12,00%

687,58 687,59 687,59 687,59 750,10

Adequação de ramal predial no DN 32 mm. interligando a 
rede FoFo DN 72 mm (r>o asfalto)

11 ,00% 11,00% 11,00% 11 ,00% 12 ,00%

11.538,80

1.269,27 1.269,27 1.269,27
Faturamento da Obra 148.003,09_________ 16.280,26_________ 16.280,26__________ 16.280,31__________ 16.280,31 16.280,33__________ 16.280,34__________ 16.280,35__________ 16.280,43 _________ 17.760,50

f U U / .
Ricardo Fabricio Costa díOlivwi
Tk . Industrial • CREA 0 2 0 0 « 'M 1  

( •'"sal Supervisor de Custos (Í3 Engenh/^  
Mat. 2446
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Casal

N» PROCESSO:

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
1854/2014

N“ FOLHA: ,

Interessado: U. N. de Jaraguá -  C. I. N° 05/2014.

Assunto: Contratação de serviços de adequações dos ramais das ligações de água dos 

condomínios.

ASUNEC

Encaminhando a planilha de custos e 0 cronograma físico financeiro da SU- 

POCE/GEPRO em atendimento a solicitação da Unidade de Negócios de Jaraguá, re

ferente aos serviços de substituição dos ramais prediais de água dos condomínios, 

conforme Projeto Básico apresentado, visando a contratação de firma de engenharia 

pelo prazo de 09 (nove) meses.

Maceió, 24 de janeiro de 2014.

Joísé^naldo Monteiro Lisboa 
Eilg/6ivil CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

VISTO:

^  Luii Emanuel de França Costa
Eng'Ciuil-CREA 020077214-7 

g gg] Supenntendenie de Engenhana 
Mal 1398

GEPLAN 006-C
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Casal

N° PROTOCOLO;

IN S T R U Ç Ã O  DE P R O C E S S O
V7 l«A'V|d'/

N" FOLHA:
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Samuel Leite dé Oliveira
Superintendenté de Negócio  
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í*íÇ)^ice-Pre8idente de Gestão 

'“' Operacional VGO \ CASAI.
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Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para a n iI  isé e instrução jú ríd ica ,

Em Ú i. /  o à  /
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Com panhia Saneam ento de Alagoas

Processo n®: 1854/2014 
In teressado : UN. Jaraguá
Assunto: Licitação de serviços de substituições dos ramais prediais de água 
dos condomínios.

A  C H E F I A  DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASAL

EMENTA: LICITAÇAO. SERVIÇO DE
ENGENHARIA. MODALIDADE
LICITATÓRIA PREGÃO. PREVISÃO LEGAL 
NA LEI 10.520 DE 2002. P A R E C E R  

CONDICIONADO.

Trata-se de processo no qual a UN. Jaraguá solicita a contratação de 
uma empresa prestadora de serviço de substituições dos ramais prediais de 
água em condomínios na Un. Jaraguá, tendo em vista a necessidade de 
atendermos com brevidade às adequações dos ramais, conforme pedido 
justificado nas fis. 01.

Consta nos autos; Pedido justificado (fls. 01); Projeto Básico (fls. 02- 
06); Planilha de Custos unitário e global (fls. 07/08); Cronograma físico- 
financeiro (Fls. 09); Dotação Orçamentária (fls. 11); Solicitação de Compras 
(fls. 12).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Nesse sentido, o art. 1° e parágrafo único da Lei 10.520/02 traz as 
hipóteses em que poderá ser adotada tal modalidade, explicando o que seriam 
bens e serviços comuns. Vejamos in verbis:

Art. 1® Para aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e 
serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam seç 
objetivamente definidos pelo edital, po'





meio de especificações usuais no 
mercado.

Diante do dispositivo citado, constata-se no projeto básico que o 
pedido se enquadra como serviço de engenharia, pois a pretensão da UN. 
Jaraguá é específica e pode ser definida por edital por meio de especificações 
usuais no mercado, respeitando exigências contidas no art. 3° da lei acima 
referida.

Alt. 3° A fase preparatória do pregão 
observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;

I I  - a definição do objeto deverá ser 
precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;

Há de se ressaltar que, para que as contratações da CASAL realizem- 
se em consonância com a legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/93), faz-se 
necessária uma série de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios 
atinentes à Administração Pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, uma vez que esta Companhia faz parte da 
Administração Pública Indireta. Desse modo, nos procedimentos licitatórios em 
geral é imprescindível a juntada dos seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas e motivos da contratação, bem 
como todos os demais requisitos que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 6°, I I , da Lei n° 8.666/93 e projeto executivo, 
conforme art. 6°, X, observando, ainda, o art. 7° e seguintes da 
citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores unitário e global do contrato;





d) Autorização da abertura do procedimento pelo Diretor-Presidente
da Companhia.

Quanto aos itens "a" "b" e "c" observa-se dos autos que já foram 
cumpridos pelo setor interessado de forma suficiente. No entanto, ainda resta 
0 cumprimento do item "d" do parágrafo anterior, para que o procedimento 
adeque-se aos preceitos legais.

Pelo exposto, opina esta assessoria pela regularidade do 
procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, coodlicionada à 
aoresemtacão da autorização da abertura do certam e pelo D iretor- 
Presidente da CASAL e à apresentação de instrum ento convocatório  
fEditaB) que preenclha todos os requisitos da Lei n” 1 0 ,5 2 0 /0 2 . ■

Assim, feitos os ajustes supracitados, deve ser o procedimento 
remetido à Unidade de Negócio Jaraguá, para que sejam tomadas as 
providências necessárias.

Às considerações superiores.

Maceió^4 de março de 2014.

ADVQ

^EREIRA
)0/ASJUR/CASAL

• ^ x lu /Qa v v u L  Ô . S e m lC n r r j ü u u j r r ) a n c ^  
R A m N N E  STEPHANE BOMFII^ GUIMARÃES

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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N° da fl,:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO (iSk
N“ do Processo:
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Casal

Processo n° 1854/2014 
Interessado: UN JARAGUÁ

Q .Q .m i3a.n,.hla...d .Ê _S^,rT ea,m .Ê D ..tQ .....d

Assessora Jurídica,

Em atendimento ao despacho dessa Assessoria, verifica-se que os serviços de 
substituições ramais prediais de água, foi autorizado sua execução através de 
terceirização, conforme previsão contida na Cláusuia Terceira, do Acordo 
firmado na Justiça do Trabaiho em 05.07.2013, vejamos a ieitura:

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa demandada, por força deste instrumento, 
está autorizada a terceirizar ou manter terceirizado, conforme o caso, as 
seguintes atividades:

a )  ( . . . ) ;

i) Obras e serviços, baseada em termo de referência ou projeto básico, 
compreendendo: impiantação de redes de água e esgoto, substituições ou 
recuperação de redes de água ou coletoras de esgotos, ampliação de 
sistemas de abastecimento de água, construção de estações elevatórias, de 
captação e tratamento, bem como de reservatórios, adutoras e subadutoras 
desde a gestão seja da CASAL, além dos serviços de conservação de unidades 
administrativas e operacionais, como pintura, reforma, jardinagem e 
construções, ampliações e recuperação de instalações civis.

Dessa forma, o presente processo deverá ser evoluído à D.P., para autorização 
da licitação.

\

D P . ,

f*! C téo cCj, f  a)0a) iL&sro.

Bruna Jucá T. fi/lonteiro
Assessora Jurídica /  CASAL

i:fig°Âleiíaiidrem(lell.CavalcaÉ
Chefe de Gabinete da Presidênla /CASíi









Protocolo n® 1854/2014 
C.i N® 05/2014 - UNJA

A
CPU

Com base na solicitação da UN- JARAGUÁ, através da C.I n® 05/2014, conforme 
previsão contida na Cláusula Terceira, do Acordo firmado na Justiça do Trabalho 
em 05.07.2013 e corroborada pela instrução processual e jurídica as fis. 20 ,21,22 
e 24 parte integrante deste processo. AUTORIZAMOS a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objetivo a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
adequações de ramais domiciliares dos condomínios que fazem adesão ao 
Contrato de Demanda naijUnidade de Negócio Jaraguá- UNJA. Em, ^ ^ /  oà  /

Eng® ALVARO JOSE JMENEZES DA COSTA 
D iretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C





® ,C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
V

Processo Protocolo n“ 1854/2014  
C.l. n° 05/2014 -  UN JARAGUÁ

UN JARAGUÁ(De Ordem),

Encaminhamos o processo administrativo protocolo n  ̂ 2190/2014, a fim de que seja 
enviado ao email da CPL o Termo de Referência para que possamos elaborar o Edital para 
realização da licitação.

Em, 16 de abril de 2014.

Atenciosamente,

Pregoeira
M a t .  lé r» -!

Ç \  c i p ^  .

o  O j u ÇUj UOM-O

o  ' ^ - ' o r x X x À . Q  C l P L
^  o  '  rTSvCU.V_

Gerente da UN. Jaraquá / CASAL





m C C O N S T R U Ç Õ E S  L T b A

ENVELOPE “A” - “PROPOSTA DE PREÇOS” 0j^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014 -  CASAL-  

DIA 15/08/2014 ÀS 09 h 00 min (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO JARAGUÁ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO 
ESTADUAL 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

MC CONSTRUÇÕES L TDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva « "  31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@liotmaiLcom
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S-. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do email: cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

0  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de 
Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 
08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre 
0 certame.

Maceió (AL), 15 de maio de 2014.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

Pereira
• OAB/AL 20S1 

Mat.; 1749/CASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.S 20/2014- CASAL -  11 /06/2014- 09:00h (Horário local) 
GONfRATACÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES 
DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ- UNJA. EM MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:.............................................
C.N.PJ. N .2 ...................................................
ENDEREÇO:...................................................
CEP................................CIDADE/ESTADO
TELEFONE:...................................... FAX.......
E-MAIL:.......................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.9 e/ou CPFN.9.....................................
ENDEREÇO:.........................................................
CEP............................ CIDADE / ESTADO............
TELEFONE:.................................. FAX.................
E-MAIL:................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió/Alagoas. d e .................................................................de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 - CASAL 

CONTRATAÇÃO PE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO DOS 

SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE 

NEGÓCIO JARAGUÁ -  UNJA. EM MACEIÓ/ALAGOAS.

P e re ira
OAB/AL 2051

1431.; 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 20/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES 
DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ- UNJA. EM MACEIÓ/ALAGOAS.

PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n  ̂200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, através do (a) 
Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.9 33/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro 2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n* 1854/2014 -  CASAL, C. I. 
n.9 05/2014 -  UN JARAGUÁ e, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos
administrativos, fará realizar no dia 11/06/2014 às 09:00 horas (horário local), na sala da Comissão 
Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n9 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 20/2014, do tipo menor preço global, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de 
ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -  em Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de ramais 

domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  Maceió/Alagoas, conforme especificado 
no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.2. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 148.003,09 (cento e quarenta e oito mil, três 
reais e nove centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento vigente e 
terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária........................... 11.203 -  Unidade de Negócio Jaraguá
Grupo de Despesa................................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................................. 307.316 -  Serviços de Ligação e Repo^

'Pereita
rcAB/AV-ZOS"»
W\at. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

□3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV -  Minuta do contrato;
ANEXO V-Term o de ciência e responsabilidade de informações;
ANEXO VI -  Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO[...  ...... ....
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente 
ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 
7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata 
ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido 
declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração 
pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)........... , portador(a) da Cédula de Identidade ns.
............. e CPF sob ns...................... , a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n?
20/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
................ , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

Local e data
Diretor ou Representante Legal______

fflso n  P e re ira  
Adv9.. OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL
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5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se 
no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, inciso 
VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a 
seguir:

DECLARAÇÃO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

_____________________________ , CNPJ n2(Nome da Empresa)_____________________________
sediada__________________________(endereço completo), declara que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, nos termos do art. 42, inciso VII, da Lei n2. 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Presencial n2 20/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
______ (Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando- 
se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será 
motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar 
as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão á fubricados pelos licitantes 
presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

*ereira
Jvf. - OAB/AL 2051 

1749/CASAL
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado 
de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS".

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 -  CASAL
DIA 11/06/2014 ÀS 09:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de
ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA - ,  Maceió/Alagoas, conforme
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.e 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).
7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.S 20/2014 -  CASAL.
DIA 11/06/2014 ÀS 09:00 HS (Horário local).

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de
ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA - ,  Maceió/Alagoas, conforme
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

[ 7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente 
os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  
Termo de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos em Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I, com duas casas 
decimais, assinados pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) di^contados da data de 
sua apresentação.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o d ispoi^neste instrumento 
convocatório.

t r a
i(ÍÍ5 ^ A B /A L  2051 

H«at. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da iicitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, atendendo as condições do art. 32 da Lei Compiementar 123/06, deve juntar declaração à 
proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n̂  123/2006. 
Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento expedido pela 
Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela Receita Federal, 
comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar sua 
proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado neste Edital 
e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva 0 direito de auditar as informações sobre as características dos serviços 
executados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais 
relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas;
7.2.5. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIEICAÇAO DAS PROPOSTAS DE ■ ■Mi.
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as propostas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do subitem 
anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e 
decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta 
de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação dáT^ropostas, salvo para Micro e Pequenas
Empresas, conforme as disposições da Lei Compleme 
apresentar lance inferior ao menor apresentado.

123/06, que serão convocadas a

E d m U a ^ ííT ^ e re ira
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7.3.5. Não poderá haver desistência dos iances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penaiidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. 0 (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação 
de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada a hipótese de 
recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo será 
adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso administrativo 
para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 
desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos no 
Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a apresentar 
nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enqu^rfem na hipótese ^escrita no subitem
7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito pr^pto na alínea^

fereira
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Objcio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAI. 
DEAR CONDICIONADO

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE CEPAl. E A SETUR'

Maceió. 06 dcjuiiho dc 2014.

José Ftavio Beserra Brandão 
Chefe do Deparuinieiuo de Supi imenios

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO Dl- ALAGOAS • CF:,PA1. 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc Edição. Impicssào c Publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Dcpaitamcnio 
dc Suprimcnios. convocar EMPRESAS DO RAMO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, cm cumprimerno ao 
Í5cm d.2 da instiMçào normativa n" AGESA 002/200H. para apresentarem proposta dc pivço no prazo dc 
(15(cínco) dias, a contar da data desta publicação
As propostas dc preços deverão ser enviada.s por.comptasccpa|r?/)gmail.cflni poi fax (n><21 (Fa N T'15 
H.t I ( i uu no dcpailamentü de suprimentos, na sede da CEPAL situada á A\-, l-ernatules Lima S/N. Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP' 37,052 000 -  das OS 00 ás 17-00 hrs

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL EA SETUR'.

Maceió. 06 dc junho dc 2014.

Josc Flavio Beserra Bi'andào 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia dc edição, impressão c publicação de Alacoas CEPAL. vem por meio do Dcpanamciuo de 
Suprimentos, convocai EMPRESAS DO RAMO DE BUFFET. cm cumpiimemoao «tem d 2 da instmção 
normativa n" AGESA (K)2/2()I)K, para apresentarem proposta de preço no prazo dc 05(cinco) dias, a contar
da daia desia |)ublicaçào
As propostas dc preços dcN cião ser enviadas poi. compiasccpaKíi^gmail.com poi fax (0X2) (FAX 3315 
X3 lóou iiodcpai tamento dc suprimentos, na Sede da CEPAL situada à Av, Fernandes Lima S/N. Giuiade 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57,055,000- das OX'OOhs às 17:00 h.s

Obieto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BUFFET PARA FORNECIMENTO 
DE ALMOÇO PARA XO ( OITENTA ) PESSOAS NA REALIZAÇÃO DA '• OFICINA SOBRE 
RELACIONAMENTO INTFiRPlISSOAlS NO AMBIENTE DE TRABALHO"

Maceió. 10 de junho de 2014

Josc Flavio Beseiro Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimcnios

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

' O Diretor Presidente da Companhia de Edição. Impressão c Publicação de Alagoa-x -  CEPAL. sociedade 
de economia misu, inscrita no CNPJ/MF n" (14,.3(l8,K.lft/t)il(il-(i9. com sede nn Av. Fenuindes l..ima, 
s/n", CEPAL, Gruta dc Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000,, no uso de suas airibuiçôcs 
regulamentares, considerando os procedinienlos realizados, o pronunciamento da Assc.ssoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Finimceim dii CEPAL. que opinou pela possibilidade juridicu da eoiuraiaçào, 
mediante Dispensa de licitação, com llmdamento no artigo 24, inciso II e/c o parágrafo único da La 
Federal n" K,6ó6/Í)3 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa dc licitação tratada no processo 
administrativo 475/21)14, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços du empresa 
Agnaido Barros dc Oliveira, inscrito no CPF n", 940,549,4()4-04, residente na A\'. Menino Marcelo. 2213, 
bloco. 5B. Casa 09. Cidade Universitária. Maeeió/AL. CEP; 57.()75-470. paia realização do jatcnmcnio 
e piniuQ na cor paia na máquina localizada no jardiin da Companhia, no valor dc R51 3 SÓÓ.DO (irê.s mil 
e quinhentos teais)

Maceió. 11 dc junho dc 2014.

Moisés de Aguiar 
Diieioi Presidente

TERMO DÊ RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia dc Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL. sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n” 04.30X.R36/0fl0l-09, com sede na Av Fernandes Lima. 
s/n". CEPAL. Gruta dc Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 52rí.>2-Ol)0,, no uso de suas atnbiiiçòc.s 
|■eguiamcnIarcs. considerando os proccdimcnios realizados, o pininineiamenio da A.ssessoria Jui'írÜc.1 e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL. que opinou pela po.s.sihilidade juiídica da cnntialação,

004/211 M) celebrado cnlri.

mediante Dispen.sa dc licitação, coin fundameiiio no artigo 24, mciso II c/c o paiágr.-ifn úmeo da Lei 
Fedei-a! n" 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa dc licitação tratada no processo 
ljtlministiali\'0 ^64/2014, aiiluríxaiido a contraiacào. mviliiinie eoletn piiblicii (Iv |iivei>' ila vmpivsa 
Total Parts Ai Condicionado e Kcfngcraçào Ltda.. inscnto nu CNPJ sob n". i)2.4().',2'^'.'4)iiii; -x.'', lesiüaue 
e domiciliado na Rua da Concoidin n” 5K3. São Josc. Recife • PE CEP: 5n.(i20-()50. para a aquisição de 
gás ficon 22 paiíi OS Com|ire.ssoic.s do cliillei ciimici • r r i 'R f  no valoT dt; líS <1 I XX Sn (i-ju; 
e oitenta c oito reais e oiienia cciua\’os). cm cumprimento ao Com
CT-rALcaSirn/R

Maceió, 11 dejunlm de 2014,

Moisés de Aguiar
n iicio i Piesidenu'

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, airavé.s da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo

PREGÃO ELETRON1CON"2iV2i'l4 -  C a .SAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas — Ca Sa L. alinvés da Piegocini dcvidamcnic nomeada, loiua 
público qno poi molix'oç tèciíiros t\ PP 20/2*114 maicarlo r>.na r> dm I ■ 1̂’'  • • d's
l:•K/07/2HI4. ãs O‘);00 huras.

Maceió. II) de junho de 2iM4.

Ro.salva Medeiros Aleluia de Bai ros 
Piegociia

Deparlainetilo Lstadual de Trâiiiilo dc Alagoas (I)!:.! R.W)

PORTARIA N" h i2 i 2líl4-GI)P
0  DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTa D IIA I. DE TRÂNSITO DF Al A<iO\S • 
DETRAN/AL. no uso das atribuições e preiiogativa.s legais prei isias «o A ii 2“ da Lei n' o dv oJ
de abril de 2ütí2. RESOLVE.
Art. 1". Retificar a Portaria u" 924/2014-GDP de 23 de maio de 2014. publicada no D.O E. no dia 26 de 
maio dc 2014;
1 - No Alt 2". ONDE SE l.È, piazo de I5fquinze) rim.s. I,ER-,SE-Á. piazode .liitlimta) dias niMocanie 
aos IIICI.SÜS I. II e III
Â ii 2" Esia poiiann eMlr:u:i em \igoi n.n rlnia de sua piihlieaçàii. ie\.ou:iclas ,'is dispoMeoes em cmuiani' 
Gabmeic du Diieuii PiesideiUe. em Maeeió, H9 de |unhu ile 2014

I.UIS AUGUSTO SANTOS LÚCIO 01: MELO 
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N" 10.30/2(114-GDP
0 DIRETOR PRESIDENTE. DO DEPARTAMENTO ESTADC.Al. DETRÀNSITO DE Al a C(T\S mi 
uso da.s airihuiçftes e pienngativíi.s Icuais prea.mas no An 2" d;i Lei n" o 200 dc '14 dc abril de 2Hn2 
RESÜ1..VE
An l" Designai os Medieos FRa NKI.IN  PEDKOSA DE C ARVAI.IIO e VOl ( \ DA SOI.I.DADI, 
BR.ANDÃO. para eompoi u JUN'iA MEDICA ESPECI.AL que leiu coiiio ubjeino avaliai as eoiidiçóes 
e,xigi\eis para a CONCESSÃO/RENOXAÇÃO dc f.N .U  díu; pessoas de Alaide Ana d;i Eonscca, 
Albeito Carvalho Agra Neto, Alexandic Fciieira Nobie Neto, Clailson Vital Deolmclo. Eliana Mliamla 
Gonçalxes, Heiieo .Solimiho da Silva. J:u]iielme Bansui da Sil\a ,liu|iieline Enca lone.'. Ncuniiinn ( ô îa 
Jsrson Valenano da SH\'a, Jci.se Iraei dos .Saiiios Jose Peii'uen.' 2'ones tle Oll^clla, l,e\-i l’ei\i.'ii> Cosi.i, 
Moacir Correia Paes. Ozinaldo Oliveira cios Santos. Raquel Amida Silva. Aduana Amancin de Almeida 
Oliveira, JoÜo Carlos dos Santos. José Jário Pinheiro dos Santus. João Paulo Momeirn da Silva com 
FUNDAMENTO LEGAL. Anexo 1 da Resoluçàu N".42.V2l> I 2 do CONTRAN. ti.ulia ISi)6,2iM4.
14 ('II n.s 17'01) lioia.s. na sala de (■(uiiiole de Clinica.s Méilica.s e i'sicolòuieas desie Órgão
A il 2" Esia Ponaiia entra em vigoi na daia da .sua publicação, revogadas ás riisposiçAes em connàiio
Gabinete do Diretor Prc.sidcntc. cm Maceió. 10 dc junho dc 2014.

LUÍS AUGUSTO SANTOS LÚCIO DE MELO 
n iR r r n p  p p E s m rv n '

Insliluto dc Prcvidcnciii dos Servidores do Eslodo dc .Alagoas 
(AL PREVIDKNCIA)

O üiictoi*Pi csidcnic da AL Previdência Despachou c Defenu cni daia dc U'1 de lunlio Je 2014. o scgmntc 
protesso.
PROCESSO: 4799.X|6/2<)I4 
INTERESSADO; Catarina Oliveira Gonçah es 
ASSUNTO Isenção de Imposto de HcnHae Remiaiivo.s 
Mfiicello l.ouieiiço de ('llnciiH - Diieioi-Piesidcnie
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações 
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. 0 resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do Estado 
de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da 
licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no 
Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexequíveis, 
inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇÃO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso 
do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de 
Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida 
autenticação até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às 
lliOOhoras e das 14:00 horas às 17:00 horas.

HABILITAÇAO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada. Através do 
contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor 
concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) a ^ s , nos termos do inciso XXXIII 
do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 9.854/99), cl^orm e ANEXO II deste Edital;

>ereira
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Mat.: 1749/CASAL
10



, /IA- . V .. .
' • r  •-•  ̂ ,t;>



ESTADO DE ALAGOAS
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g) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo) conforme modelo anexo II deste Edital.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência.da^mpcesa'para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão 
Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ão) 
ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA/CAU.
b) A licitante quando apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, deve comprovar que o 
mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do 
contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que demonstrem 
a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a chancela do órgão 
competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através de certidão da Junta comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo 
técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo 
CREA/CAU;
c) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.s 5.194/66, e art. l®, 
inciso II da Resolução n.s 265/79 do CONFEA;
d) Declaração de que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto 
desta licitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, com a 
chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na 
Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral

LG  ̂1,0

LG
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 
LC  ̂1,0
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LC:
Ativo circulante

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 
EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =

Ativo total

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir 
os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma 
das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada 
com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na 
data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de:

e.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 
e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.2. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação
incompleta para posterior complementação, nem documentação pott
7.4.4. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a doci 
mesmo que apresente alguma restrição.

msmissão via fac-símile (fax). 
jntaçãa^eJfíg í̂da neste edital.

m Pereira
- OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL
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7.4.5. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da 
situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.4.6. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo representante 
legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisãd uanto ao recurso administrativo
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompi ado das razões que ensejaram o

Pereira
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não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas 
vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar 
da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos de 
habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da
data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação. _____________________

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em 
seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não 
contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração 
previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTOE
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo I 
deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensè| á a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATAD^ Ibnha recolbidcTo valor da multa 
eventualmente aplicada.

'ereira
O A B /A L  2 0 5 1  
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13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco .........Agência.................. C/C............................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1 O prazo de vigência do contrato é de 10 (dez) meses contados a partir da assinatura da Ordem 
de Serviço.
14.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de 09 (nove) meses contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço-O.S.
14.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato.
14.4. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos.
15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob 
pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução 
ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.  ̂
8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação.
16.4.0  Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, 
n.2 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde 
os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto à Pregoeira da CASAL.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimc
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendoXo ; prazos enr^diade expediente na
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando exe

0 licitatório, excjyir^e-á o dia do

|itameptá^disposto em contrário.

Edm itej^P ereíra
A dv^?^AB /A L 2051
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16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.
16.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido 
o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.10. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
16.11. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o 
total do item, quando prevalecerá o primeiro
16.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. (§ Terceiro do artigo 48 da 
Lei 8.666/93).
16.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decidida pelas partes, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
16.14. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
16.15. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o 
total do item, quando prevalecerá o primeiro.

Maceió /AL, 16 de maio de 2014 .

Neli Lima Pereira 
Pregoeira
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 -  CASAL 1 3

ANEXO I
PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES 

DOS RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA EM CONDOMÍNIOS NA
UN JARAGUÁ

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à substituição de ramais prediais de água, nos 
condomínios que estão aderindo ao Contrato de Demanda Residencial, são de 
fundamental importância para melhorar o abastecimento nas unidades 
mencionadas, com repercussão direta e determinante no incremento dos níveis de 
faturamento e de arrecadação da Companhia, havendo então, a necessidade da 
contratação de empresa de engenharia, para implementação dessas ações, 
objetivando a melhoria da qualidade na prestação do serviço em pauta, celeridade 
no atendimento às demandas e a plena satisfação dos clientes.

Dessa forma, fica definido nesse termo de referência que tanto a mão de 
obra, quanto os materiais necessário à execução dos serviços, será da inteira 
responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos de segurança (caixa de 
proteção , hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão fornecidos pela 
CASAL.

2.0 -  OBJETO DO PROJETO

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, 
normas e especificações técnicas dos materiais e mão de obra, que definirão a 
execução dos serviços de substituição dos ramais prediais dos condomínios, em 
ruas com pavimento asfáltico ou paralelepípedo, na área de atuação da UN 
JARAGUÁ, compreendendo os setores comerciais do 01 ao 06, na cidade de 
Maceió -  AL.

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
Anexo são apresentadas as planilhas contendo as quantidades e 

detalhamento dos serviços necessários à boa execução dos serviços, de acordo 
com 0 tipo de pavimento de cada logradouro .

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no 
e oitenta) dias, contados a partir da assinatura da On 
C ASAL.

)rojeto será de 180 (cento 
}é expedida pela

E d rh ijá ^  Pereira
Adv^?OAB/AL 2051
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5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições 

realizadas e atestadas pelo gestor do contrato.

6.0- GESTÃO DO CONTRATO
A  gestão do presente, ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio  

Jaraguá -  Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494.

Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o profissional que irá fiscalizar a 
Firma Contratada.

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Os materiais e conexões, a serem aplicados ficam a cargo da empresa 

contratada, obedecerão as especificações dos fabricantes, e as contidas nos 
anexos, elaboradas pela Companhia.

Para redes em PVC e Defofo, com DN até 110 mm, utilizar os seguintes 
materiais:

- Tubo PEAD azul de 20 mm - PE 80 ou 100
- Tê de Serviço Integrado Articulado DN da rede x 20 mm (NTS 179/NBR 

15.803)
- Demais materiais e conexões, de acordo com o padrão de ligação da CASAL

Para redes em ferro fundido -  qualquer diâmetro ou rede em PVC e defofo 
com DN superior a 110 mm, utilizar os seguintes materiais:

- Abraçadeira defofo DN da rede x 20,0mm
- Cotovelo adaptador rosca macho para PE, em latão CW  617N 

estampado e areado
- Válvula tipo esfera, rosca macho/macho BSB ISO 7.1 e ISO 228, em latão 

forjado CW617N, niquelada, aprovada pela NSP e WRAS para uso em 
contato com água potável

- Demais materiais e conexões, de acordo com o padrão de ligação da CASAL

Exige-se que a empresa contratada para os serviços mencionados, seja 
responsável também pelos serviços de reposição do pavimento público e/ou calçada 
(passeio).

7.1 - ESCAVAÇÃO DE VALAS
Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução 

manual ou mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, exceto rocha.

A contratada procederá ao corte do pavir 
adequado, promovendo após a execução dos se'!

ito, usando o equipamento mais 
fços, a linrjpeza e remoção de

Edm^iSérVereiTa
AcW ^^^A B /A L 2051

Mat.: 1749/CASAL
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entulhos e outros materiais não servíveis. Deixando o pavimento nas mesmas 
condições encontradas antes dos serviços

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS
Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 

visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho,

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverá ser 
arrumado nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o 
pavimento

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, 
com folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser 
escavada.

O comprimento médio do ramal da ligação será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento ser feito proporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

O prazo máximo para o término dos serviços pela Firma, será de 02 (dois) 
dias, contados a partir da data de entrega da programação da CASAL ao executor 
dos serviços. Caso o prazo não seja cumprido caberá a Fiscalização avaliar e 
corrigir o atraso sem õnus para a CASAL.

As profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 
m nas vias públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em 
desacordo com essa profundidade).

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, 
com a seleção que se fizer necessária, podendo, quando necessário, usar-se 
material emprestado, com a devida anuência da Fiscalização. A  compactação 
poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20 m, usando-se água quando 
for recomendado , objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual 
à da alvenaria encontrada originalmente no imóvel do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes d^.,exécução dos 
serviços de ligações domiciliares, serão de inteirfí^esponsabiliciade do executor da 
obra

>n P e r e i r a
oABIAL  2051

Mat.: 1749/CASAL
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Será obrigatório uso de “nível de bolha “ e “prumo” para nivelamento da caixa 
de proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O 
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente á tubulação implantada será feita 
de acordo com o tipo do pavimento existente.

Pavimentação Asfáltica; a base será de brita corrida, com espessura de 
0,20m a qual, após a devida compactação, será imprimada e 24 horas após, 
colocada a massa asfáltica a quente (CBUQ) ou a frio (PMF), de espessura final 
0,05m, que também será devidamente compactada. O revestimento asfáltico a ser 
utilizado, será igual ao existente.

No caso de ligação realizada em vias com pavimento asfáltico novo (recente), 
grande avenidas (Av. Álvaro Otacílio, Av. Dep. José Lages, corredores de 
transportes, etc), a recomposição deverá ser feita obrigatoriamente, com massa 
asfáltica a quente (CBUQ).

Pavimentação em Paralelepípedo: será colocado colchão de areia com a 
espessura máxima de 0,08m sobre o qual serão reassentadas as pedras 
originariamente existentes, e rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 
1:3, com altura de rejunte de 0,07m, sendo liberada para o tráfego 21 (vinte e um) 
dias após a sua execução ou, caso se deseje liberar o trecho em prazo inferior, 
utilizar aditivo químico (acelerador de pega) na argamassa em proporção necessária 
para tal.

Eng.^. Maria de Fatima A cio ly  de Castro 
CREA N° 020092560-1 

Gerente da UN Jaraguá
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C a s a l  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la a o a s

OBRA: Adequação do Ramal Predial ao Padrão CASAL 

LOCAL; UN Jaraguá • Maceió - AL
BDI SERVIÇO: 26.80'/

DATA; Janelro/2014 BDI MATERIAIS; 1 6 ,80»/,

It e m CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS

1.1
CASAL

Adequação de ram al p red ia l no  D N  50  m m, 
in terligando  a  rede D e F tí^  D N  200 m m  (na 
ca lçada)

unid.
2 .00

675,25
RS 1.350,50

1.2
CASAL

Adequação de ram al p red ia l noD N S O  m m . 
in terligando  a  rede D eFoFo D N  200 m m  (no 
paia lelepípedo)

unid.
8 .00

727,84
R $5.823 .52

1.3
CASAL

A<iequaçêo de ram al p re d ití no  D N  50  m m , 
in terligando  a rada D eFoFo DN 200 mm (no 
asfa lto )

unid.
12,00

636, f  6
R$ 10.657,92

1.4
CASAL

A dequação de ram a! p red ia l no  D N  40  m m, 
in terligando  a rada PVC  DN 150 m m  (na 
calçada)

unid.
8 ,00

433,44
R $3.467 ,52

1.5
CASAL

A dequação de ram al p red ia l no D N  40 m m, 
in terligando  a rada PVC  DN 150 m m  (no 
paraleleplpedo)

unid.
10,00

486,13
RS 4.861,30

1.6
CASAL

A dequação de ram al p red ia l no DN 40  mm, 
in terligando a rede PVC  DN 150 m m  (rK> 
asfa lto )

unid.
20.00

646,36
RS 12927 ,20

1.7
CASAL

A dequação de ram al p red ia l no  DN 40  mm, 
intertigando a rede FoFo DN 150 m m  (na 
calçada)

unid.
2 .00

746,60
RS 1.493,20

1.8
CASAL

A dequação de ram al p red ia l no  DN 40  m m , 
intertigando  a rede FoFo D N  150 m m  (no 
parale leplpedo)

unid.
6 .00

799,29
RS 4.795,74

1.9
CASAL

Adequação de ram al prerSal n o D N 4 0  m m, 
In terligando a  rede FoFo D N  150 m m  (no 
asfa lto )

unid.
10.00

959,52
R $9 .5 9 5 ,2 0

1.10
CASAL

Adequação de ram al p red ia l no  D N  40  m m, 
in te rligando  s  rada P V C  D N  100 m m  (na 
calçada)

unid.
8 .00

461,63
R $3.694 ,64

1.11
CASAL

Adequação de ram al fx e rfia l no  D N  40  m m, 
in terligando  a  rede P V C  D N  100 m m  (no 
paraleleplpedo)

unid.
20.00

514.52
RS 10.290,40

1.12
CASAL

Adequação de  ram al precSal no  D N  40 m m, 
in terligando  a  rede P V C  DN 100 m m  (rw  
asfa lto )

unid.
25.00

674,75
RS 16.868,75

1.13
CASAL

Adequação de r» n a l prerãa l no D N  40  m m, 
intertigando a  rede FoFo D N  100 m m  (na 
ca lçada)

unid.
2 .00

531,19
RS 1 .0 6 23 8

1.14
CASAL

Adequação de ram al p re rfia l no  D N  40  m m , 
intertigando a  rede FoFo D N  100 m m  (no  
paraleleplpedo)

unid.

8 .00
583,88

RS 4.671,04

1.15
CASAL

Adequação de ram al preiS al no  D N  40  m m , 
in te rligando  a rede FoFo D N  100 m m  (no  
asfa lto )

unid.
18.00

744.11
RS 13.393,98

1.16
CASAL

Adequação de rm a l p red ia l no  D N  32  m m , 
in tertigando a  rede P V C  DN 75 m m  (na 
ca lçada)

unid.

5 .00
304,86

RS 1.524,30

1.17
CASAL

Adequação de ram al pretãN  no  D N  32  m m, 
in te rligando  a  rede P V C  D N  75 m m  (no 
paraleleplpedo)

unid.
20.00

357,56
RS 7.151,20

1.18
CASAL

Adequação de ram al p red ia l no  D N  32  m m, 
in teriigando  a rede P V C  D N  75 m m  (no 
asfa lto )

unid.

25.00
517,78

RS 12.944,50

1.19
CASAL

A dequação de ram a! p red ia l no DN 32  mm, 
In terligando a rede FoFo DN 72 m m  (na 
calçada)

unid.

10.00
364.02

RS 3.640,20

1.20
CASAL

A dequação de ram al p red ia l no  DN 32  mm. 
intertigando a rede FoFo DN 72 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.

15.00
416,72

R $6 .250 ,80

1.21
CASAL

A dequação de ram al fxe d ia ! no  DN 32 m m, 
intertigando a rede FoFo DN 72 mm (no 
asfa lto )

unid.

20.00
576,94

RS 11.538,80
T o ta l 1 --------------------------------------- RS 148.003,09

T O T A L  G E R A L  V R $  1 4 8 .0 0 3 ,0 9

OAB/AL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

VCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Obra: Mequação do Ramal Predial ao Padrão CASÜL

Local: UNJataguã-Maceió-AL 

Data: Janeirol2014
Item V alo r (R$) 30 ria s 60 ( ia s 90 ria s 120 r ia s 150 r ia s 180 ria s 210 (ia s 240 ria s 270 ria s

1 S B M Ç O S R$148.00309 15260,26 15280,26 16280,31 1 6 2 0 ,3 1 1 6 2 0 1 ,2 1 6 2 8 0 ,2 1 6 2 8 0 ,2 16280,43 1 7 ,7 2 ,2

1.1
Adequação de lamal pieiSal no DN 50 m n , i i i e i ^  a  

rede I t fo F o D N  200 mm (na calçada)
R$1.350,50

I L O K 11,00!Í 1L 0 5 6 1 L 05 6 1 L 0 5 6 IL O O * IL O f f i IL O m 1 2 0 0 *

14555 14555 148,55 148,55 14556 1 4 5 2 14556 1 4 8 ,2 1 6 2 2

1.2
Arfeipiação de remai pieiial no DN 50 mm, inleAgsido a 

rede DeFoFo DN 2 (0  mm (no p a ta le le p ^ )
R$5.823,52

U ,0 (K U ,0 0 » 1L 0 5 6 IL O O * IL O O * IL O O * IL O IK IL O O * 1 2 0 2 6

640,58 640,58 640,59 64559 640,59 6 4 0 ,2 6 4 0 ,2 6 4 0 ,2 2 8 ,8 2

1.3
Adequação de ramal predial no DN 50 mm, Ueiigando a 

rede DeFoFo DN 200 mm (no as U o )
R$10,657,92

U ,0 (K U ,0 fflí 1L 0 5 6 IL O O * IL O O * IL O O * IL O IK IL O O * 120(86

1.17237 1,17237 1.17237 1.17237 1,17237 1.17237 1.17237 1.17237 1 2 7 8 ,2

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, i r t e i i ^  a 

rede P V C D N 150 mm (na calçada)
R$3.467,52

I L O K 11 ,0 1* H 0 5 6 1 L 0 5 6 1 L 0 5 6 IL O O * IL O IK IL O O * 120186

381,42 381,42 381,43 2 1 ,4 3 2 1 ,4 3 2 1 ,4 3 2 1 ,4 3 2 1 ,4 3 416,10

1.5
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, inleiãgando a 

rede PVC D N 150 mm (no patalelep)iedo)
R$4.661,30

u ,oo% 11,056 1L 0 5 6 IL O O * IL O O * IL O O * IL O O * IL O O * 1 2 0 0 *

534,74 534,74 534,74 534,74 534,74 534,74 534,74 534,75 2 3 ,3 7

1.6
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, inierlígandoa 

rede P V C D N  150 mm (no asbllo)
R $12927,20

I L O K 1 1 ,0 )* 1L 0 5 6 1 L 05 6 IL O O * IL O O * 1L01K IL O O * 1 2 0 0 *

1,421,99 1.421,99 1,421,99 1.421,99 1,421,99 1 .42 1 ,2 1 .4 2 1 ,2 1,42200 1 . 2 1 2

1.7
Adequação de ramal prerSal no DN 40 mm, inler^ando a 

rede FoFoDN 150 mm (na calçada)
R$1.493,20

I L O K 11 ,0 0* 1L 0 5 6 1 L 05 6 IL O O * IL O O * ILO IB l IL O O * 1 2 0 0 *

164,25 1 6 4 ,2 1 6 4 2 1 6 4 2 1 6 4 2 1 6 4 2 161,25 1 6 4 2 179,19

1.8
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, i n l e r ^  a 

rede FoRi DN 150 n«n (no paralelepliedo)
R$4.795,74

ILOOX 11 ,0 0* H 0 5 6 IL O O * 1 L 05 6 IL O O * 1L0(86 1L0(86 1 2 0 0 *

527,53 527,53 527,53 527,53 5 2 7 ,2 5 2 7 ,2 5 2 7 ,2 5 2 7 ,2 5 7 5 ,2

1.9
Adequação de ramal prerãal no DN 40 mm, i n l e r ^  a 

redeFo F dD N 150m m (no asM o)
R$9.595,20

U ,0 (K 11,056 1 L 0 5 6 I L S ^ 1 L 0 5 6 IL O O * IL O IK IL O O * 1 2 0 0 *

1.05547 1.05547 1.055,47 ^ 4 7 1.05547 1.05547 1 .0 2 ,4 8 1.151,43

22
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 -  CASAL

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO........................................... AGÊNCIA N2 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cümpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar ns 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, estado civil, 
RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que curnjjr^m os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

EdTmifé^ Pereira 
A d ^ í^ A B /A L  2051 

f(at.: 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 20/2014 - CASAL

ANEXO I

DECLARAÇÕES DE HABILIT^ÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 20/2014 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 21.06.1993. 
acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 1 -  da Constituição Federal de 1988 (Lei ns 
9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz { )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Pereira
OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

-^EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO IV

CASAL '

■

MINUTA DE CONTRATO N2____/2014 -  CASAL,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA_______________________________ .

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: ^

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. xxx.xxx.xxx-xx e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional xxxxxxxxxxx, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n®. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:........................., estabelecida.............................. . inscrita no CNPJ/MF sob o n®........... ,
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por.............. , portador do
CPF n®........................ . residente e domiciliado em .....................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 
Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no artigo
................ . da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®................, Cl n®
.......... S.C. n® ..............obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA - ,  
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002,- Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra e os materiais e as conexões necessário à execução dos serviços, 
será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos de segurança (caixa de proteção 
, hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão fornecidos pela CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Editai de PREGÃO PRESENCIAL N.® 20/2014 - CASAL e seus a i ^ s ,  nestes incluso o TERMO DE 
REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultar
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

23
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: 0  presente contrato, tem valor total fixado em R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA......................................................... XXXXX
GRUPO DE DESPESA...................................................................XXXXX
RUBRICA......................................................................................... XXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: Os materiais e conexões, a serem 
aplicados ficam a cargo da empresa contratada, obedecerão as especificações dios fabricantes. As 
especificações constam do Termo de Referencia, parte integrante deste Contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de reposição do pavimento público e/ou calçada (passeio) devem 
ser executados pela CONTRATADA..
PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros 
materiais não servíveis, deixando o pavimento nas mesmas condições encontradas antes dos serviços 
PARAGRAFO TERCEIRO: Deve ser observado rigorosamente as especificações n do ramal utilizado para 
uma ligação predial padrão CASAL (adequação do ramal) , com aumento de vazão, levando-se em 
consideração diferentes diâmetros, priorizando a colocação do "T" nos ramis de lOOmm. As 
especificações do ramal constam do Termo de Referencia.

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços ora contratados deve obedecer ao 
previsto no Termo de Referencia e em especial com relação a: 

a) Retirada de material;
Forma de escavação, largura, profundidade, diâmetro e metodologia das valas, o que deve ser 
definido em conjunto com a Fiscalização.
Comprimento médio do ramal da ligação;
Reaterro e forma de compactuação;
Instalação da caixa de proteção e acabamento 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A recomposição do pavimento sobrejacente á tubulação implantada será 
feita de acordo com o tipo do pavimento existente, podendo ser:
a) Pavimentação asfáltica;
b) Pavimentação em paralelepípedo.

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO : O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma 
Físico e Financeiro, Anexo I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura

b)

c)
d)
e)

protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Co 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de paga
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e Justificar o motivo da não execução no verso da 
ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco ..........Agência................... C/C..............................

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica obrigada a 
utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com uma 
logomarca afixada na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras 
azuis:, contendo os seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO: O prazo de vigência do contrato é de 10 
(dez) meses, e o prazo para a execução dos serviços é de 09 (nove ) meses corridos, contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de vígêf»€ia~-

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0  acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1- do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo máximo para o término dos serviços década ligação pela CONTRATADA 
é de 02 (dois) dias, contados a partir da data de entrega da programação da CASAL ao executor dos 
serviços. Caso o prazo não seja cumprido caberá a Fiscalização avaliar e corrigir o atraso sem ônus para a 
CASAL.
CLÁUSULA NONA -  DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E DA^^NALIZACÃO: ^ ós a emissão da 
ordem de serviço, o gestor do contrato solicitará à GESMET parecer/í^|re os Ê I*S disponibilizados pela

23
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

contratada para averiguar se estão de acordo com as NB'S e se atendem aos serviços que serão 
executados. A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer sobre aos EPI'S 
disponibilizados pela contratada quanto à concordância com as NB'S e ao atendimento dos serviços que 
serão executados, o referido parecer terá poder para levar à suspensão do contrato, caso se detecte 
que os EPrs não atendam às NB'S e aos serviços que serão executados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus 
empregados os equipamentos de proteção individual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica determinado que a empregada 
xxxxxxxxxx, engenharia civil, na função de xxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n̂  xxxxxxxxxxx, matrícula 
xxxxx, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo Gestor a 
CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante 
apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para anexar ao processo 
administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização dos serviços será executado por 
funcionário da CASAL nomeado através de Ordem de Serviço emitido pelo Vice Presidente de Gestão 
Operacional, sendo obrigatoriamente profissional devidamente habilitado na área dos serviços ora 
contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos do Termo de Referência..
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do Termo 
de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços cofítratados, por 
intermédio de seus propostos, devendo a CONTRATADA facilitar-lheVo pleno exercido e suas funções.
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PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro de obras, 
seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA executará os 
serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, Especificações, Procedimentos e demais 
elementos que integrem o presente Projeto independente da transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da 
Previdência ou correlata em vigor no País, assegurando que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível 
superior como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a 
CONTRATADA e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade 
necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio 
das Notas Fiscais referente à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos 
e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e matérias 
necessários à execução dos serviços. Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle 
ambiental quanto à poluição sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, 
estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada 
importância especial ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as 
prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL ,a 
todas e quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação.
PARÁGRAFO NONO: A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:..8ao obrigações da CASAL:

a) Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fix^ 
irregularidades encontradas na prestação do serviço;
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b) Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 
sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação qualquer 
inobservância das exigências desta contratação.

c) Efetuar, no prazo estipulado no contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, 
após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para 
os devidos ajustes, qualquer alteração para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO; Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas 
sejam necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por 
base as ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" 
do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os 
valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo 
cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão 
não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, 
e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da 
CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição 
correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", 
será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, 
se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, 
com 0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além 
da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTQ DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, es^deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificaç^ou do não acoihimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentolvípcendo.
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PARAGRAFO SÉTIMO: 0  atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, 
além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
será decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente 
mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, 
tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e 
efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUND0:_0 presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos 
previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL
TESTEMUNHAS:

(NOME/CPF)

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

(NOME/CPF)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES j

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns_ , sediada no

endereço telefone/fax nS_ por intermédio do seu

representante legal Sr{a)._ 

SSP/____e do CPF n2_____

portador(a) da Carteira de Identidade n®

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.2 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Eçjíipi)è15n Pereira
- OAB/AL 2051 

Mat: 1749/CASAL
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[............... EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 20/2014 - CASAL 1

l............... ANEXO VI j

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada no

endereço telefone/fax nS_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a).. 

SSP/____e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade nS

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.

32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS . V

Processo Protocolo n° 1854/2014. 
C. I. n° 05/2014 -  UM JARAGUÁ

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos Edital do Pregão Presencial n° 20/2014, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 20 de maio de 2014.

Atenciosamente

(L/v
LUCI GLHDE 
CPL/CASAL





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 1854/2014 
In te ressad o : U.N. JARAGUÁ
Assunto: Aprovação de Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2014. 

À Assessoria Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

EMENTA; APROVAÇAO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N° 1 2 /2 01 4 . CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÕES DOS RAMAIS PREDIAIS DE 
AGUÁ EM CONDOMÍNIOS NA UM JARAGUÁ.

Veio para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos, decorrente 
da modalidade de Pregão Eletrônico sob o n° 20/2014, com base na Lei Federal 
n. 10.520, Decreto Estadual 3.548, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06 subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.993/94 e 9.648/98, com vistas à "co n tra ta çã o  de em presa de 
engenharia  pa ra  execução dos serviços de subs titu ições  dos ra m a is  p red ia is  de  
água em  condom ín ios na UN Jaraguá em  M ace ió /A lagoas."

Assim, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, depreende-se que 
está em conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do 
Pregão Eletrônico supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo 
assim, os mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 
8666/93.

É 0 parecer S.M.J.

Em: 21.05.2014.

MÁRCOLINO

e s t a g iá r ia / a s W r / c a s a l
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Casal COMUNICAÇÃO INTERNA ■ C. 1.

N" da Cl:

8 6 120l/Í̂ ĵ
Origem: GPL Destino: ASCOM

U
Data de emissão: 

28.05.2014





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
GASAL, através da CPL/CASAL torna pública 
realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.“-20/2014 -  CASAL 
DATA: 11/06/2014 -  09:00h (Horário iocal)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Ataiaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Mfenor preço global.
OBJETO:. A Contratação de empresa de engenharia 
para execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA 
-  Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, e Anexo i neste Editai . O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição das empresas no 
site da CASAL www.casai.al.âov.br. ou apenas para 
consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n“ 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL





Diário Oiiciãl
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - Quinta-feira 
29 de Maio de 2014 O  i

Objelo: CONTRATAÇiO DÉ EMPSES A ESPECIAUZAD A PARA FORUECERUCENCIAMENTO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÀO DE SOFTWARE DE PRODUÇAO.

Maceió, 28 dé maio de 2014.

J o ^  Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSAO E PUBUCAÇÀO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão c públícaçlo de Alagoas CEPAL. vem por meio do Deparrnmcnfo de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO I>E CERTIFICAÇÃO DIGITAL, cm cumprimento ao 
item d.2 da instruçãò normativa n* AGÉSA 002/2008, para aprcscntaiem proposta de preço no prazo de 
0S(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por, comprascepaI@ginail.com por fàx (082) (FAX 3315 
8316 òu no departamento de suprimentos, oa sede dá CEPAL situada á Av. Fernandes Liina S/N, Gruta dc 
Lourdes-Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000-dos 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇÃO DE CERllFICADO SSL.

Maceió. 28 de maio de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, atravís da CPUCASAL romã pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.*-l 1/2014 -  CASAL 
DATA; 18/06/2014 -  09:ü0h (Horário local)
Local: Sala de lieitaçdes da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

Hpo; Menor preço global.
OBJETO:. A contratação dc serviços- A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa 
de engenharia para construção de leito dé secagem composto dc pátio de secagem de areia e baiOs 
para secagem de lodo, estas últimas protegidas por cobertura translúcida nas instalações do Emissário 
Submarino, em Macció/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência e no Anexo I 
neste Edital. O Edital e seus anexos cncontnun-se à disposição das empresas no site da CASAL www. 

casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão dc Atalaia, n” 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeira/CASAL

A COMPÀ>ÍHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN.*-2Q/2014 -  CASAL 
DATA: 11/06/2014-09:00b (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO .. A Contratação de empresa dé engenharia para execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, lui Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  Maceió/Alagoas, conforme especificado no 
Termo de Referencia, e Anexo I neste Edital . O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL ww^^^casa].al.gov.b ,̂ ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua 
Barão de Atalaia, n* 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRONlCO N.“ 09/2014 -  CASAL 
DATA: 11/06/2014-14:00b (Horário local)
Loca!: Sala de licitações da CASAL, situada à  Rua Baião de Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Tipo: hfenor preço global.
Objeto:. A presente licitação tem pó'r objeto a  aquisição dc 5 0 0 . 0 0 0 dc CAL HIDRATADA, conforme 
especificado no Termo de R e fe rid a  e no Anexo I deste E^tal. O Edital e seus anexos encontram-sc i  
disposição das empresas nios sites www.lidtacoes-e.com.bi; do Banco do BnfSil, www.ca^.al.gov.br, 
e da CASAL úu apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Biaiãõ de Atalaia, n* 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comerdal.
*R«públícado por meoneçâo.

Adenyldè Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeíia/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
N" 02/2013

Protocolo n“ 4559/2013 -  CASAL -  C.I ri“ 32/2013 -  GESUP
Aos 23 (vinte três )dias do mês de julho do ano de 2013 (dois mil e tie» ), a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sodedade de Economia Mista Estadual, vinculada á 
Secretaria de Estado de bifiaestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n* 200, Cenrio, Macció/AL, 
CEP: 57020-510, inscrita no CNPJMF sob o n^ 12.294.708/0001-81, neste ato representada por seu 
Diretor Residente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro dvil, inscrito 
no CPF/MF sob o n". 140.115.494-87 e por seu Víc6'Presideate de Gestão Coiporatíva JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n". 032.981.054-57 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos 
das Leis: Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.* 123/06, subsidiariamente 
pela Lci.n. 8.666/93 e suas alterações est^ lecidas nas Leis Federais 8.883/94 c 9.648^8, cm face dp 
processo licitatório administrativo n* 4559/2013, Cl 32/2013 -  GESUP e SC n^ 13497/2013, Pregão 
Eletr&iicopma Registro de Preços n** 02/2013, conforme licitação homologada em 17dejulhodc2013 
pclo Diretor Presidente da CASAL, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a  eventual aquisíçãode 
Materiais Hidráulicos em PVC (barras cóm 6m) de diversos diâmetros, crmforme especificações no 
Tenno de Referência, que passa a fiizer parte integrante desta, tendo sido, referido preços, oferecidos 
para os lotes 01 e 02 pela empresa Mexichero Brasíl Indústria de Tiansfonnação Plástica Ltda., CNPJ 
58.514.928/0001 -  74, Rua Bana Velha, n^ 100, Bairro Floresta, Joinville/SC -  CEP 89211-90; neste 
ato representada pelo Srta. JACQUELINE DE BEM CORREIA, brasileira, paulistana, solteira, RG 
40.182.840-2, CPF 366J92.678-88, residente em São Paulo/SP; para o lote 3 pela empresa Hidroplast 
Indústria e C o m ^ o  LTDA., C ^ J  69.939.239/0001 -  28, Av. Duas Unas n* 777, Bairro Santo Aleíxo, 
Jaboatâo dos Chiararapes/PE -  CEP 54.120 -  560, neste ato repre^ntada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, casado. Diretor, RG 1.858.522 -  SSP/PE, CPF 284.499.834-87, residente 
na Av. Duas Unas, 777, Santo Aleixo, Jaboatâo dos Guararapes, Pernamboco, CEP 54.120-560 e para
0 lote 4 Asperbras Bahia LTDA., C ^ J  03.685.549/0001 -  55, ^^a dc Penetração I, n” 590 -  Galpão
1 -  CIA .CEP 43700 -  000, Simões Filho/BA, neste ato representada pelo SR. EDUARDO JOSÉ DE 
ARAÚJO FALCÃO, brasileiro, Soretopolitario, casado, Agronomo, RG 1427304-75- SSP/BA; 
CPF 261.926.835-49. Todas as pn^iostos das empresas acúna foram dasrificulas em primeiro lugar no 
certame.
OBJETO: A possível aquisição de Materiais Hidráulicos em PVC (banas com 6m) de diversos diâmetros, 
conforme especificado no Tenno de Referência e quantitativos estabelecidos.
O VALOR DA ATA DE SRP :0  valor do R ^istro  de Preços para o Lote 01 é de R$ 4.529,00 (quatro mil, 
quinhentos e vinte e nove leaís). para o Lote 02 c de RS 284.000.00 (duzentos e oitenta e quatro mtl reais), 
para 0 Lote 3 c de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais) e para o Lote 04 c de R$ 363.000,00 
(trezentos o sessenta e três mil reais).
Data de assinatura: 0S.de setembro de 2013
Prazo de Validade da ATA; O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura.
Protocolo n* 9559/2013-CASAL- C,I n* 32/2013 - GESUP
Autorizamos a elaboração da ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n** 02/2013 observando a 
legislação vigente. Homologado em ; 17.07.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
N* 03/2013

Protocolo n* 4548/2013 -  CASAL- C.I n* 31/2013 - GESUP
Aos 26 ( vinte seis)dias do mês do julho dp ano de 2013 (dois mil e treze), a COMPAN.HIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada á 
Secretaria de Estado de Infracstrutufa, sediada na Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro, Maccíó/AL, 
CEP; 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COStA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob 0 n^ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 032.981.054-57 ambos 
residentes c domiciliados nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis: 
Federal n. 10.520 de 17 dc julho de 2002, Lei Complementam.^ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidos nas Leis Federais 8.883/94 c 9.648/98, cm face do processo 
licitatório administrativo n‘ 4548/2013, Cl 31/2013 -  GESUP, Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n* 03/2013, conforme licitação homologada em 19 de julho de 2013 pclo Diretor Presidente da CAS/ÚL, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisiçãode Materiais Hidráulicos em ferro fundido, 
eonfbme especificações no Teimo de Referência, que passa a fezer parte integrante desta, tendo sido, 
referido preços, oferecidos para o lote 01 pela empresa AS ANCHEZ,CNPI IS .434.921/0001-30, Rua Dr. 
Henrique Arouche Toledo, 02-20 -  Jardim América, Bauni, SP, CEP 17017-320, neste ato representada 
pclo Sr. ANTONIO SANCHEZ, brasileiro, RG n* 12.942.624-6,-SSP/SP; CPF n* 012.284.108-52, 
para 0 lote 2 pela empresa HDS COMERCIAL HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA-EPP, CNPJ 
05.582.844/0001-01, Av. Ângelo Franzini, 2530, Bairro Residencial Bosque de VersaiUes, Araras/ 
SP.CEP 13.609-391, neste ato representada pclo Sr. SÉRGIO LUIS DOS SANTOS CORA, brasileiro, 
paulista, divorciado, sócio proprietário, RO 7.364.303-8 -  SSP/SP, CPF 068.430.288-88, residente na 
RuaSud. Menucei, 65, BI. A.Aptf’42, Bairro Jardim Aurélia,Campinas/SPeparao lote 3 PORTOBRÃS 
COMERGAL LTDA, CNPJ Q5.S59.SS6/0QQ1-S1. Rua Érico VeHssimo, 1974, Santa Mônica, Belo 
Horizonte/MG, neste ato represenrada pelo SR. ZENOHUIZHOU, chinês, sócio administrador, RG de 
estrángcífo n* RNEV524004-A, CPF 017.544.906-62, residente aRuaAluisio de Azevedo, 50, Apt* 
rOI, Santa Moníca, belo Horizonte/MG. Todas as propostas das empresas acima foram classificadas em

mailto:comprascepaI@ginail.com
http://www.lidtacoes-e.com.bi




EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAI... http://casal.al.gov.br/licitacao/execucao-dos-servicoi

Pesquise ok

WebEmaíl

Bom dia Casal

07/2013-480

iquacoe..

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕE! 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO JA 
MACEIÓ/AL.
PREGÃO PRESENCIAL 20/2014 - P regão P resencia l 

S ta tus: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL tom a pública

PREGÃO PRESENCIAL N.“-20 /2014 -  CASAL 

DATA: 11/06/2014 -  09:00h (Horário local)

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

TIPO: Menor preço global.

Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

O BJE TO :.A Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações d€ 

Jaraguá -  UNJA -  Maceló/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, e Anexo I ner 

encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para cc 

Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 

Pregoeira/CASAL

^  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

N ew sle tte r
Cadastre-se em nossa mala-díreta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Non

E-m

© 2006-2014:: Companhia de Saneamento de Alagoas - CAS/U.
Rua Barão de Atalaia, 200, Centm, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

2 de 3 29/05/2014 10:53

http://casal.al.gov.br/licitacao/execucao-dos-servicoi
http://www.casal.al.gov.br




Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/

ESTADO DE ALAGOAS

Em pre^

Acesso à Informação

Em Andamento

Compunhiai de Senei

Abrangênda

Comerdal

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Lidtação

Notidas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Objeto N úm ero ' Ramo de Atividade

CONCORRÊNCIA
01/2014

CONCORRÊNCIA
01/2014

Modalidade

Número

PREGÃO
PRESENCIAL
20/2014

Pregão Presencial n° 
23/2014

Pregão Presencial n° 
21/2014

M odalidade O b je to

Pregão
Presencial

Pregão
Presencial

Pregão
Presencial

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ-UNJA, I 
MACEIÓ/AL.

EXECUÇÃO DE INTERVENÇÕES EM REDE DE ABASTECIMEN 
DE ÁGUA NA AVENIDA EMPRESÁRIO JORGE MONTENEGRO 
BARROS, BAIRRO DE SANTA AMÉLIA, MACEIÓ/AL.

Pregão
Presencial

Concorrência

Pregão
Eletrônico

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DE LIGAÇÕES 
ATIVAS E INATIVAS NOS SETORES DA UNIDADE DE NEGÓCIC 
BENEDITO BENTES -  UNBB, NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

Pregão Presencial 16/2014 -  SERVIÇÓS LIGAÇÕES DOMICILIAI
A g u a , n a  u n id a d e  d e  n e g ó c io  d o  b e n e d it o  b e n t e s  em
MACEIÓ/AL

AVISÓ DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA NACIONAL 01/2014 -

ADIAMENTO DATA CONCORRÊNCIA 01/2014

AVISO DE ADIAMENTO -  CONCORRÊNCIA PUBLICA NAClON/ 
N» 001/2014-C ASA L

CONCORRÊNCIA 01/2014 -  BOLETINS DE ESCLARECIMENTO 
01 E02

ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N”  07/2014

Concorrência CONCORRÊNCIA 01/2014

Vídeo

Casal

I d e  2 29/05/2014 10:54

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/




Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas

Pesquise

W ebEmail

ok

07/2013-480

Informe-se

SEIA UM CLIENTE CASAUE 
DESEmJlt De BENEFÍCIOS!

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/

^  íFoneFácil Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

N ew sle tte r
Cadastre-se em nossa maia-direta e 

receba nossas novidades e noticias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Non

E-rr

© 2006-2014 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaa, 200, Centro. 57020-510. Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

2 de 2 29/05/2014 10:54

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/
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Remetente: "Dilsòn Olivèirá'' < dilsonprime@hotmail.com> 

Para: "CPL@GASAL,AL.GÕV.BR" <cpl@casàl.al.goV.br>
Data: 02/0'6/2014 12:32 (03:47 horas atrás)
Assuntò: SOLIGITAÇÃO DÈ EDITAL

SOLICÍTÕ ÉNVIO DE ÉDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N©:

11 /2014
2 0 /2 0 1 4
2 1 /2 0 1 4
2 3 /2 0 1 4
2 4 /2 0 1 4
SANTAFE ÊMPRlENDiMENTOS E LOCAÇÃO DÊ MAQUINAS LTDA. 
CNPJ: 0 2 .1 4 3 .8 0 6 /0 0 0 1 -6 4

DESDE JÁ AGRADEÇO.

DILSON OLIVEIRA 
96609600

1 de 1 02/06/2014 16:06

mailto:dilsonprime@hotmail.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes

l Fls

v % V
Remetente: "APB ENGENHARIA" <apb_engénharia@hotmail.com> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 02 /06/2014 16:16 (03 minutos atrás)
Assunto: RÈTIRADA DE EDITAL

Sra Neli, Boa Tarde!

G ostaria que enviasse os ed ita is das P R -11/2014; e PR - 20 /2014 . Pois não 
estam os conseguindo te r  acesso pelo s ite  da casal.A lia is nunca conseguim os 
pois sem pre  aparece com o usuário já  cadastrado. Desde já  agradecem os.

A dem ário  Belo.

I d e l 02/06/2014 16:06

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:nharia@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




ExpresslOLivre -  ExpressoMail K f
\ F1 s. - ja. >

_________

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al .gov.br>
Ü '

Para: 
Dáfâ:

dilsoriprirné@hotrtTâil.com 
03/06/2014 10:12 (02 nüínutOS atrás)

Assunto;

Anexos:

EDITAL CASAL
Remover anexosF*RÊGAO_PRESENClAL_ll_2014.p 
PREGÃO^PRÈSENCÍAL_20_2014.pdf (1.3 MB) 
PREGÃÕ_PRESENCIAL_21_20l4 .pdf (1002  KB) 
PREGÃÒ_PRESÊNGÍAL_23_2014.pdf (1.5 MB)

df (1 .6  MB)

Senhores,

G onfôíthe ehcaimiTThahdb os Editais Pregão Presencial
11/2Q14, 2 0 /2 0 1 4 , 2 Í/2 Ü 1 4  e 23 /2014 .
Ressaltam os que os ed ita is  re feridos acima estão publicados na página da 
CASAL - WWW.casal.al;aQVvbr - e que devem  ser acessados pelos lic itan tes 
in terèssâdos quando realizam  o cadastro , a través de logih e senha própria . 
A tendosam en te

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

I d e l 03/06/2014 10:13

mailto:cpl@casal.al




TRANSFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014 | Companhia de Saneam... Página 1 de 1

ESTADO DE ALAGOAS

Empresa

Acesso à Informação 

Abrangênda

Comerdal

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notidas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

C o m p a n h ia  (

T R A N S F E R E N C IA  P R E G Ã O  P R E S E N C I
- Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
pública a realização da Licitação abaixo;

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N .°:

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASi
nomeada, torna público que por motivos técnicos, o 
11/06/14, foi transferido para o dia 08/07/2014, às 09:

Maceió, 10 de junho de 2014.

Roslava Medeiros Aleluia de E

Vídeo Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

http://casal.al.gov.br/licitacao/transferencia-pregao-presencial-n-o-202014/ 10/06/2014

http://casal.al.gov.br/licitacao/transferencia-pregao-presencial-n-o-202014/




Licitações < Companhia de Saneamento de Alagoas —  WordPress

Painel

Posts 

Mídia 

; Links 

Páginas

Comentários s 

Arquivos 

Banners 

Eventos

Licitações

Licitações
Adicionar Novo
Modalidades

t̂atus

Ramos de Atividades 

Configuração 

Downloads 

Fornecedores

ISI Contato

Aparência 

Plugins 7 

Usuários 

Ferramentas 

Configurações

Custom Post 
Types

@  Newsletter 

;j±b Polis

^  Access Manager

J Recolher Menu

O WordPress 3.9.1 está disponível! Por favor, atualize aaora.

Página 1 de 1

Opções de Tela

Licitações Adicionar Novo

Tudo (280) I Publicados (266) | Rascunhos (14)

Pesquisar posts

j Ações em Massa Aplicar : Mostrar todas as datas Filtrar

□

! □

IMPLANTAÇAO DE UM 
LEITO DE SECAGEM DOS 
RESÍDIOS SÓLIDOS 
PRODUZIDOS PELAS 
INSTALAÇÕES EM TERRA 
DO EMISSÁRIO 
SUBMARINO, EM 
MACEIÓ/ALAGOAS.

□ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ADEQUAÇÕES DE 
RAMAIS DOMICILIARES, NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÁ-UNJA, EM 
MACEIÓ/AL.

j □  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS I DE ADEQUAÇÕES DE
I RAMAIS DOMICILIARES, NA

UNIDADE DE NEGÓCIO

Em Andamento 29/05
/2014
Public
ado

29/05 
/2014 
Modifi 
cado 
.oela_

Título

28 0  i t e n s  ' « < ' 

Status

1  ̂de 14 1 > ; » 

Data

TRANSFERÊNCIA PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 20/2014

Em Andamento 1
minut
0

atrás
Public
ado

NOVA DATA PREGÃO Em Andamento 05/06
ELETRÔNICO N° 09/2014 /2014

Public
ado

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO Em Andamento 29/05
PRÉ-MOLDADP PARA /2014
ATENDERAS Public
NECESSIDADES DE ado

Dg^nv^ítytoem WordPress, customizado gt&Wfesoluções web. Pegar a versâ0itgi1

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao 10/06/2014

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao
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Casal C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

N°daCI: 

88 /2014

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
10/06/2014

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 11/06/14, aviso de edital de Pregão Presencial n° 20/2014.

Atenciosamente,

Rosa Iva 
Pregoeira

leluia de Barros

^ o \ o 0 Í ' w m

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 20/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, 
torna público que por motivos técnicos, o PP 20/2014, 
rtiarcado para o dia 11/06/14, foi transferido para o dia 
08/07/2014, às 09:00 horas.

Maceió, 10 de junho de 2014.

Roslava Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira





" w

ACADEMIA DE
LICITAÇÕES

GERTIRGAD

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS

Certifico q u e _________________  N s H  L im â  P G ÍQ ÍÍB  ____ ______________ , participou do

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOBROS realizado no período 09 a 13 de Abril do corrente ano  

nas dependências do Auditório da Procuradoria Geral do Ministério Público em Alagoas, 

perfazendo uma earga horária de 20 horas aula.

Maceió 13 de Abril de 2012

Luis Henrique Alves Salvador 
Instrutor

Rua Zacarias Azevedo, 399 1° andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - M aceió /A L
academiFiHí^lirita,-3rv^, — — i- - -̂---------





Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA No 33 /2013

000042̂

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e 0 qüe consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I, Nomear Autoridade Competente, Pregoelro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na reaiização de Pregões em suas formas Presenciai e 
Eletrônica':

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matricula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
• ‘Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Lima de Souza Leão -  matricula 2901

c) EQUIPE DE APpIO;
• Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceló-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30 EZES DA COSTA
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANT DE S. FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional

GALVAO 
Corporativa

/  Engo oI ^ r S § B O A  
Vice^esidente de Gestão de Serviços de Engenharia





l

60 Maceió - S exta-Feira 
18 oE Outubro de 2013 Edição Eletrônica Catííicada Dígitalmente oxifonne LB  7J?>97/2() 12

DiArio Oficial 
Estado de A lagoas

Períodos: 02.03 .04 .03 ,06 .08 .09 ,10 . II . 12.13e I4AI9/20I3
Objclivo: Viogem no município de Marechal DcodotVAL. para rcnlixar açfio dc fiscalização do Ironspone 
iniennunicipal dc possageiros. As despesos correrão por conta do elemento de despesa 339014-14. PTRES 
2.MHI29 c PI (XI2844. fonte de recursos 0291.
Portaria N”554/2013 Processo: N" 49t)7ü.5705/2t) 13 
Beneficiário: Flavius Flaubeii Coelho dos Somos 
Mal. 2373 Cnrgo: Agenie do Regulação
Quantidade dc Diárias: I3(irczc)mcias
Valor unitório; R í  3n.lMJ Valor lotai: RS 390.IK)
Periodos:01 ,02 .03 .04 .05 .06.t»9.10.11 .12 .13 ,14e 15/09/2013
Objetivo: Viagem ao mtuiicípío dc Rio Largo/AL. para realizar açfio dc fiscalização do transponc intemiunt- 
cípal dc pa-ssageiros. As despesas correnão por conta do elemento de despesa 339014-14. PTRFS 250029 c PI 
tU)2H44. fonie dc recursos 0291.
Portaria N"553/20l.4 Processo: N" 49070-5727/2013 
Beneficiário: Edvaldo <los Santos Gonçalves 
MaL 2033 Cargo: Agente dc Regulação
Qii.intidadc dc Diárias: 08 (oito)
Valoruniiário: R í 6il,(H) Volortotnl: RS480.IK)
Períodos: 02 a 00/09/13 c 09 a 12/09/2015
Objetivo: Viagem ao município dcArnpireca/AL, para realizar nção dc fiscalização do transporte intermuni- 
cipal dc passageiros. As despesas coircrão por conta do clancniodc despesa 339014-14, PTR£S 2.30029cPl 
002844, fonte dc recursos 0291.
Portaria N ’356/2013 Processo: N” 49U70-5743/2013
Beneficiário: Manoel Fabricio da Silva júnior
Mal. 2372 Cnigo: Agente ele Regulação
Quantidade de Diiírins; 12 (doze) meias
Valoninílátío; RS30.00 Volorlotal; R$360.(K)
Períodos: 0 1 ,0 2 .03 .04 ,05 ,06 ,09 ,10 ,11 .12,13 e 14W/2013
Objetivo: Viagens oos municípios dc Sntubo/AL. para realizar açáo de fiscalização do transporte imcnnunicí- 
pai de passageiros, As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339U (4-14, P1‘RE$ 230029 c PI 
002844, fonte dc recursos 0291.
Poitnria N”557/20 13 Processo: N“ 49070-5744/2013 
Beneficiário: Macüio Melo Rodrigues 
Mat. 250(1 Ciirgo: Agente de Regulação
Oiiantidadc dc Diárias: 12 (doze) meias
Valor unil.irío: R í 3n.(m Vnlor totui: RS 360.(M)
Periodos: 01,02,03,04,05,06.09,10 ,11,12,13 c 14/09/2013
Objetivo: Viageri.t aos munieipio.s dc Satiiha/AL. para realizar ação <lc fiscalização do tran.sportu inicrmunieí- 
pol de passageiros. As dcs|K'sas correrSn |x>r conta do elemento de despesa 339014-14. PTRES 230029 c Pl 
002844. fonte derecureus 0291.
PonnriaN‘’558/20l.5 Processo; N"'49Ü7().5743/2013 
Beneficiário: Nci Correia Braga 
Mac 2031 Cargo; Agente dc Regulação
Quantidade dc Diárias; lO(dcz)
Valor unitário; R$ 60.00 Volot total: R$ 600.t>0
Periodos: 02 a 06/09/13 c 09 a 14/09/2013
Objetivo; Viagem ao município dc Arapiroca/AL, paro realizar nçfio dc fisealizaçSu do transporte iniermuni- 
cipal dc passageiros. As despesas correrão por conui do elemento dc despesa 339014-14. PTRES 2.30029 e Pl 
002844, fonte dc recursos 0291.

Mocció. 17 dc uiitubm dc 2013
Waldo Wanderley 
Diretor Presidente

PORTARIA ARS.Al.N'* 19dc 14dc Outubro dc 2013.

O Direlor-Prcsidcnle da Agencia Reguladora dos Serviços Públicos do Estado dc Alagoas -A RSA L. com 
fiilero na competência que lhe foi atribuída (teia [x\  Ordinária n" 6.267. dc 20'dc setembro de 2001, ailerada 
pela Lei n"7.15l.de 5 dc maiode 2010.

RESOLVE:
Designar os servidores públicos iAfradiscrimínados, sob n prcsidcncio do primeiro, para compor n comissão 
que irá apurar denúncia fonnulada nos nulos do Proccs.so Administrativo n” 49070-6154/20)3;

• José Ricüido Moraes de Oiucno 
M.airicula; 20-5

• Marcela Vasconcelos Rocha 
Mairiciita: 630-0

• Channilla Alves dc Souza 
MflU'iciita:441-3
'  Republicada por incorreção

Maceió, 14 dc Outubro de 2013.

Wnldo Wanderley 
Difclor-Prcsidentc

Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL

Compiinhia dc Suncnmcnto dc .Alagoas 
RESOLUCAo DE DIRETORIA N*’ 33./2013

.ADirctoríada Companhia dc SaneamentodcAlagoas-CASAL. noiisodc su:i$ atribuições csiauiuin.as.c o 
que constado C ln "  94/2013-CPI-/CASAL, (Protocolo 9799/2ni3)dc 29 de jullio dc20l3.

I. Nomeiir Autoridade Competente. Pregoeiru e Equipe de Apoiu ás pessoas iibai.vu discrirttinatlas.
para atuaram no realiz.ição dc Pregões em suas fonnas Presencial c Eleiiónicn.

a) AUTORIDADE COMPETENTE;
- NcliLimaPcreirA-matriciila 1373
- Rusalva McduüxisAlcluiadc Oam>s-nini. 1608
b) PREGOEIROS;
- Ncli Uma Pereira-mnL 137.3 

RosalvaM cdcírosAlciuiadcBarros-matrícula 1608
- AdenyldeCavalcameRocha.SUvo-matrícula 1761
- Lnis Um a dc .Souza U ào-m atricu la 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
* Uicl Glcidcdfl Silva-matrictii.i 1668
- .Adcnylde Cavalcante Rocha Silva -  moirícula 176 1
- Christíannc Oibral dc Melo Barbosa (scrv'idora do SERVE AL. á disposição da CASAL).
Hsla resolução entra cm vigor o partir dc 0 1 dc outubro dc 2013. rc\'ogamlo-sc as dispo-tiçôes em ccmrráiio. 
Sala dc Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento dc .Alagoas -  CASAL M;icc>õ-AL.em 0 1  de 
outubro dc 2013.

E n s ' ÁLVARO JO.SÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Picsidcnic

Eng-CARLOSANTONIO DES. FIGUEIREDO LIMA
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Opcr.ivion.tl

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GAl.VÀO 
Vice Presidente dc Gestão Coiporaiiva

Eng*OSMAR LISBOA
Vice IVcsidcnte dc Gestão de Serviços dc Engenhoiia

CompanhiadeEdição.ImpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÁOE PUBLICAC.\0 DE ALAGOAS • CEPAL
c o n v c x ;.a c Ao

.A Companliia dc edição, impressão e publicação dc Alagoas CEPAL vem |x>r meio do Depailantcnto de 
Suprimentos, convocor EMPRESAS NO RAMO OE COMUNICAÇÃO VISUAL, cm cumprimento ao item 
d.2 da instntção normativa n*AGESA lil)2/2(XIH, para iqMVSeniarem profKsta <lc praço nu pra/o tic 05(cínco) 
dias. a contar da diiüi desta publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por. eomprascepah^iigmail.cum por ra.\(ii82)lFAX .‘ .'15 8.316 
ou no dcpnrl.*imcnto dc suprimentos. nascdcdrtCEPALsiui.idaãAv. Fernandes Lima S.A4. Cmiia Jc Lourdes 
-M aeciò-A lagoasCEP: 57.05S.IKNl-dats0X:(K)h.sás 17:00 hs

Objeto: c o n t r a t a ç ã o  OE UMA EMPRESA DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA RE.AÜXAÇ.ÃO 
DOS SERVIÇOS DE PLOTAGEM DAS ARTES DO ESTANDE E CONFECÇÃO DE ARTE EM LETRA 
CAIXA-DA IMPRENSA OFICIALNA BIENAL 2013.

Mocció. 17 dc Outubro dc 2013.

José Mavio Beserra Brandão 
Chefe do Deportamento de Suprimentos

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N" 1 Wi.í2« 1.3.

I -  Procc.tso Administrativo CEPAL: 1154/2013.
Il-Pcrmiicnle: Estado de Alagoas, através da SccrctariadeTurísnm-SETUR.ôrgãoda Administração Direta, 
inscrita no CNPJ/MF.sobo o" 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Don Vista, 4 .'5 -C en tro -M ace ió -A L . 
CEPo*’$7020-110.
Rcprcscntamc: DanicllcGovas Pimenta Novis. inscrita nnCPF n** 545. i98.7U.5-00.
UI - Pennissionário: José Ernesto Guilltcrmc Stadüer dos Santos, inscrita no CPF sob n” 368,767.714 -15. resi
dente c donticiliada na R. Cláudio Ramos. 224, apL 902, Ponta Verde. Macci6-.AL, CEP: 57.025-020.
IV -  Reprc.sciiumtc: José Ernesto Guilherme SLodtlerdns Snmos. in.scrila no CPF s?>b n" .368.767.714-15.
V -  Ciestor do Tcrmo/Pcrmitcntc: Eduardo Vilela Toledo, cargo; Stípcríntcndcnie do (.'entro Cultural e de 
E.sposiçõvs Ruih Cardoso.
VI -  Objeto do Temio dc Permissão dc Uso: permissão dc uso pela Pcrmissionãria da área do imóvel denomi-





C 0S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1854/2014. 
C. I. n” 05/2014 -  UN JARAGUÁ

SUENG (De Ordem)

Encaminhamos em anexo (página 81), email oriundo da Empresa MC Construções Ltda, a 
fim de que sejam feitos os esclarecimentos sobre o Pregão Presencial n? 20/2014, cujo 
objeto é:

ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  UNJA. EM 
MACEIÓ/ALAGOAS.

Maceió/AL., 25 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente,

Rosalva
Matrícula N° 1608
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Mc Construcoes" < mcconstrucoesltda@hotmail.com>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 11/06/2014 16:53
Assunto: Re: Pregão presencial 20/2014

Boa tarde!

Conforme e-mail recebido desta cpl, fui informado que devido o cronograma estava 
incompleto e está licitação foi adiada, agora temos outra dúvida e gostaria de 
esclarecimento, pois o cronograma está elaborado ém todos os item em %, dividindo 
também o valor unitário de cada serviço, agora como posso dividir a exemplo do item 
l . ' l -  adequação de ramal predial no dn 50mm, interligando a rede defofo dn 200mm na 
calçada - só tem 2 unidades do serviço discriminado, dividido em 9 meses uma vez que 
só poderia dividir no máximo em 2 meses, como elaborar desta forma o cronograma 
físico financeiro?

Desde já, agradeço sua atenção,

Thiago Leoncio 
MC Construcoes LTDA - Me

Em 11/06/2014, às 16:26, Comissão Permanente de Licitacao < cpl@casal.al.aov.br> 
escreveu:

Senhores,boa tarde!

Informamos, que após o recebmento do email enviado por V.Sa., detectamos o 
Cronograma Fisico Financeiro está incompleto e que devido a essa falha técnica, o 
Pregão Presencial n° 20/2014, foi transferido para o dia 08/07/2014 às 09 horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 10/06/2014 às 08:28 horas, "Mc Construcoes" < mcconstrucoesltda(5)hotmail.com> 
escreveu:

Bom dia!

Conforme analisado edital pregão presencial n 20-2014 - casal foi detectado dois erros no cronograma 
■ fisico financeiro, o referido cronograma está incompleto e a forma como foi elaborado não pode ser,
; pois a planilha de preço é elaborada por preço unitários e itens sendo assim solicitamos 
esclarecimentos.

Desde já, agradeço sua atenção.

1 de 2 12/06/2014 09:05

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br




http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

Thiago Leoncio 
MC Construcoes Ltda - me

12/06/2014 09:05
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OBRA: Adequação do Ramal Pred ia l ao Padrão CASAL 

LOCAL: UN Jaraguá - M aceió - AL
BOI SERVIÇO: 26,44%

DATA: Ju lho/2014 BOI MATERIAIS: 16,80%

ÍTEM CÓDIGO • '  DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P;UNIT P. TOTAL
/ SERVIÇOS

1.1
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 50 mm, 
interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (na
calçada)

unid.
2,00 717,00 1.434,00

1.2
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 50 mm, 
interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (no 
paratelepipedo)

unid.
8,00 778,25 6.226,00

1.3
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 50 mm. 
interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (no 
asfalto)

unid.
12,00 918.19 11.018,28

1.4
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 150 mm (na 
calçada)

unid.
8,00 491,78 3.934,24

1.5
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 150 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
10,00 553.33 5.533,30

1.6
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 150 mm (no 
asfalto)

unid.
20,00 692,97 13.859.40

1.7
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 150 mm (na 
calçada)

unid.
2,00 904,20 1.808,40

1.8
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 150 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
6,00 965,75 5.794,50

1.9
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 150 mm (no 
asfalto)

unid.
10,00 1.105,39 11.053,90

1.10
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 100 mm (na 
calçada)

unid.
8,00 517,06 4.136,48

1.11
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 100 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
20,00 581.66 11.633,20

1.12
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
Interligando a rede PVC DN 100 mm (no 
asfalto)

unid.
25,00 721,31 18.032.75

13
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 100 mm (na 
calçada)

unid.
2.00 667,30 1.334.60

1.14
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 100 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
8,00 728,85 5.830.80

1.15
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 100 mm (no 
asfalto)

unid.
18,00 868,50 15.633,00

1.16
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm. 
interligando a rede PVC DN 75 mm (na 
calçada)

unid.
5,00 343.88 1.719,40

1.17
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
interligando a rede PVC DN 75 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
20,00 405,43 8.108,60

1.18
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
interligando a rede PVC DN 75 mm (no 
asfalto)

unid.
25,00 545.07 13.626,75

1.19
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
interligando a rede FoFo DN 75 mm (na 
calçada)

unid.
10,00 411.27 4.112.70

1.20
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
intertigando a rede FoFo DN 75 mm (no 
paraleleplpedo)

unid.
15,00 472,82 7.092,30

1.21
CASAL

Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
intedigando a rede FoFo DN 75 mm (no 
asfalto)

unid.
20,00 612,46 12.249,20

Toffl/1 164.171,80

'  TOTAL GERAL 164.171,80

# #

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Tássia\JULHO\CI_05_ 14_Prot_1854_ 14_substituição dos ramais prediais





C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Cronograma físico-financeiro

O b ra ;  A d e q u a ç ã o  d o  R a m a l P re d ia l a o  P a d rã o  C A S A L

L o c a l:  U N  J a ra g u á  - M a c e ió  - A L  

D a ta : J u l h o / 2 0 1 4

Item Valor (RS) 30 dias 6 0  dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 2 70  dias

1 SERVIÇOS 154.171,80 16.860,81 19.275,03 19,236,48 17 947,96 18.737,21 18.159,48 18.675,03 17.940.41 17.339,39

1.1 Adequação de ramal predial no DN 50 mm, interligando a 
rede DeFoFo DN 200 mm (na calçada)

1.434,00

1 1
' .

0 ,00 0,00 717,00 0,00 0,00 717,00 0,00 0,00 0,00

1.2 Adequação de ramal predial no DN 50 mm. interligando a 
rede DeFoFo DN 200 mm (no paralelepípedo)

6 .226,00

1 1 1 1 1 1 1 0

m ' í M i !í.'í í ::Ií Í ■' 2 ' ,'í W M
778.25 778,25 778,25 778,25 778,25 778.25 778,25 778,25 0 ,0 0

1.3 Adequação de ramal predial no DN 50 mm, interligando a 
rede DeFoFo DN 200 mm (no asfalto)

11.018,28

1 1 2 1 2 1 2 1 1
: i i «  a g ; * iis- ^ IS Í.2S .‘ - « ■ I S t J l t .  . -

918.19 918,19 1.836.38 918,19 1.836,38 918.19 1.836,38 918.19 918,19

1.4 Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede PVC DN 150 mm (na calçada)

3.934,24

1 1 1 1 1 1 1 1 0

«  < í» - - f -  • .  4 - W?€k *
491,78 491,78 491,78 491,78 491,78 491.78 491.78 491,78 0,00

1.5 Adequação de ramal predial no DN 40  mm, interligando a  
rede PVC  DN 150 mm (no paralelepípedo)

5 .533,30

2 1 1 1 1 1 1
i w a s i í í W  1*1*1 l i  - ‘ 7 1 W 'v S.V

553,33 1.106,66 553.33 553,33 553,33 553.33 553,33 553,33 553,33

1.6 Adequação de ramal predial no DN 40  mm. interligando a  
rede PVC  DN 150 mm (no asfalto)

13.859,40

2 3 2 2 2 2 3 2 2

» t t « m m m m a :ft' ■ , ■ .'1 I f t-, .»■ -j- ;n -*
1.385,94 2.078,91 1.385,94 1.385,94 1.385,94 1.385,94 2.078,91 1 385,94 1.385.94

1.7 Adequação de ramal predial no DN 40  mm, interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (na calçada)

1.808,40

0 1 0 0 1 0 0 0 0

f i
0,00 904,20 0,00 0.00 904,20 0.00 0,00 0,00 0,00

1.8 Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (no paralelepípedo)

5.794,50

0 1 1 1 0 0 1 L 1
■ i r S É f  f  :

0,00 965,75 965,75 965,75 0,00 0.00 965,75 965,75 965,75

1.9 Adequação de ramal predial no DN 40  mm, interligando a 
rede FoFo DN 150 mm (no asfalto)

11.053,90

1 2 1 1 1 1 1 1 1
í M  - -

1.105,39 2.210,78 1.105,39 1.105,39 1.105,39 1 .105,39] 1.105,39 1.105.39 1.105,39

T.^CfedoFabríio Costa de Olivw
í » '  i * c . l n ( l u s l r i a l ; C R E A Ü 2 0 0  S 5 m
.irtSl iupetvisoideOKtosáa-nst.iiiw
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Cronograma físico-financeiro

Obra: Adequação do Ramal Predial ao Padrão CASAL

Local: UN Jaraguá • Maceió • AL 
Data: Ju lh o /2014

Item Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias

1.10 Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 100 mm (na calçada)

4 .136,48

1 1 0 1 1 1 1 1 1

■ ■ ; ■í ;■ . : ' j r  . 4 . - i

517,06 517,06 0,00 517,06 517.06 517,06 517,06 517,06 517,06

1.11 Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 100 mm (no paralelepípedo)

11.633,20

2 2 3 2 2 2 2 3 2

í  ! . i>. . ‘ 1 !  ;■

1.163,32 1.163,32 1.744,98 1.163,32 1.163,32 1 163.32 1.163,32 1.744,98 1 163,32

1.12 Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede PVC DN 100 mm (no asfalto)

18.032,75

2 2 3 3 3 3 3 3 3

r -  t . ..... •■j t v  V ' - ;  =
*  í

1.442,62 1.442,62 2 163.93 2.163,93 2.163,93 2 163,93 2.163 ,93 2.163,93 2 163,93

1.13 Adequação de ramal predial no DN 40 mm, interligando a 
rede FoFo DN 100 mm (na calçada)

1.334.60

1 0 0 0 0 1 0 0 0

í 1  r  -■ r f  ! í  "  *  '
667,30 0,00 0,00 0,00 0,00 667,30  0 ,00 0,00 0,00

1.14 Adequação de ramal predial no DN 40 mm. interligando a 
rede FoFo DN 100 mm (no paralelepípedo)

5 .830,80

1 0 1 1 1 1 1 0 2

• K  *  «  í .1. 1- . i # « í t í i í } . 3 -1
728,85 0.00 728,85 728,85 728,85 728,85 728,85 0,00 1.457,70

1.15 Adequação de ramal predial no DN 40  mm, interligando a 
rede FoFo DN 100 mm (no asfalto) 15.633.00

2 2 2 2 2 2 2 2 2

: . ■ í  t fS f  I  . * . 1 « í i - i  ■ . y  -■ r 3 i > J -  í '  - ' ' • ’  £ « « r . V í l t a í  J  s

1.737,00 1.737,00 1.737,00 1.737,00 1.737.00 1,737,00 1 .737,00 1.737,00 1,737,00

1.16 Adequação de ramal predial no DN 32 mm, Interligando a 
rede PVC DN 75 mm (na calçada)

1.719,40

1 0 0 1 1 1 0 0 1

!■: ^ V - I  ■; %  '  V . *  *

343,88 0,00 0,00 343,88 343.88 343,88 0 ,00 0,00 343.88

1.17 Adequação de ramal predial no DN 32 mm, interligando a 
rede PVC DN 75 mm (no paralelepípedo) 8 .108,60

2 3 2 2 2 3 2 2 2

í -  ,  .  - y  '■ ■* - U  , j ' i

610.86 1.216.29 810,86 810,86 810,66 1 216,29 810,86 810,86 810,86

1.18 A d e q u a ç ã o  d e  ramal predial no DN 32 mm. interligando a 
irede PVC D N  75 mm (no asfalto)

13.626.75

3 3 3 2 3 2 3 3 3

■
' • ■

1.635.21 1.635,21 1.635.21 1.090,14 1 635,21 1 090,14 1.635,21 1,635,21 1.635,21

1.19 Adequação de ramal predial no DN 32 mm, interligando a 
rede FoFo ON 75 mm (na calçada)

4 .112,70

1 1 1 1 1 1 1 2 1

■ ■  ■ r . -  r - , -  '. : ■; ■

411,27 411,27 411,27 411.27 411.27 411,27 411.27 822,54 411,27

1.20 A d e q u a ç ã o  d e  r a m a l  predial no DN 3 2  mm, interligando a 
r e d e  FoFo D N  7 5  m m  (no paralelepípedo)

7,092,30

2 1 2 2 2 2 1 1 2

945,64 472,82 945.64 945,64 945.64 945,64 472,8.' 472,82 945,54

1.21 A d e c ; u 3 ç ã o  d e  r a m a l  predial no DN 32 mm, interligando a 
r e d e  " o F o  C N  7 5  m m  (no asfalto) 12.249.20

2 2 2 3 2 2 2 2

1.224,92 1.224,92 1.224,92 1 837,38 1.224,92 t 724,92 1.224,92 1,837,38 1.224,92

F a t u r a m e n to  da Obra 164,171,80 16.860,81 ■ 9.275,03 19.236,48 17.947.96 18 737.21 18.159 43 18,,675,03 , 17 .9 .0 ,41 17,339,39

K
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Senhor Licitante,

Solicito a V.Sã. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do email: CDl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

0  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente 
de Licitações -  CPL/CASAL, situàda a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher 
informações sobre o certame.

Maceió (AL), 09 de julho de 2014.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

mailto:CDl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 20/2014 -  CASAL -  15/082014 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  UNJA. EM

MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:..........................................
C.N.P.J. N .9................................................
ENDEREÇO:................................................
CEP.............................. CIDADE/ESTADO
TELEFONE:.................................... FAX.....
E-MAIL:......................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R. G. N.9 e/ou CPF N.9......................................
ENDEREÇO:...........................................................
CEP............................ CIDADE/ESTADO............
TELEFONE:.................................. FAX.................
E-MAIL:................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / A lagoas............. d e ...............................................................de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.2 20/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE 

NEGÓCIO JA R A G U Á - UNJA. EM MACEIÓ/ALAGOAS.
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CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES. NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA -  UNJA. EM 
MACEIÓ/ALAGOAS.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81, através 
do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.  ̂ 33/2013, publicada no Diário 
'oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro 2013, torna público para conhecimento 
dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n° 1854/2014 -  
CASAL, C. I. n.5 05/2014 -  UN JARAGUÁ e, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 15/08/2014 às 09:00 horas (horário local), na 
sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.5 20/2014, do tipo 
menor preço global, objetivando a contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -  em 
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/05, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.2. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 164.171,80 (cento e sesenta e quatro mil, 
cento e setenta e um reais e oitenta centavos)

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária........................... 11.203 -  Unidade de Negócio Jaraguá
Grupo de Despesa................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica..................................................307.316 -  Serviços de Ligação e Reposição

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação;
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ANEXO IV -  Minuta do contrato;
ANEXO V -  Termo de ciência e responsabilidade de informações;
ANEXO VI -  Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% 
de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............ , portador(a) da Cédula de
Identidade n9.................e CPF sob ns........................, a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n® 20/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da empresa ................. , bem como formular propostas, lances verbais e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
__________________________ Diretor ou Representante Legal _______________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de ur licitante..

^erojra 
í B/AL M3 I 

;vu.t. m a
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5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. 0  representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4^, 
inciso VII, da Lei n  ̂ 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:_____________________________  ____

(Nome da

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresa) ___________________________
sediada

CNPJ
(endereçon2________________________

completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 
4 9 , inciso VII, da Lei n .̂ 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n  ̂
20/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialrnente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ____
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.
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7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2, Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS".

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.5 20/2014 -  CASAL.
DIA 15/08/2014 ÀS 09:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de 
ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -, Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).
7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.5 20/2014 -  CASAL.
DIA 15/08/2014 ÀS 09:00 HS (Horário local).

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de 
ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.656/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  
Termo de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.1.3. Planilha de Custos em Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I, com duas casas 
decimais, assinados pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da data 
de sua apresentação.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7
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7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, atendendo as condições do art. 3  ̂ da Lei Complementar 123/06, deve juntar declaração à 
proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n^ 123/2006. 
Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento expedido 
pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela Receita 
Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar 
sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado 
neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobré as características dos serviços 
éxecutados pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais 
rélacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou Já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscirho após a 
entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento) retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7 .3 .3 . No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.
7 .3 .4 . Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e 
decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7 .3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo p a fs  Micro e Pequenas

í 5 ^A 3 /A L .íO)1
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Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.5 123/06, que serão convocadas a 
apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7 .3 .5 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
ãs penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada 
a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
qma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo 
será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com 0  licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 
desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se 0 descumprimento de requisitos estabelecidos no 
Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo 0 empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do cer^aijne, no prazo 
rnáximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de precli
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b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 
da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) 
no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços■ manifestamente inexequíveis, 
inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

E 7.4. DA HABILITAÇAO
7 .4 .1 . Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão 
pública. No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de 
Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a 
referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 
horas até às llrOOhoras e das 14:00 horas às 17:00 horas.

HABILITAÇÃO ju r íd ic a
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto pu contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do 
Capital Social, referente ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funciònamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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f) Declaração de que não posàui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n9 9.854/99), 
conforme ANEXO II deste Edital;

g) Declaração emitida pela CASAL de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo) conforme modelo anexo II deste Edital.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) A licitante quando apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, deve comprovar que 
p mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada 
do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a chancela do 
órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O 
acervo técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CREA/CAU;
b) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos Junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.9 5.194/66, e 
art. 19, inciso II da Resolução n.9 265/79 do CONFEA;
c) Declaração de que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto 
desta licitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
â) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da Junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas dê responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem 
apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

p) A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral

I.G > 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------------------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

• índice de Liquidez Corrente
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LC > 1,0

Ativo circulante
LC = -------------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 
EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =

Ativo total

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu énquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.
d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a 
uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será 
realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade 
na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:
; e .l. INSS - Certidão Negatiya de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;
r e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7 .4 .2 . Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
Substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, docum ^fação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmiçsão via>fac-símile 
(fax).
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7.4.4. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.5. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização 
da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.4.6. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 
^anções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido 
à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério, do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

C 9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências 6u impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas. 
è.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nóva data para a realização 
Io certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
íérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito 
de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão,_e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
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ÍO.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0  (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o 
não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

J1 .0  DA CpNTRATAÇAOL ______________________
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
hormas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
àssinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
hão comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da 
data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

L T 12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquiio que 
não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas èm Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Finanjzéiro, 
Anexo I deste Edital.
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13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
pevidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL
13.3. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

 ̂ d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
èventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será.comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL. ,
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco .......... Agência....................C /C ...............................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE J
14.1 O prazo de vigência do contrato é de 10 (dez) meses contados a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço.
14.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de 09 (nove) meses contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço -  O.S.
14.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato.
14.4. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1  ̂do artigo 65 da Lei 8.666/93.

C 15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
jpoderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito; pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

Í5 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respecti 
previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
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16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.2 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
16.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
ò certame, junto à Pregoeira da CASAL.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
Í6 .7 . A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade 
técnica.
16.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.10. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
Características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos 
seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 
essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
16.11. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro
16.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. (§ 
Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
16.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decidida pelas partes, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
16.14. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que im porte^odificação dós 
seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas fqrpiais, altçpáções 
essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
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16.15. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.

Maceió /AL, 09 de julho de 2014.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

Carlos Antônio de Souza Figueiredo Lima 
Vice Presidente de Gestão Operacional
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.  ̂20/2014 -  CASAL.
ANEXO I

VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL SUPERINTENDÊNCIA DE
NEGÓCIO DA CAPITAL 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DOS RAMAIS 
PREDIAIS DE ÁGUA EM CONDOMÍNIOS NA 

UN JARAGUÁ

(em ruas com pavimento asfáltíco ou paralelepípedo)

Maceió, Outubro/2012
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ES l ADÜ DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DOS RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA
EM CONDOMÍNIOS NA 

UN JARAGUÁ
1 .0 -IN TRO DU ÇÃO

Os serviços inerentes à adequação de ramais prediais de água, nos condomínios que estão 
aderindo ao Contrato de Demanda Residencial, são de fundamental importância para melhorar o 
abastecimento nas unidades mencionadas, com repercussão direta e determinante no 
incremento dos níveis de faturamento e de arrecadação da Companhia, havendo então, a 
necessidade da contratação de empresa de engenharia, para implementação dessas ações, 
objetivando a melhoria da qualidade na prestação do serviço em pauta, celeridade no 
atendimento às demandas e a plena satisfação dos clientes.

Dessa forma, fica definido nesse termo de referência que tanto a mão de obra, quanto os 
materiais necessários à execução dos serviços, será da inteira responsabilidade da contratada, 
exceto os equipamentos de segurança (caixa de proteção , hidrômetro, porcas, tubetes espiral 
anti-fraude), que serão fornecidos pela CASAL.

2.0 -  OBJETO DO PROJETO
O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas e 

especificações técnicas dos materiais e mão de obra, que definirão a execução dos serviços de 
adequação dos ramais prediais dos condomínios, em ruas com pavimento asfáltico ou 
paralelepípedo, na área de atuação da UN JARAGUÁ, compreendendo os setores comerciais do 
01 ao 06, na cidade de Maceió -  AL.

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
Anexo são apresentadas as planilhas contendo as quantidades e detalhamento dos 

serviços necessários à boa execução dos serviços, de acordo com o tipo de pavimento de cada 
logradouro .

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser executados no prazo de 09 (nove) meses contados a partir da 

assinatura da Ordem de Serviço -  O.S.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições realizadas e atestadas 

pelo gestor do contrato.

6.0 - GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente, ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  Maria de 

Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494. Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o 
profissional que irá fiscalizar a Firma Contratada.

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Os materiais e conexões, a serem aplicados ficam a cargo da empresa contratada, obedecerão 

as especificações dos fabricantes, e as contidas nos anexos, elaboradas pela Companhia.

Para redes em PVC e Defofo, com DN até 110 mm, utilizar os seguintes materiais:
- Tubo PEAD azul de 20 mm - PE 80 ou 100
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• - Tê de Serviço Integrado Articulado DN da rede x 20 mm (NTS 179/NBR
15.803)

- Demais materiais e conexÔes, de acordo com o padrão de ligação da CASAL

Para redes em ferro fundido -  qualquer diâmetro ou rede em PVC e defofo com DN 
superior a 110 mm, utilizar os seguintes materiais:

- Abraçadeira defofo DN da rede x 20,0mm
- Cotovelo adaptador rosca macho para PE, em latão CW 617N

• estampado e areado
- Válvula tipo esfera, rosca macho/macho BSB ISO 7.1 e ISO 228, em latão 

forjado CW617N, niqueladà, aprovada pela NSP e WRAS para uso em 
contato com água potável

- Demais materiais e conexões, de acordo com o padrão de ligação da CASAL

Exige-se que a empresa contratada para os serviços mencionados, seja responsável 
também pelos serviços de reposição do pavimento público e/ou calçada (passeio).

7.1 - ESCAVAÇÃO DE VALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
terreno, exceto rocha.

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros materiais 
não servíveis. Deixando o pavimento nas mesmas condições encontradas antes dos serviços

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS
Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 

transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, grades 
ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho,

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverá ser arrumado nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a reutilização, 
hão devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam a montagem da tubulação

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser escavada.
' O comprimento médio do ramal predial será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento ser feito 
proporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

O prazo máximo para o término dos serviços pela Firma, será de 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de entrega da programação da CASAL ao executor, dos serviços. Çg^o o prazo não^ 
seja cumprido caberá a Fiscalização avaliar e corrigir o atraso sem ônus para a CASAL.
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As profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimerito mínimo de 0,60 m nas vias 
públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 
fjrofundidade).

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a seleção 
que se fizer necessária, podendo, quando necessário, usar-se material emprestado, com a devida 
anuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camad,as de 0,20 
m, usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente no imóvel do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços executados será 
de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de 
ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra. 
i Será obrigatório uso de "nível de bolha " e "prumo" para nivelamento da caixa de 
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O mesmo 
procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

-  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de acordo 
com o tipo do pavimento existente.

Pavimentação Asfáltica: a base será de brita corrida, com espessura de 0,20m a qual, 
após a devida compactação, será imprimada e 24 horas após, colocada a massa asfáltica a quente 
(CBUQ) ou a frio (PMF), de espeissura final 0,05m, que também será devidamente compactada. O 
revestimento asfáítico a ser utilizado, será igual ao existente.

No caso de ligação realizada em vias com pavimento asfáítico novo (recente), grande 
avenidas (Av. Álvaro Otacílip, Av. Dep. José Lages, corredores de transportes, etc), a 
recomposição deverá ser feita obrigatoriamente, com massa asfáltica a quente (CBUQ).

i Pavimentação em Paráielepípedo: será coiocado coichão de areia com a espessura 
máxima de 0,08m sobre o qual serão reassentadas as pedras originariamente existentes, e 
fejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com altura de rejunte de 0,07m, 
sendo liberada para o tráfego 21 (vinte e um) dias após a sua execução ou, caso se deseje iiberar 
o trecho em prazo inferior, utilizar aditivo químico (acelerador de pega) na argamassa em 
proporção necessária para tal.

Eng.s. Maria de Fatima Acioly de Castro 
CREA NS 020092560-1 

Gerente da UN Jaraguá
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OBRA: Adequação do Ramal Predial ao Padrão CASAL 

LOCAL: UN Jaraguá - Maceió - AL
BDI S E R V IÇ O : 26,44%

DATA: Julho/2014 BDI M ATERIAIS: 16,80%
I ,

iTEM CÓ D IG O DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. T O T A L
. / SERVIÇOS

1.1
C A S A L

A d e q u a ção  de ra m a l p red ia l no  D N  5 0  m m , 
in terligando a  rede  D e F o F o  D N  2 0 0  m m  (na  
ca içad a )

unid.
2 ,0 0 71 7 ,0 0 1 .4 3 4 ,0 0

1.2
C A S A L

A d e q u a ção  de ra m a i p red ia l no  D N  5 0  m m , 
in terligando a  rede  D e F o F o  D N  2 0 0  m m  (no 
para ie iep ipedo)

unid.
8 ,0 0 77 8 ,2 5 6 .2 2 6 ,0 0

1 .3
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a i p red ia i no  D N  5 0  m m , 
interligando a  rede  D e F o F o  D N  2 0 0  m m  (no  
asfa lto )

unid.
1 2 ,0 0 9 1 8 ,1 9 1 1 .0 1 8 ,2 8

1.4
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m , 
interligando a  rede  P V C  D N  150 m m  (na  
ca lçad a)

unid.
8 ,0 0 4 9 1 ,7 8 3 .9 3 4 ,2 4

1 .5
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l pred ia l no  D N  4 0  m m , 
interligando a  rede  P V C  D N  ISO m m  (no 
paralelep ipedo)

unid.
1 0 ,0 0 5 5 3 ,3 3 5 .5 3 3 ,3 0

1 .6
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m . 
Interligando a  rede  P V C  D N  ISO m m  (no  
asfa lto )

unid.
2 0 ,0 0 6 9 2 ,9 7 1 3 .8 5 9 ,4 0

■ 1 .7
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  150 m m  (na  
ca lçad a)

unid.
2 ,0 0 9 0 4 ,2 0 1 .8 0 8 ,4 0

1 .8
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l pred ia l no  D N  4 0  m m . 
Interligando a  rede F o F o  D N  150 m m  (no 
para le lep ipedo)

unid.
6 ,0 0 9 6 5 ,7 5 5 .7 9 4 ,5 0

1 .9
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a i p red ia l no  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  ISO  m m  (no 
asfa lto )

unid.
1 0 ,0 0 1 .1 0 5 ,3 9 1 1 .0 5 3 ,9 0

1 .1 0
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l p red ia i no  D N  4 0  m m , 
interligando a  rede P V C  D N  10 0  m m  (na  
ca lcad a)

unid.
8 ,0 0 5 1 7 ,0 6 4 .1 3 6 ,4 8

■ 1.11
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l p red ia l n o  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  P V C  D N  100 m m  (no  
para le lep ipedo)

unid.
2 0 ,0 0 5 8 1 ,6 6 1 1 .6 3 3 ,2 0

1 .1 2
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  P V C  D N  100 m m  (no  
as fa lto )

unid.
2 5 ,0 0 72 1 ,31 1 8 .0 3 2 ,7 5

1 .1 3
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ram a ! p red ia l n o  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  100 m m  (na  
ca lc a d a )

unid.
2 ,0 0 6 6 7 ,3 0 1 .3 3 4 ,6 0

1 .1 4
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  100 m m  (no  
para le lep ipedo)

unid.
8 ,0 0 7 2 8 ,8 5 5 .8 3 0 ,8 0

1 .1 5
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l p red ia l no  D N  4 0  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  100 m m  (no  
asfa lto )

unid.
1 8 ,0 0 8 6 8 ,5 0 1 5 .6 3 3 ,0 0

1 .1 6
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l pred ia l no  D N  3 2  m m , 
interligando a  rede  P V C  D N  7 5  m m  (na  
ca lçad a )

unid.
5 ,0 0 3 4 3 ,8 8 1 .7 1 9 ,4 0

1 .1 7
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l pred ia l no  D N  3 2  m m , 
in terligando a  rede  P V C  D N  7 5  m m  (no  
para le lep ipedo)____________________________________________

unid.
2 0 ,0 0 4 0 5 ,4 3 8 .1 0 8 .6 0

1 .1 8
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l pred ia l n o  D N  3 2  m m , 
in terligando a  rede  P V C  D N  7 5  m m  (no  
asfa lto )

unid.
2 5 ,0 0 5 4 5 ,0 7 1 3 .6 2 6 .7 5

i .  19
C A S A L

A d e q u a ção  d e  ra m a l p red ia l n o  D N  3 2  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  7 5  m m  (na  
ca lçad a )

unid.
1 0 ,0 0 4 1 1 ,2 7 4 .1 1 2 .7 0

1 .2 0
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l pred ia l n o  D N  3 2  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  7 5  m m  (no  
para le lep ípedo)

unid.
1 5 ,0 0 4 7 2 ,8 2 7 .0 9 2 ,3 0

■1.21
C A S A L

A d e q u a ç ã o  d e  ra m a l pred ia l n o  D N  3 2  m m , 
in terligando a  rede  F o F o  D N  7 5  m m  (no  
asfa lto )

unid.
2 0 ,0 0 6 1 2 ,4 6 1 2 .2 4 9 ,2 0

T o t a l ,
1 6 4 .1 7 1 ,8 0

TO TA L G E R A L \ 1 6 4 .iy i .8 0
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Obra: Adaquaçflo do Ramal Predial ao Padrfio CASAL

Local: UN Jaraguá - Maceió - AL 
Data: Julho / 2014

Item Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias

1 SERVIÇOS 164.171,80 16.860,81 19.275,03 19.236,46 17.947,96 18.737,21 18.159,48 18.675.03 17.940,41 17.339.39

1.1-
Adequação de ramal predial no DN 50 mm, 
interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (na 
calçada)

1.434,00

1 1

0,00 0,00 717,00 0,00 0,00 717,00 0,00 0,00 0,00

1.2
Adequação de ramal predial no DN 50 mm. 
Interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (no 
paraletepipedo)

6.228,00

1 1 1 1 1 1 1 1 0

778.25 778,25 778,25 778,25 778,25 778,25 778,25 778,25 0,00

1.3
Adequação de ramal predial no DN 50 mm. 
Interligando a rede DeFoFo DN 200 mm (no 
asfalto)

11.018,28

1 1 2 1 2 1 2 1 1

916.16 618,16 1.836,38 618,19 1.836,38 916,19 1.836,38 916,19 918.19

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando a rede PVC DN 150 mm (na 
calçada)

3.034,24
1 1 1 1 1 1 1 1 0

491.78 491,78 491.78 461,78 491,78 491,78 491,78 491,78 0,00

1.5
Adequação de ramal predial r>o DN 40 mm, 
Interligartdo a rede PVC DN 150 mm (no 
paraletepipedo)

5.533,30
1 2 1 1 1 1 1 1 1

553,33 1.106,66 553,33 553,33 553,33 553,33 553,33 553,33 553,33

1.6
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligando o rede PVC DN 150 mm (no asfalto) 13.859,40

2 3 2 2 2 2 3 2 2

1.385,94 2.078,91 1.385,94 1.385,94 1.385,94 1.385,94 2.078,91 1.385,94 1.385,94

1.7
Adequação de ramal predial rx> DN 40 mm, 
intef1igar>do a rede FoFo DN 150 mm (na 
calçada)

1.808,40
0 1 0 0 1 0 0 0 0

0,00 904,20 0,00 0,00 . 904,20 0,00 0,00 0,00 0,00

1.8
Adequação de ramal predial r>o DN 40 mm, 
interligando a rede FoFo DN 150 mm (no 
paraletepipedo)

5.794,50

0 1 1 1 0 0 1 1 1

0,00 965,75 965,75 965,75 0,00 0,00 965,75 965,75 965,75

: 1.0
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
interligarKlo a rede FoFo DN 150 mm (r>o asfalto) 11.053.90

1 2 1 1 1 1 1 1 1

1.105,39 2.210,78 1.105.39 1.105,39 1.105,39 1.105,39 1.105,39 1.105,39 1.105,39

1.10
Adequação de ramal predial no DN 40 mm. 
Interligando a rede PVC DN 100 mm (na 
calçada)

4.138,48
1 1 0 1 1 1 1 1 1

517,06 517,06 0,00 517,06 517,06 517,06 517,06 , 517,06 517,06

1.11
Adequação de ramal predial no DN 40 mm. 
Interligando a rede PVC DN 100 mm (no 
paraletepipedo)

11.633,20

2 2 3 2 2 2 2 3 2

1.163,32 1.163,32 1.744.98 1.163,32 1.163,32 1.163,32 1.163,32 1.744,98 1.163,32

1.12 Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
InterligarKlo a rede PVC DN 100 mm (no asfelto) 18.032.75

2 2 3 3 3 3 3 3 3

1.442,62 1.442,62 2.163,63 2.163,93 2.163,93 2.163,93 2.163,93 2.163,93 2.163,93

1.13
Adequação de ramal predial no DN 40 mm, 
InterligarKlo a rede FoFo DN 100 mm (na 
calçada)

1.334,60
1 0 0 0 0 1 0 0 0

667,30 0,00 0,00 0,00 0,00 6 6 7 ,X 0,00 0,00 0,00

1.14
Adequação de ramal predial no DN 40 mm. 
Interligando a rede FoFo DN 100 mm (r>o 
paraletepipedo)

5.830,80

1 0 1 1 1 1 1 0 2

728,85 0,00 728,85 728,85 728,85 728,85 726,85 0,00 1.457,70

1.15
Adequação de ramal predial no DN 40 mm. 
Interligando a rede FoFo ON 100 mm (no asfalto) 15.633,00

2 2 2 2 2 2 2 2 2

1.737,00 1.737,00 1.737,00 1.737,00 1.737,00 1.737.00 1.737.00 1.737.00 1.737,00

. 1.16
Adequetção de ramal predial no DN 32 mm, 
interligando a rede PVC DN 75 mm (na calçada) 1.719,40

1 0 0 1 1 1 0 0 1

343,88 0,00 0,00 343,88 343,88 343,88 0,00 0,00 343,88

i 1.17
Adequação de ramal predial r>o DN 32 mm. 
Interligando a rede PVC DN 75 mm (no 
paraletepipedo)

6.108,60
2 3 2 2 2 3 2 2 2

810,86 1.216,29 810,86 810,88 610,86 1.216,26 610,66 810,86 810,86

1.18 Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
interligarão a rede PVC DN 75 mm (no asfalto) 1 3 .6 ^ ,7 5

3 3 3 2 3 2 3 3 3

1.635,21 1.635.21 1.635,21 1.090,14 1.635,21 1.090,14 1.635,21 1.635,21 1.635,21

1.19 Adequação de ramal predial r>o DN 32 mm, 
interligando a rede FoFo DN 75 mm (na calçada) 4.112.70

1 1 1 1 1 1 1 2 1

411,27 411.27 411,27 411,27 411,27 411.27 411.27 822,54 411,27

. 1.20
Adequação de ramal predial r>o DN 32 mm. 
InterligarKlo a rede FoFo DN 75 mm (no 
paraleleplpedo)

7.092,30
2 1 2 2 2 2 1 1 2

945,64 472,82 945,64 945,64 945,64 945,64 472,82 472,82 945,64

1.21
Adequação de ramal predial no DN 32 mm, 
Interligartdo e rede FoFo DN 75 mm (no asfalto) 12.249,20

2 2 2 3 2 ^  2 3 2

1.224.62 1.224,62 1.224.92 1.837.38 1.224,62 1.224,d^ 1.224,62 1.837,’̂ 1.224,62
Faturamento da Obra 164.171.80 16.880,81 19.275.03 19.236,48 17.947,96 18.737,21 16.159,48 ).675,03 17J940.41 17.339,39
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NS 20/2014

r ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO........................................ AGÊNCIA N9 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n  ̂ 123/2006.

1.6. A licitante deverá inforrnar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço). i

i Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

pbs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os(refluisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 20/2014 - CASAL

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 
20/2014 - CASAL, realizado, pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7S da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n  ̂9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.S 20/2014 -  CASAL

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N?____ /2014 -  CASAL,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CASAL E A EMPRESA

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n^. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CO STA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional xxxxxxxxxxx, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n .̂ 
XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CO N TRATAD A:......................... , estabelecida............................... , inscrita no CNPJ/MF sob o
n9............, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
.............. , portador do CPF n^.........................., residente e domiciliado e m .......................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL,
com base no artigo ................., da Lei n“ 8.666/93, tudo conforme consta no Processo
Administrativo n^................. Cl n^ ......... , S.C. n^ ...............obrigando as partes de acordo com
as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA - ,  
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra e os materiais e as conexões necessário à execução dos 
serviços, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos de segurança 
(caixa de proteção, hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), q i^ se rã o  fornecidos pela 
CASAL.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO; Para todo e 
qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.® 20/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO 
DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se 
manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presènte contrato, tem valor total 
fixado em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.... ...................................................... XXXXX
GRUPO DE DESPESA..................................................................... XXXXX
RUBRICA............ ................................................................................XXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: Os materiais e conexões, a serem 
aplicados ficam a cargo da empresa contratada, obedecerão as especificações dos fabricantes. 
As especificações constam do Termo de Referencia, parte integrante deste Contrato. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de reposição do pavimento público e/ou calçada (passeio) 
devem ser executados pela CONTRATADA..
PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o 
equipamento mais adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção 
de entulhos e outros materiais não servíveis, deixando o pavimento nas mesmas condições 
encontradas antes dos serviços
PARAGRAFO TERCEIRO: Deve ser observado rigorosamente as especificações n do ramal 
utilizado para uma ligação predial padrão CASAL (adequação do ramal) , com aumento de 
vazão, levando-se em consideração diferentes diâmetros, priorizando a colocação do "T" nos 
ramais de lOOmm. As especificações do ramal constam do Termo de Referencia.

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços ora contratados deve
obedecer ao previsto no Termo de Referencia e em especial com relação a:

a) Retirada de material;
b) Forma de escavação, largura, profundidade, diâmetro e metodologia das valas, o que 

deve ser definido em conjunto com a Fiscalização.
c) Comprimento médio do ramal da ligação;
d) Reaterro e forma de compactuação;
e) Instalação da caixa de proteção e acabamento
PARAGRAFO PRIMEIRO: A recomposição do pavimento sobrejacei^m á tubul^ão 
implantada será feita de acordo com o tipo do pavimento existente, p o deno^er:
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a) Pavimentação asfáltica;
b) Pavimentação em paralelepípedo.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO : O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e 
Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato; contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as ^Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não 
execução no verso da ordem. , ,
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA. ;
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco ..........Agência....................C /C ...............................

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO TRÁNSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na parte lateral conforme adesivo padronizado ̂ ela CASAL, com fundo 
branco e letras azuis:, contendo os seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

Vii*»
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A SERVIÇO DA CASAL

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO: O prazo de vigência do contrato 
é de 10 (dez) meses, e o prazo para a execução dos serviços é de 09 (nove ) meses corridos, 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
vigência do contrato
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da Lei 
8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo máximo para o término dos serviços década ligação pela 
CONTRATADA é de 02 (dois) dias, contados a partir da data de entrega da programação da 
CASAL ao executor dos serviços. Caso o prazo não seja cumprido caberá a Fiscalização avaliar e 
corrigir o atraso sem ônus para a CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E DA SINALIZAÇÃO: Após a 
emissão da ordem de serviço, o gestor do contrato solicitará à GESMET parecer sobre os EPI'S 
disponibilizados pela contratada para averiguar se estão de acordo com as NB'S e se atendem 
aos serviços que serão executados. A GESMET terá até 03 (três) dias úteis pára fazer a vistoria e 
emitir parecer sobre aos EPI'S disponibilizados pela contratada quanto à concordância com as 
NB'S e ao atendimento dos serviços que serão executados, o referido parecer terá poder para 
levar à suspensão do contrato, caso se detecte que os EPI'S não atendam às NB'S e aos 
serviços que serão executados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas légais, regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus 
empregados os equipamentos de proteção individual.
Pa r á g r a f o  s e g u n d o : Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de 
sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e 
proteger cidadão e trabalhadores; conforme estabelece as normas de segurança do trabalho,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica determinado que a 
empregada xxxxxxxxxx, engenharia civil, na função de xxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n9 
xxxxxxxxxxx, matrícula xxxxx, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total 
cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁiSRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir ^  CONTRATADA a
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o ^ ^ s to  da fatura para
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pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para 
anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ -  DA FISCALIZAÇÃO ; A fiscalização dos serviços será 
executado por funcionário da CASAL nomeado através de Ordem de Serviço emitido pelo Vice 
Presidente de Gestão Operacional, sendo obrigatoriamente profissional devidamente 
habilitado na área dos serviços ora contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos..
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do Termo de Referência..
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
Termo de Referência, deverão sèr prontamente atendidas pela CONTRATÀDA sem qualquer 
ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercíciq e suas 
funções.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, Especificações, 
Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente da 
transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e 
comprometer-se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
da Previdência ou correlata em vigor no País, assegurando que todos os empregados se 
apresentem para o trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com 
fotografia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de 
nível superior como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para 
representar a CONTRATADA e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidade necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do 
envio das Notas Fiscais referente à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA será responsável por quaisquecY^ilamações relativas 
a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços qjaj^to deste Projeto,
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responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer 
ocorrência de impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e 
matérias necessários à execução dos serviços. Manter os equipamentos atendendo aos limites 
de controle ambiental quanto à poluição sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis 
(municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos mesmos. Em 
particular, deverá ser dada importância especial ao controle de emissão de fumaça negra pelos 
veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na 
legislação vigente.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da 
Ca s a l  ,a todas e quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre 
que solicitada antecipadamente.
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 
qualidade dos serviços dós quais trata a presente licitação.
PARÁGRAFO NONO: A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da 
CASAL:

a) Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;

b) Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da 
contratação qualquer inobservância das exigências desta contratação.

c) Efetuar, no prazo estipulado no contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no 
caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esclárecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, óu no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração para execução dos serviços, que visem 
atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos 
para a Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autor 
caso estas sejam necessárias.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando- 
se por base as ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório 
"resumo das ordens" do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de medição do 
próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de 
execução", será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se ó percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos 
acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não, cumulativas, assegurando 
0 direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas será decididas pelas partes, segundo as disposições co n tid ^ n a  Lei 8.666/93^e suas 
alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federai^ 4 estaduais,^ 
parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcriçõ
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judiciai ou extrajudiciai, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços 
que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes 
hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUND0:_0 presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos 
motivos previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL
TESTEMUNHAS:

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA
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J jo ]

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 20/2014 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES 1

A emoresa , inscrita no CNPJ sob o n^ , sediada
telefone/fax nS_______ , por intermédio do seu

j  portador(a) da Carteira de Identidade n  ̂
DECLARA que a empresa atenderá a todos os

no endereço_______________ , n °______ ,.
representante legal Sr(a).______________
_________ - SSP/____ e do CPF n 5 _______
requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.5 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 20/2014 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa 
no endereço______

inscrita no CNPJ sob o ns__ _______ sediada
telefone/fax n^_______ , por intermédio do seu

 ̂ portador(a) da Carteira de Identidade n2
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

representante legal Sr(a)._____________
_________ - SSP/____ e do CPF n s _______
os requisitos do art. 3 2  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N T O  DE A L A G O A S

Protocolo n° 1854/2014 
C.l. n° 05/2014 -  UN Jaraguá

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encam inham os a M inuta do Pregão Presencial n° 20/2014,para nova análise, 
in form am os que, o referido Pregão foi suspenso “sine d ie ”, por motivos técnicos.

M aceió/AL., 10 de ju lho de 2014.

A tenciosam ente,

Rosalva Medeifbsíteluia de Barros
Pregoeira 
Mat. 1606



,3



A s s u n to ;  Aprovação de Edital do Pregão Presencial n® 20 /2 0 1 4 .

À  A s s e s s o r ia  Ju rád ica  -  Chefe da ASJUR/CASAL

EMENTA: APROVAÇÃO DE EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 2 0 /2 0 1 4 . 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÁ -  UNJA, EM MACEIÓ/ALAGOAS.

Veio para análise ju ríd ica  e aprovação o Edital e seus anexos, deco rren te  
da m odalidade de Pregão Presencial sob o n° 2 0 /2 0 1 4 , com  base na Lei Federal 
n. 10 .520 de 17 de ju lh o  2002, Decreto Estadual 3 .548  de 0 1 .0 1 .2 0 0 7 , D ecreto 
5 .4 5 0 /2 0 0 5  e Lei C om plem enta r n® 123 /0 5  subs id ia riam en te  da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .9 9 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 , com  v is tas  
è "contratação de em presa  de engenharia para  execuçã o  d o s se rv iç o s  de  
ad equaçõ es de ram ais dom iciliares, na unidade de negó cio  Ja ra g u á - UNJA, em  
M aceió/Aíagoas "

O bserva-se que é a segunda edição do Pregão Presencial suspenso 
an te rio rm en te  por ap resen ta r cronogram a fís ico finan ce iro  incom p le to , fa to  esse 
que fo i co rrig ido  pela SUPOCE.

Assim , da análise do Edital em epígra fe  e seus anexos, depreende-se  que 
está em con fo rm idade , bem  com o encon tram -se  presentes todos os requ is itos 
necessários para sua aprovação.

D iante das con fo rm idades supram encionadas aprovam os o Edital do Pre
gão Presencial suprac itado, apondo a chancela deste  ju ríd ico , cum prindo  assim , 
os m andam entos contidos no a rtig o  38, Parágrafo Único da Lei n ° 8 6 6 6 /9 3 .

E o parecer S.M.J.

Em: 17 .07 .2014 .

uA v^o.- TsrvjüUBk í- .
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PR ESEN CIA L N.“-20/2014 -  CA SA L  
DATA: 15/08/2014 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada á Rua 

Barão de Atalaia. 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
O BJETO :. Contratação de Empresa de Engenharia 
para execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA 
-  Maceió/Alagoas. Conforme especificado no Termo 
de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição das empresas no 
site da CASAL www.casal.al.aov.br. ou apenas para 
consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial,

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.aov.br
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, alravcs da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN,"-20/2014-CASAL 
DATA; 15/08/2014 -  09;00h (Horário local)
Local: Sala dc licitações da CASAL, situada á Rua Barão dc Atalaia, 200 >■ Centro -  Maceió/AL 
Tipo: Menor preço global,
OBJETO . Contratação de Empresa de Engenharia para execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  Maceió/Alagoas. Conforme especificado no 
Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas 
no site da CASAL wmv.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão dc 
Atalaia, n" 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

RESOLUÇÃO CA/DER/AL N" 002/2014

0  PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, lendo em vista do que consta do 
que ficou deliberado em Reunião do Pleno do dia 23 de Julho de 2014,
RESOLVE:
REFERENDAR a RESOLUÇÃO “ AD REFERENDUM”  do Pleno do Conselho Administrativo deste 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Alagoas -  DER/AL, oriunda do Processo dc 
Número;

Processo DER/AL N" 5501-5214/2013 RESOLUÇÃO CA/DER/ALN" 001/2014

SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA-SEINFRA, RUA 
CINCINATO PINTO -  530, Maceió/AL, 23 dc julho de 2014.

Marcos Antonio Cavalcanti Vital 
Presidente do CA/DER/AL em Exércicio

Extrato do Primeiro Termo (Aditivo de Prorrogação) ao Termo de Compromisso de Estágio sem vinculo 
empregaticio, firmado, entre o DER/AL e o estagiário Andre Rodrigues de Oliveira, estudante do Curso 
de Engenharia Civil/CESMAC. Fundamentação Legal: Termo dc Refcrência/CIEE>Contrato n" 299/2013 
-  Leis Federais n" 8.666/93,11.788/2008. Objeto do Aditivo: prorrogação do prazo até 31/12/2014. Valor:
01 (um) salário mínimo vigente mensal. Autorizado pelo Direlor-Presidcnte/DER/AL.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N" 1267/2014-ODP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 1” da Lei n** 6.300, dc 04 dc 
abril de 2002, RESOLVE:

A n 1". Designar os Psicólogos MAYRA ALVES DE CASTRO, JERÓNIMO DE MACEDO 
VERAS c WALKÍRIA AMORIM DO CARMO, para compor a JUNTA PSICOLÓGICA ESPECIAL que 
tem como objetivo avaliar condições exigiveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO dc C.N.H. da 
pessoa de: Josefa Maciel da Silva, emn FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução N**. 425/2012 
do CONTRAN de 27 de novembro de 2012, no dia 28/07/2014, às 08:00 horas, na sala do Serviço de 
Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgão.
An. 2". Esta Portaria entrará cm vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 24 de julho de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIAM" 1268/20I4-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, ito uso das atribuições e {nerrogativas legais previstas no An. 2" da Lei n" 6.300, dc 04 dc 
abril de 2002.
RESOLVE:

An. I*. Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO E IARA SANTOS 
DE ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as 
condições exigiveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C.N.H, das pessoas de: Ana Liegc de Melo 
Carvalho, Edilson Alves Vieira, Eolo dc Alencar Junior, Jailson Santos de Farias, Jilberto Gabriel da 
Silva, Josc Joel da Silva Gomes, Jose Maria Pinheiro Peixoto, Manoel Messias da Silva, Manuel Messias 
dos Santos, Mara Crisltyannc dc Araújo Ramalho, Rosa Maria Silva Medeiros, Valdcci Bernardo da

Silva, Gcnccy Jorge da Silva, Ciccra Matias de Albuquerque, com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da 
Resolução N".425/2012 do CONTRAN, no dia 29/07/2014, das 14:00 às 18:00 horas, na sala dc Controle 
dc Clínicas Medicas c Psicológicas deste (>gào.
Art. 2°. Esta Portaria entrará cm vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 24 dc julho dc 2014,

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA N* 1269/2014.GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2" da Lei n" 6.300, de 04 de 
abril dc 2002,
RESOLVE:
Art. r .  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO c VOLIA DA SOLEDADE 
BRANDÃO, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as condições 
exigiveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de:Alfredo de Oliveira Silva, 
Amaurilio Barbosa da Silva, Antonio Carlos Azevedo Lessa, Clemente Gama Sobrinho, Jose Enildo dc 
Souza, Jose Emando Rodrigues Santos, Jose Ivanildo Gomes da Silva. Micheline Pereira Santos. Midia 
Alves dc Brito, Rosa Virginia Palmeira Tenorio dc Lima, Wilker Jose Lcao Pessoa, Maria dc Lourdes 
Oliveira Pinto. Marcelo Jedrzejczyk Melo, com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução 
N‘’425/2012 do CONTRAN, no dia 30/07/2014, das 14:00 às 17:00 horas, na sala dc Controle dc Clínicas 
Médicas e Psicológicas deste d>rgão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 24 dc julho de 2014,

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/AL 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo; 5101-4298/2013
Modalidade; Pregão Eletrônico n,® 004/2014 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço global.
Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços automatizados de gestão de 
atendimento com fornecimento de software, hardware e demais requisitos.
Data de realização: 14 de Agosto de 2014 às 09:00 horas (horário de Brasília).
Informações: Fonc/íax: (82)3315-2262/8833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: vvMnv.licitacocs-c.com.br e WMnA-.detran.al.gov.br. 
Número da Licitação no Licitacoes-e: 548090

Maceió, 24 dc Julho dc 20)4.
Lourenço Lcirias Junior 

Pregociro do DETRAN-AL-mairícida 8739-4

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no 
inciso V, alíneas a e b do a rt 14, da lei n." 9.503 de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código dc 
Trânsito Brasileiro e ao decreto n." 3775 dc 24 dc outubro dc 2007 -  Regimento Intcino do CEIILAN 
resolve tomar público o julgamento dos seguintes processos administrativos:

PROCESSO; 5101-006916/2014 
REQUERENTE; NILSON SALVADOR DOS SANTO.S 
ÓRGÃO: DETRAN/AL 
PARECER: INDEFERIDO

PROCESSO; 920/2014 
REQUERENTE; FARLEIJONES VALIATI 
ÓRGÃO: SMTT-MACEIÓ 
PARECER; INDEFERIDO

Maceió, 24 de julho dc 2014.
José Bastos Barroso 

Presidente

Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado 
dc Alagoas (ITEC)

Processo n": 41506-226/2014
Interessado: ITEC -  Setor Economize para Alagoas.
Assunto; Contratação dc Empresa

Reconheço a situação dc dispensa de licitação nos termos do art. 25, inciso I, § \ °  da Lei Federal n“ 
8,666, dc 21 dc junho dc 1993, tendo cm vista 0 Parecer do Coordenador Jurídico n® 026/2014, aprovado 
pelos Pareceres da Procuradoria Autárquica do ITEC n® 029/201'4, PGE/PAI n® 381/2014. PGE/PAI/CD 
n® 815/2014 c da SUB PGE/GAB, N® 3,858/2014, autorizo a contratação, pelo Instituto de Tecnologia





CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA E... http:Vcasal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-engenhari.

ESTADO DE ALAGOAS GOVEItNO A UM CLIQUE

Comp«nhi« Saneamento de Alagoas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  UNJA, EM MACEIÓ/ALAGOAS.
Pregão Presencial 20/2014 - Pregão Presencial 
S ta tu s ; Em  Andam ento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESEN CIAL N,°-20/2014 -  CASAL 

DATA: 15/08/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

Pesquise

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para execução dos serviços de 
adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  

j-oij,. Maceió/Alagoas. Conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL. na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro. Maceió/AL. no horário comercial.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros

Pregoeira/CASAL

g  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e noticias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Cadastrar.

© 2006-2014 Crtinptanhia Oe Saneamento de AJagoas - CASAL
Rua RatSó ()e Aiaiaia. 200, Centro, 57020-510, Maceió. Alagoas, lol 0800 082 0195

carregando

! de I 25/07/2014 I.S:.29

http://www.casal.al.gov.br




FIs.

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014 -  CASAL -  15/08/2014 -  09;00h (Horário 
local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES,NA UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ-UNJA,MACEIÓ/ALAGOAS

P R O T O C O L O  D E  E N T R E G A  D O  E D IT A L

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
10.816.189/0001-49
RUA TENENTE PAULO WINTELLER N“ 10-A, CENTRO 
57.120-000 
SATUBA/ALAGOAS 
(82)88468172 
pilar69al@hotmail.com 

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
R. G. N.® e / ou CPF N.® 580.174.028-72
ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10-A, CENTRO
CEP 57.120-000 '  ‘
CIDADE / ESTADO SATUBA/ALAGOAS 
E-MAIL: pilar69al@hotmail.com

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

RAZAO SOCIAL: 
C.N.P.J. N .“ 
ENDEREÇO:
CEP
CIDADE / ESTADO
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:

Satuba / Alagoas 28 de Julho de 2014.

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Tenente Paulo Winteller n° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.qov.br
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E x p re sso L ív re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Mc Construcoes" < mcconstrucoesltda@hotmail.com>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 25/07/2014 18:34
Assunto: Re: Pregão presencial 20/2014

Boa ta rd e !

G os ta r ia  de e s c la re c im e n to  s o b re  o p re g ã o  p re se n c ia l 2 0 /2 0 1 4 .

Pois a n te r io rm e n te  fo i s o l ic i ta d o  e s c la re c im e n to s  e fo i d e te c ta d o  e r ro s  no 
c ro n o g ra m a  e e s te  s e to r  c o n f i rm o u  e r ro s  e o e d i ta l  fo i a d ia d o ,  se n d o  q ue  foi 
e d i ta d o  n o v a m e n te  a d a ta  do  p re g ã o  para  1 5 /0 8 /2 0 1 4 ,  s e n d o  q u e  os e rro s  
c o n t in u a m  c o n fo rm e  c ro n o g ra m a  fís ico  f in a n c e iro  q ue  es tá  in c o m p le to  e a 
fo rm a  c o m o  fo i e la b o ra d o  es tá  e r ra d a  ( c o m o  posso  d iv id i r  a e x e m p lo  do  i te m  
1.1 que só te m  2 u n id a d e s  de s e rv iç o  e es tá  d iv id id a  no c ro n o g ra m a  em  9 
m eses)  e to d o s  os o u t ro s  e s tã o  e la b o ra d o  des ta  fo rm a ,  po is  o c ro n o g ra m a  deve 
se r  d iv id id o  em  u n id a d e s  m e n s a is  e não  c o m o  es tá  v a lo re s  e p o rc e n ta g e m ,  e 
s im  u n idad es  e v a lo re s ,

OBS: f ica a d ú v id a  ( se eu te n h o  2 u n id a d e s  de s e rv iç o  no i te m  1.1 c o m o  
posso  d iv id i r  e m  9 vezes ,  u m a  vez  que  só p o d e r ia  d iv id i r  e m  no m á x im o  em  2 
vezes, u m a  e m  cada  m ê s )

D esde já ,  a g ra d e ç o  sua a te n ç ã o ,

T h ia g o  Leonc io

Em 1 1 /0 6 /2 0 1 4 ,  às 1 6 :2 6 ,  C o m issã o  P e rm a n e n te  de L ic itacao  
< cp l@ ca sa l.a l .Q O v .b r> e s c re v e u :

S e n h o re s ,b o a  ta rd e !

In fo rm a m o s ,  q u e  ap ó s  o re c e b m e n to  do  e m a i l  e n v ia d o  p o r  V .S a .,  
d e te c ta m o s  o C ro n o g ra m a  Fisico F inance iro  es tá  in c o m p le to  e q ue  d e v id o  a 
essa fa lh a  té c n ic a ,  o P regão  P resenc ia l n °  2 0 /2 0 1 4 ,  fo i t ra n s fe r id o  para  o dia 
0 8 /0 7 /2 0 1 4  às 09  ho ras .

A te n c io s a m e n te ,

Rosalva M e d e iro s

de 2 28,'()7;201d 08

mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.QOv.br
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Pregoe ira

Em 1 0 /0 6 /2 0 1 4  às 0 8 :2 8  ho ras ,  "Mc C o n s tru c o e s "  
I < m c c o n s t ru c o e s l td a @ h o tm a i l . c o m > e s c re v e u :

i Boiti .;! 1 a 1

c r o n o g r a m a  f l s i c o  f i n a n c e i . t : o ,  o r e f e r i d o  cr .onogram a e.5 l á  .L/ icom pioLo e a ío/n ia  aonio 
elab-orad''^  Hrio ood'^ i r a o l . a o i l b a  p r « 7o é f. ' 1 ' i n i l . á :  : í /‘. -
S ta i' lC lia  c í b . S i H l  S  o  1 1  eJ .i.'i_ d  H iU  25 d  u. u  !. e -g -1 K id  i I L - a  25 ,

De.ade j á ,  a g r a d e ç o  .sua a t e n ç ã o ,

T l u a g o  L e o n c j .o  
MC C o n s t r u c o e s  L t d a  me

.- de : s  d"'  : i ' j ! ; ; c , ;

mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Alçaides José Rodrigues". <pilar69al@,hotrnail.com>
Para; "Comissão P'emánente’de''Ucitâdáp"'.'<cpl@ca'5al.al/gov,b^
Data: 28/07/2014 09:08 (01:39 horas atrás)
Assunto: PP23,PP20,ESCLARECIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL 23/2014

PREZADA COMISSÃO NO PREGÃO 23/2014 EM REFERENCIA,FIZEMOS UM 
QUESTIONAMENTO QUANTO
AOS PREÇOS DE REPOSIÇÃO DE ASFALTO SEREM INVIÁVEIS.

BEM COMO ALERTAMOS QUE O EDITAL NÃO PREVÊ O COLCHÃO DE 
AREIA,ITEM DE EXTREMA NECESSIDADE A 
INSTALAÇÃO DOS TUBOS PREVISTO NO MESMO.

DIANTE DO ESPOSTO SOLICITAMOS ESCLARECIMENTO DESTA 
OMISSÃO VISTO QUE ESTE PP23/2014 TEM PREVISÃO DIA 29 DE JULHO DE 

2014 AS 09:00hs.

NO PREGÃO PRESENCIAL 2p/201,̂ ^̂  NO ITEM 14.2 PREVE UM „
PRAZO DE NOVE MESES A PÃRTIR DA QS,PORÉM NÒ>Rè.JÈlFÓ-B,ÁSICO'DO 
MESMO ESSE PRAZO ESTÁ ESTIPULADO EM SEIS MESES.

SOLICITAMOS NOS ESCLARECER QUAL DOS ITEMS É O CORRETO^
!

SEM MAS AGUARDAMOS VOSSO RETORNO

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES

-i ^
------- ‘ ' i - '  ^

I S  ( i"  T I  L I  Ü





http://expresso.al.gov.br/expressoMai II _2/index,plip

ExpressoLívre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.b 
Para; "Alçaides José Rodrigues" < pilar69al@hotmail.com>
Data: 28/07/2014 16:46 (agora)
Assunto: Re: PP23,PP20,ESCLARECIMENTO

Senhores, boa ta rde !

Em resposta ao questionam en to  fe ito  sobre o Pregão Presencial n° 20 /2014 , 
tem os a in fo rm a r que:

O prazo para execução dos serviços e de 09 (nove) meses.

Pedimos que por gentileza  faça uma consulta ao s itio  da CASAL, a fim  de 
acessar o Edital com a a lte ração necessária.

A tenciosam ente ,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 2 8 /0 7 /2 0 1 4  às 0 9 :0 8  horas, "A lçaides José Rodrigues" 
< p ila r69a l@ ho tm a il.com > escreveu:

PREGÃO PRESENCIAL 2 3 /2 0 1 4

PREZADA COMISSÃO NO PREGÃO 2 3 /20 14  EM REFERENCIA,FIZEMOS 
UM QUESTIONAMENTO QUANTO
AOS PREÇOS DE REPOSIÇÃO DE ASFALTO SEREM IN VIÁVEIS.

BEM COMO ALERTAMOS QUE O EDITAL NÃO PREVÊ O COLCHÃO DE 
AREIA,ITEM DE EXTREMA NECESSIDADE A 
INSTALAÇÃO DOS TUBOS PREVISTO NO MESMO.

DIANTE DO ESPOSTO SOLICITAMOS ESCLARECIMENTO DESTA 
COMISSÃO VISTO QUE ESTE PP23/2014 TEM PREVISÃO DIA 29 DE JULHO DE 
2014 AS 09 :00hs.

NO PREGÃO PRESENCIAL 2 0 /20 14  O EDITAL NO ITEM 14.2 PREVÊ UM 
PRAZO DE NOVE MESES A PARTIR DA OS,PORÉM NO PROJETO BÁSICO DO 
MESMO ESSE PRAZO ESTÁ ESTIPULADO EM SEIS MESES.

SOLICITAMOS NOS ESCLARECER QUAL DOS ITEMS É O CORRETO?

de' 28/07/2014 16:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMai
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
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SEM MAS AGUARDAMOS VOSSO RETORNO

ALÇAIDES JOSE RODRIGUES

2 de 2 28/07/2014 16:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
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FIs. JJÓ
ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "walbber walessa" < standardconstrucoes@yahoo.com.br> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 08/08/2014 11:25
Assunto: Questionamento de Edital
Anexos: 002.bmp (15.7 MB)

A Presidenta da Comissão Perm anente de Licitação da Casal-AL, Sr^ Neli L im a 
Pereira.

O Pregão Presencial n° 2 0 /2 0 1 4 , Casal-AL, que tem  por ob je to , a c o n t r a t a ç ã o
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ ? UNJA, EM MACEIÓ/ALAGOAS. O Edital PP 

V 2 0 /2 0 1 4 , no item  7 .4 .1 , da Qualificação Técnica, Alínea A, In
ve rb is ; C om provação, a través de atestados de experiência da em presa para 
desem penho de a tiv idade  pe rtinen te  e com patíve l em características, 
quantidades e prazos com o ob je to  deste Pregão Presencial. 0 (s )  a tes tado(s) 
e m itid o (s ) po r pessoa Jurídica de d ire ito  público ou privado deverá (ã o ) ser 
acom panhado(s) da respectiva CAT (C ertidão de Acervo Técnico) do CREA/CAU.

-Q uestionam eto  01- O ob je to  do Pregão Presencial em questão, tem  com o 
p ré -requ is ito  a apresentação da CAT(certidão de acervo técn ico) de serviço 
com patíve is. As CATs , de Obras de Saneam ento Básico, em itidas em  nom e do 
Responsável Técnico da em presa, preenchem  os requ is itos de hab ilitação da 
em presa?
-Questionamento 02- E ta l execução (saneam ento  básico) se enquadra em 
pe rtinen tes  e com patíve is para execução de ta is  obras?

-T' Segue anexo pro toco lo  de entrega de ed ita l

Desde já grato pela atenção e presteza a mim dispensados, 
Walbber Barros.

1 dei 11/08/2014 16:42

http://expresso.al.gov.br/expressoM%5eM%e2%80%99%5e%5edex.php
mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 1854/2014 
C.l. n° 05/2014

ÁSUPOCE (DE ORDEM),

Solicitamos responder ao questionamento de fis. 101, feito por licitante interessado 
em participar do Pregão Presencial n° 20/104, marcado para o dia 15/08/2104, às 
09 horas.

Maceió/AL., 12 de agosto de 2014.

Atenciosamente,

Banos
Pregoeira 
KAai. 1606





w
Casal

PROCESSO:

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O ^
1.854/2014

N» FOLHA:

,Fls.

ACPL,

Segue abaixo os questionamentos do licitante interessado, referente ao Pregão Presencial 
20/2014, 0 qual tem como objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos 
Serviços de Adequações de Ramais Domiciliares na Unidade de Negócio Jaraguá, juntamente 
com as respectivas respostas.

“Questionameto 01- 0  objeto do Pregão Presencial em questão, tem como pré-requisito a 
apresentação da CAT(certidão de acervo técnico) de serviço compatíveis. As CAT's , de Obras 
de Saneamento Básico, emitidas em nome do Responsável Técnico da empresa, preenchem os 
requisitos de habilitação da empresa?”

Resposta: Sim. Desde que estejam de acordo com as características dos serviços do objeto do 
edital e projeto básico (parte integrante do edital).

“Questionamento 02- E tal execução (saneamento básico) se enquadra em pertinentes e 
compatíveis para execução de tais obras?”

Resposta: Sim. Conforme mencionado anteriormente, desde que esteja de acordo com as carac
terísticas dos serviços do objeto do edital e projeto básico (parte integrante do edital).

Em 13/08/2014.

^  Alexandre Vieira Zumba dj Silva
E*g. Civil • CREA 020Í2S84M 

C a s a ^  SUPOCE-GEPRO 
Mat:3034

GEPU\N 006-C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "walbber walessa" < standardconstrucoes@yahoo.com.br>
Data: 13/08/2014 10:58 (02 minutos atrás)
Assunto: Re: Questionamento de Edital

Senhor, W albber W alessa"bom  dia!

O questionam ento  fe ito  por V .Sa., fo i encam inhado a aérea técn ica , cuja 
resposta está transcrita  abaixo:

-Questionam eto 0 1 - O ob je to  do Pregão Presencial em questão, tem  com o 
p ré -requ is ito  a apresentação da CAT(certidão de acervo técn ico) de serviço 
com patíve is. As CATs , de Obras de Saneam ento Básico, em itidas em nom e do 
Responsávei Técnico da em presa, preenchem  os requ is itos de hab ilitação da 
em presa?

R espo sta : S im . D esde  que e ste jam  de a co rdo  com  a s  c a ra c te r ís t ic a s  dos  
se rv iç o s  do o b je to  do e d ita i e p ro je to  b á s ico  (p a rte  in te g ra n te  do  
e d ita i) ;

-Questionam ento 02- E ta l execução (saneam ento  básico) se enquadra em 
pe rtinen tes e com patíve is para execução de ta is  obras?

R espo sta : S im . C on fo rm e m enc ionado  a n te rio rm en te , d esde  que  e s te ja  
de a co rdo  com  a s  c a ra c te r ís t ic a s  dos s e rv iç o s  do o b je to  do  e d ita l e 
p ro je to  b á s ico  (p a rte  in te g ra n te  do  e d ita l) .

A tenciosam ente ,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 0 8 /0 8 /2 0 1 4  às 11 :25  horas, "w a lbber walessa" 
< standardconstrucoes@yahQQ.CQm.br> escreveu:

A Presidenta da Comissão Perm anente de Licitação da Casal-AL, Sr^ Neli 
L im a Pereira.

O Pregão Presencial n° 20 /2014 , Casal-AL, que tem  por ob je to , 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

1 de 2 13/08/2014 11:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO J Í ^ ^ ^ ^ N J A ,  EM 
MACEió/ALAGOAS. O Edital PP 2 0 /20 14 , no item  7 .4 .1 , da Q uaT lfitM ^o Técnica,
Alínea A, in ve rb is ; Com provação, a través de a testados de experiência da 
em presa para desem penho de a tiv idade  pe rtinen te  e com patíve l em 
caracterís ticas, quantidades e prazos com o ob je to  deste Pregão Presencial.
0 (s )  a tes tado(s) e m itid o (s ) po r pessoa Jurídica de d ire ito  público ou privado 
deverá (ão) ser acom panhado(s) da respectiva CAT (C ertidão  de Acervo 
Técnico) do CREA/CAU.

-Q uestionam eto  01- O ob je to  do Pregão Presencial em questão, tem  com o 
p ré -re qu is ito  a apresentação da CAT(certidão de acervo técn ico) de serviço 
com patíve is. As CAT's , de Obras de Saneam ento Básico, em itidas em  nom e 
do Responsável Técnico da em presa, preenchem  os requ is itos de habilitação 
da em presa?
-Questionamento 02- E ta l execução (saneam ento  básico) se enquadra em 
pe rtinen tes e com patíve is para execução de ta is  obras?

Segue anexo pro toco lo  de entrega de ed ita l

http://expresso.al.gov.bji'Mq5igssoMaill_2/index.php?cd=yes

Desde já grato pela atenção e presteza a mim dispensados, 
Walbber Barros.

2 de 2 13/08/2014 11:02
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: mcconstrucoesltda@hotmail.com
Data: 13/08/2014 11:00 (1 minuto atrás)
Assunto: Re: Protocoio pregão 20/2014

Senhor, bom dia!

Em atenção ao pro toco lo , de re tirada do Edital do Pregão Presencial n °  2 0 /1 4 , 
encam inham os resposta a questionam ento , fe ito  po r lic itan te  in teressado em 
p a rtic ipa r do Pregão Presencial n ° 20 /14 :

-Questionam eto 0 1 - O ob je to  do Pregão Presencial em questão, tem  com o 
p ré -requ is ito  a apresentação da CAT(certidão de acervo técn ico) de serviço 
com patíve is. As CATs , de Obras de Saneam ento Básico, em itidas em nom e do 
Responsável Técnico da em presa, preenchem  os requ is itos de habilitação da 
em presa?

R esposta : S im . D esde  que  este jam  de a co rd o  com  a s  c a ra c te r ís t ic a s  dos  
se rv iç o s  do o b je to  do e d ita i e p ro je to  b á s ico  (p a rte  in te g ra n te  do  
e d ita l);

-Questionam ento 02- E ta l execução (saneam ento  básico) se enquadra em 
pe rtinen tes e com patíve is para execução de ta is  obras?

R esposta : S im . C on fo rm e m encionado  a n te rio rm en te , d esde  que  e s te ja  
de a co rdo  com  a s  c a ra c te r ís t ic a s  d o s se rv iç o s  do  o b je to  do e d ita i e 
p ro je to  b á s ico  (p a rte  in te g ra n te  do e d ita i) .

A tenciosam ente ,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 1 2 /0 8 /2 0 1 4  às 2 0 :3 5  horas, "mc construcoes" 
< mcconstrucQesltda@hotmail.com> escreveu:

Bom dia!
Estamos encaminhando protocolo do edital 20/2014.

1 de 2 13/08/2014 11:03
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Desde já, agradeço sua atenção, 

Thiago Leoncio

2 de 2 13/08/2014 11:03
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W ,Casal C o m p an hia de San e am e n to  de A la g o a s

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 23/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e

CONSIDERANDO:

I. A transferência do Eng° RICARDO DE CASTRO MARTINS VIEIRA, matrícula 1518, para a 
Superint^dênda de Engenharia-SUENG/VGE;

II. O acúmulo de função da empregada LUCI GLEIDE DA SILVA, como Secretária da 
Comissão Permanente de Licitação e como membro da Equipe de Apoio nos Pregões em 
suas formas Presencial e Eletrônica e;

III. 0  que dispõe o inciso XVI do Art. 6° da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o § 4° do 
Art. 51 da mesma Lei;

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a seguir 
nominados;

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373 
Membro Técnico: JOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matrícula 2932 
Membro Técnico: MÁRCIO )^VIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MÁkQUES, Assistente de Administração, matrícula 
1628.

SUPLENTES:

Presidente: BRUNA JUCÁ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matrícula 9127 
Membros Técnicos; ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 3034 
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613 
Secretária; LUQ GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1668

Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2013, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
Maceió/AL, em 22 de julho de 2013.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANTOm d DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente'ae Gestão Operacional

ilLVlO  LUEI<GO GAAdv. JORGE SILV IO  LU ̂ G O  GALVAO 
Vic@;Pres!dente de Ge^ão Corporativa

E n g o -^ F ÍA ^ B B O A  
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia





80 M aceió - Sexta-F eira 
16 CE A gosto  DE 2013 Edi^EleirôiicaCenificxlaDigiQlnieniB confbaneLEIN^ 7397/2012

Diário Ofcial 
Estado DE Alagoas

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
RESOLUÇÀODEDIRETORLLS’ 3/2013

ADirecciia dt CMnputhía d« Sznsamcittod* Aíafoas —CA5 AL, no i»od* m u  actibciçõei « a tc tis a i t,

CONSIDERANDO;

l  A trantÁfánsú doEnf* RICARDO DE CASIRO NÍART^CS VIEIRA, nutneeU 1518, para a
S vp«òntand«n:ia i • Em cnharia -  S UEKG--VGE;
n. Oacvna;todafBiiçàodatnf}AfadaLUCIGLEIDEDA51LVA,eenioS*satâmdaCanuiie?4r*
itun«fu« é* Lteiuçio * eoniomambiD da E^tpad* Apoionos «miuaa fomusPrtMncial •  Elatrónca

m  0^»di6pMeis1etioX^''IdoAft.6'daL«in*S.666d*21dtjulhod* 1993 *,o |4*doA ft51 da
fnumaL*i;

RESOLVE:

1. hidutraComúiàoPcmufitfitadaLtciiâ o.CGmpotupalcs «mpraiadotaicxwncmieadtt:

DIULARES;

?nudcnt«: NELIL^LA?EREIRA-Autit«nt*d«Adfnnistraçào,ntttricvla 1373
NltmVro ucntcoc JOSUELLYCRB lAECVOASlLVASOUZA, Enfanhaira CiWt,matncvU 2932
Nfembfo Ticnica NtARCIOXAVIER DOS SANTOS, Contador, nutricvla 2951
Stcretiria' CERLUCE DE FÁTINLADE AlNIElDA NIARQUES, A(ú(l«nt* d* Adminttra;Ío, matricula 
'628.

SLT?L ENTES:

?R:t Mflw: BRUNA JUCÁ TEIXERAMONTEIRO. A d w ja íi. matrioiJa 912-7 
Mtmbtoi Ttcnicea: ALEXANDRE V*IE]RAZU '̂1B ADA SILVA, Eof «rduíro Chnt. nutncuU3C34 
XkmbfQ TftcniceEDMÃRlOJOSEGOMES DOS SANTOS, T«cneoC«ntibtl,matrícula 1613 
Secretária- LUCICLEIDE DAS LVA, Atríiten» d* Adn&ntttfa$io, nubieuU 166$.

Ei ca Rwlufào *ma «m ^Ssor a partir d« 01 d« a;osto d* 2013, nvo*and^$« at dtsporíçÒM «mcontrário. 
Saia d t Revrídti da Dtrttcría da Companhia de Saneamento de A lapa i -  CASAL, Rlac»tó>AL, em 20 de 
dez«nibfod«2012.

£nf• ÁLVARO JOSÉ .N lENEZES DA C OS XA.
Dtntor ?Ttt tden te

Ení* CARLOS ANTOND DES .FIGUERJREDO L&U
Vtce-?rerídente d« GcstieOpeneional

Adv. JORGE SILVIOLUENGO CALVÁO 
Vice ?mid«nt« d« G«t tào C crpoadva

Eni'OSMARLISBOA
V ioi ?  ttríd ente deGestiodeS ertnçot d e En; enhana

COM?ANHUDEEDIÇÁO.IM?RSSÁOE?üB L I:a ÇÁODEALAGOAS .CE?AL 
AVBO

AComparditadeEdiçio, ImpneUoePubUcaçaodeAUsou •CEP.^.pofmríodoDeparamentodtSvprí' 
mento», arí»a a E^-t?R£SAS DO RAMO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, que a pardr da data d*»u 
pvbUcaçlo, »edo contado» 5 dia» úteit paraapre»entaçlod*ptopo»U»:

OBIEIO; CONTRATAÇÃO DE EM?RESAES?ECULEADAEM??RA(?ROGR.AVUDE?REVEN. 
ÇÃODERISCOSAMBEN1US)ELTCAX(LAUDOTÉCNICODA5 CONDIÇÕES AMBENTAB DE 

TRABALHOX

Múctm intomupdci eobrt a cotaçio encontram*»* a di»poet^o na CE?AL.
AspiDposasdeprspoed*\'srÍOMf «m*iadu atra\‘é»d**-nuil,coinpcaKepal§;cuitxoin,por5ix(CS2)3315 
8316 ou entrefc* aeDtparamcnto d* Si^rímento», na eed* da CEPAL situada i  Av. Femande» Lima S iN, 
Farot-M aceió-Alif ou  ^ ? :  57.C52.C00 «da» 0$:0C i» ITh.

Maceió, 15dea|o»tode2013.

Jo»« FlaWoB e*«ffa Brandio 
Ched» do D^aromentode Suprímentoe

COMPANHUDEEDIÇÃO, IMPRESSÃO EPÜBLICAÇÃODEALAGOAS-CEPAL 
CONTOCAÇÃO

ACompudiiad* ed 1̂ 0, iropretiioepvbUeafio de AUfoas CEPAL, wm por meto do Departamento de Su- 
pâmcntot, eom*oearEMPRESAS DO RA2vlOD£USINAGE2^, «mcsmprímmtoao tt*md.2daÍniirvçlo 
normadva n* AGES A002'2008, para apretentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) das, accntarda 
data desta pcbticaçâo.
At propostas de preços dererio ser «nsHaáas por, con^rascepal^f mrítxom por fax (082) (FAX3315 8316 
ou no departamento de tvprimentos, ru  sede da CEPAL situada i  Av. Fernandes Lima S.*N, Gruta de Lovrdei 
-Mic»ió-AUiouCE?:S7.QS5.CCC-dasOS;OOhsit 17:00 fai

Objeta CONTRmÇÃODESERV^lÇOS PRESTADOS PARACONSERTD DO CONJUNTO DE COR
REÇÃO DO REGISTRO CIRCUNFERENCIALDA DCRESSORAMITSUBISHL

Maceió, 15dea|oitode2013.

Jo»f FU%*ioB estira Brandlo 
Chciédo Departantcniode Suprímentot

Companhia de Edição, Impressão 
e Publicação de Alagoas - CEPAL

COMPANHUDEEDIÇÂO, IM?KSSÃOE?ÜBUCAÇÃODE.\L.AOO.W -CEP.U 
AVISO

ACcmpanhia de Edíçio, Imprettioe Publicação de-Â Iâ oa» • CEP.AL, per meio doD^artamentode Supri- 
ntentos, arít a a EMPRESAS DOR AMODEEN7REGADE JORNAIS,que apartir da datad«*tapubli:açlo, 
ttrio  eontadet 5 dias úteis para ipretenuçio de proposta»:

OBJETO: CONIRAIAÇÀO DE EMPRES A ESPECIALIZADA PARA ENTREGADO DIÁRIO OFEIAL 
PORUTvIPERÍODODE 12 (DOZE) MESES.

Maiores ia*omuçò»t tobre a eotaçSo encontram-se adisposiçlona CEPAL.
Av proposta» de preço» d*v'etio ser enviada» atzavê» de e-nuil, compa»cepal^;|xnail.com,pcr fax(CS2) 3315 
8316 eu entrefu» ae Departamento d* Suprimento», na sede da CEPAL situada à Av. Femande» Linu S.-N, 
Faiol-Maceió-AU|oai CEP; 57.052.COO-da» OSiOOi» 17h

Maceió, 15dea;cttod<2C13.

Jose riarío Beserra Brandis 
Che:e do Departammie de Suprímertto»

COMPANHIADE EDIÇÃO, IMPRESSÃO EPUBLICAÇÃODEALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edíçae, tmpressie e pvbtteaçlo de Alafoa» CEPAL, vtm por meio do Departamento de Su - 
primentos, eonvceir EMPRESAS DO RAMO DEMATERIAB GRAfXOS.emcumprimemoaoitim d.2 
daÍnstru{ieiwmutivan*AG£SA002'20CS, para apresentaremprepesudepreço f»prazode05(cinco> dia», 
a contar da data desta pubUeaçSa
As propostas de preço» devtrSo ser enviadu por, comprascepal:g{maU.compa fax (0S2) (FAX 3315 8316 
ou no departamento de suprimentos, rva sede da CEPAL situada àAv.Femande» Lima S.N, Gruta de Lourde» 
-Nlaeeió-AUjoasCEP; S7.O55.C0O-dasO8:OOhsàs 17.00 hs

Objíta AQUB ÇÁO DE 12 CDOZE >FI.•IRA^^E DE?OLI?RO?ILENO P.ARA SISTE,\IA Cl?.

Maceió, 15deixostodi2013.

José FlavioB tsuraBrancao 
Chen do Departamento de Suprimentos

COMPANHIADEEDIÇÃO, IMPRESSÃO EPUBLICAÇÃODEALAGOAS - CEPAL 
CONTOCAÇÃO

A Companhia d* ediçle, únpresslo * psblicaçio d* Alajoas CEPAL, vem por meio do Departarranto de 
Suprimentos, conv^ocar EMPRESAS DORAMODESERVB^OS GER.AB, em cumprimento aoitemd.2da 
instrvçio nomutivan* AGES ACC2''2C0S, pata apreserttarempropostadepreço no prazo de C5(cin:o)dias, a 
contar da data desta pubtisaçla
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Ne 20/2014 DA COMPANHIA DE

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00h (nove) horas, na sala de 
licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a sessão pública de 
abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas 
presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial ns 20/2014-CASAL, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequações de ramais domiciliares, na 
Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -  em Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.0  valor de referencia para esta licitação é de R$ 
164.171,80 (cento e sesenta e quatro mil, cento e setenta e um reais e oitenta centavos). A sessão foi conduzida 
por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira, Neli Lima Pereira e Luci Gleide da Silva, como equipe de 
apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir. Julgar e dar parecer no referido certame, 
participou como Membros Técnicos a Eng- Josuelly Cristainy da Silva Souza, portadora do CPF sob o n̂  
051.626.094-47 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o ns 911.760.344-72. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 25/07/2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como 
afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital 
via internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br. Compareceram as empresas MC CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada pela Sr. Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador do CPF sob o ns 032.843.594-51, RG. 
N9 1.733.729 -  SSP/AL. e a STANDARD CONSTRUÇÕES, neste ato representada pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo 
Barros, portador do CPF 031.859.514-17, RG n  ̂ 5.456.010, SSP/PE. A Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, foi 
credenciada, a empresa STANDARD CONSTRUÇÕES, não foi credenciada ao certame por deixar de atender ao 
subitem 5.1.1, deixando de apresentar o Contrato Social da Empresa, quando da abertura da sessão, mas 
continuará participando do certame. Aberto o envelope "A" com a proposta de preços e cronograma físico 
financeiro, da empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou a proposta no valor de R$ 163.615,00 (cento e 
sesenta e três mil, seiscentos e quinze reais) e a STANDARD CONSTRUÇÕES , que apresentou proposta no valor 
de R$ 163.350,94 (cento e sesenta e três mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos), que após 
ser analisada pela Membro Técnico, a Eng® Josuelly Cristainy da Silva Souza, observeou que a proposta da 
empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA está correta, e que a proposta apresentada pela STANDARD CONSTRUÇÕES, 
deixou de atender a Resolução do Confea n® 282 de 1983, alínea IV do art le, bem coimo os subitens 7.2.1 e
7.2.1.2 doEdital. A Pregoeira desclassificou a empresa STANDARD CONSTRUÇÕES, e declarou a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA arrematante. A Pregoeira passou para a fase lances:

V A LO R  DE R E FE R Ê N C IA  D A  C A S A L  R$ 1 64 .171,80

LANCES MC CONSTRUÇÕES LTDA PERCENTUAL % ECONOMIA

PROPOSTA R$ 163.615,00 0,34% R$ 556,80

01 R$ 163.315,00 0,52% R$ 856,80

02 R$ 163.000,00 0,71% R$ 1.171,80

03 R$ 162.700,00 0,89% R$ 1.471,80

04 R$ 162.500,00 1,02% R$ 1.671,80

05 R$ 162.000,00 1,32% R$ 2.171,80

06 R$ 161.500,00 1,63% R$ 2.671,80

http://www.casal.al.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Pregoeira declarou a empresa MC Construções Ltda arrematante com o valor de R$ 161.500,00 (cento e 
sesenta e um mil e quinhentos reais). A seguir foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da 
empresa MC Construções Ltda, os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o Contador 
Márcio Xavier dos Santos, a eng  ̂Josuelly Cristainy da Silva Souza e equipe de apoio, foi declarada vencedora a 
empresa MC Construções Ltda. A Pregoeira solicitou que a Empresa MC Construções Ltda indicasse o nome do 
Engenheiro que será responsável pela obra. A MC Construções Ltda declarou que o profissional técnico 
responsável é o engenheiro civil Carlos Alberto de Omena Cavalcante. O Envelope "B" da Empresa STANDARD 
CONSTRUÇÕES foi devolvido lacrado ao seu representante. Nada r^ais haven^ a tratar, foi encerrada a sessão, 
da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim por todos os presentes.
Maceió, 15 de agosto de 2014. ^  »

ROSALVA
Pregoeira

EDEIROS ALELUIA DE BARROS

NETTEI REIRA
Equipe de Apoio

LUCIGLEIDEm  SILVA 
Equipe de Apoio

THIAGO /ÍNTOT ÎO MENDONÇA LEONCIO 
MC Construções Ltda

WALBBER WALESSA DO RÊGO BARROS 
Standard Construções





STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DA OBRA

DECLARAÇÃO

Brito e Venceslau Construção Ltda, CNPJ n® 20.664.378/001-05, sediada na Rua 
Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Quadra D2, Clima Bom, Maceió-AL, declara que 
cumpre parcialmente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da 
Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 20/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Maceió, 11 de agosto de 2014.

Walbber Walessa do Rêgo Barros 

Procurador

Rua Bartolomeu Lins Filho, n” 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-2^

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standardconsliucoes@yahoo.com.br

mailto:standardconsliucoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA OUALHDADE DA OBRA

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr.Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da 
Cédula de Identidade n°. 5.456.010 SSP-PE e CPF sob n°.031.859.514-17, a participar da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 20/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa Brito e Venceslau 
Construção, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Maceió, 11 de agosto de 2014.

Walbber Walessa do Rêgo Barros 

Procurador

Rua Battolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceíó/Alagoas, CEP; 57071-2W 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email; $tandardconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:tandardconstrucoes@yahoo.com.br




REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE ALAGOAS 

Cartório do 1° Oficio de Registro 
Geral de Imóveis, Hipotecas e Notas. 

Atalaia - Alagoas

Traslado: Primeiro 
Livro de Notas: 33 
F 1 S . 1 3 6 V  a 1 3 7 .

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Procuração bastante que faz: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO
LTDA. Saibam quanto este público instrumento virem que nO’ ano 
de dois mil e quatorze (2014), aos vinte e três (23) dias do 
mês de julho, nesta cidade de Atalaia, Estado de Alagoas, da 
República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como Outorgante: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 20.664.378/0001-05, inscrição estadual n° 
244101230, estabelecida a Rua Bartolomeu Lins Filho, 78, 
quadra D2, Clima Bom, cidade de Maceió, representada por sua 
titular administradora *>ALCIONE VIEIRA DE BRITO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n° 
2948048 SSP/PE e CPF n° 430.828.904-15; residente e 
domiciliada na Av. Menino Marcelo 257, Residencial Jardim 
Europa, quadra I, Lote 15, Antares, cidade de Maceió; 
Conhecida de mim Tabelião Substituto, do que dou fé, perante o 
qual pela mesma Outorgante foi dito que por este público 
instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador: 
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 5456010 SSP/PE 
e CPF n° 031.859.514-17, residente e domiciliado na estrada de 
Belém, 415, AP. 405, bloco B, encruzilhada, Recipe/PE. Podendo 
representar a outorgante, em conjunto ou separadamente. 
PODERES: a Outorgante nomeia e constitui o Outorgado seu
bastante procurador, outorgando-lhes os necessários poderes 
para representá-la junto à Secretaria da Receita Federal, 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, INSS (Instituto 
Nacional de Seguridade Social), Receita Federal, Caixa 
Econômica Federal, podendo abrir, movimentar contas correntes 
ou poupança, receber qualquer quantia que a outorgante tenha 
direito, solicitar talões de cheque, solicitar cartão 
magnético, assinar requerimento de quaisquer espécies que 
sejam inclusive requerer benefícios e quaisquer outros de um 
modo geral a quem tenha direito, solicitar e renovar senhas.



fazer declarações e justificações, receber pensões, proventos, 
auxilios vencidos e vincendos, renovar carnês, fazer 
empréstimos, fazer recadastramento, assinar livros, termos e 
folhas de pagamentos; podendo tudo praticar, requerer, 
assinar, concordar, discordar, receber e dar quitação, 
requerer intimações, acompanhar processos em todos os seus 
temos e instâncias administrativas e judiciais, e ainda, 
praticar todos os atos necessários ao integral cumprimento do 
presente mandato, inclusive substabelecer, agindo em conjunto 
ou separadamente, para o que confere os mais amplos poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso. Assim o disse do que dou 
fé. E me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina 
dispensando as testemunhas de acordo com a lei Federal n° 
6.952/81. EiK^^^nán de AraS]X^Acioli, escrevente autorizada a 
digitei. E R u b e n s  Ferreira Damasceno, 
Tabelião dõ 1° Ofício a subscrevo, dato e
assino em público e raso. Em te|temunho (sinal) da verdade. 
Atalaia 23 de julho de 2014. (ass) o subscrevi e assino, 
(ass): ALCIONE VIEIRA DE BRITO. Trasladada em ato continuo.

Está conforme com o original dou fé.

5» -5 o o <

E ASSINO 
/ Z < 2 ^  -

ve rda d e .

I jth rin finiiKil̂ 7WPCln-
O fic ia l de R eo is tro  e Notas 

□  Jose /f Ibérico de Sousa Azevedo 
O fic ia l S u b s titu to

I3 -  R u b e n s  F e r re ira  D a m a s c e n o
O fic ia i S u b s t itu to

□ Eduardo Jorge Barbosa de Melo 
Escrevente Auíoriiado

O
AUTENTICAÇÃO

A (s) CópiaJsJ^fietárctyrrtefm e o  o r ig in a l. 
AtefdíájV â  : Õ ^ ; a?0 /</

—  4 la  ve rdade . 

f6£/ dr
_  O fic ia l de R eg istro  e Notas 
— I Jo s é  Aibérico  d e  S o u sa  A ze ve d o  

— Of i ci . Tl  S u b s t itu to
R u b e n s  Ferre ira  D a m a scen o

□ O f ic ia l S u b s t itu to
E du ara o  Jorge B arbosa de M elo  

Escrevente Autorizado



C O í^ F E R E  C O i  
O O R IG If \ IA ! -

S\Aat-





ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014-CASAL.

DIA 15/08/2014 ÀS 09:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de ramais domiciliares, na Unidade de negócios Jaraguá -  UNJA 
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01^.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente p e la ^ i n.° 8.666/93 e suas alterações estabelecida|||as Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.  ̂ ^

Brito e Venceslau Construção LTDA, CNPJ n.° 20.664.378/0001-05, com endereço na 
Rua Bartolomeu L in^ lho, n.° 78, Quadra D2, Clima Bom, M acd^ Alagoas, Fone: 
(082) 3324-10004/(08U 9932-9551, e-mail: standardconstrucoes@y^Ro.com.br.
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DA ÜBILA

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Brito e Venceslau Construção Ltda 20.664.378/0001-05

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 4808 Conta Corrente: 20739-1

1.5 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufhiir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.
1.6. O contrato será assinado pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, natural de Vitória da 
Conquista-BA, solteiro, com RG: n° 5.456.010, e CPF/MF N° 031.859.514-17, com endereço 
à AV. Galba Novaes de Castro, n° 697, Bl, 16, AP 03, Petrópolis, Maceió, Alagoas, CEP: 
57062-590.

Maceió, 11 de agosto de 2014.

Walbber Walessa do Rêgo Barros

Procurador

Rua Baitolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP; 57071-290 

CNJP; 20.664.378/0001/05 
Fone; (082) 3324-1004/(081) 9932-9551 

Email; stwdardconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:stwdardconstrucoes@yahoo.com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
MDKAo na QUAUDADi: DA OBRA

r  : y - '   ̂OBRA: Adequação doJRamai Predial ao Padrão CASAL I  \  ; • ' /

LOCAL; UN /  Jaraguá - Maceió /  AL 

DATA: Agosto/2014
ITEM Valor(R$) 30 Dias éÕDIas 90 Dias i 120 Dias; 150 Dias 180 Dias 210 Dias 240 Dias 270 Dias

1 SERVIÇOS Í6S.350>d4 16.776,51 19.178,6$ 19:140,30 17.858,22 .18.643,52 i Í 8 i q Ü I 8 17.271,96 17.831,44

1.1
Adequação de ramal predial no DN 

50mm, interligando a rede DeFoFo DN 
200 mm ( na calçada)

1.426,83
1 1

i:
713,42 713,42

1 :2

Adequação de ramal predial no DN 
50mm, interligando a rede DeFoFo DN 

200 mm ( no paralelepípedo)
6.194,87

1 1 1 1 1 1 1 1

' '•
774,36 774,36 774,36 774,36 774,36 774,36 774,36 774,36

s. Adequação de ramal predial no DN 
50mm, interligando a rede DeFoFo DN 

200 mm (no asfalto)
10.963,19

1 1 2 1 2 1 2 1 1

n E lK i S M S - ' í f Í ! W H T
913,60 913,60 1.827,20 913,60 1.827,20 913,60 1.827,20 913,60 913,60

1.4
Adequação de ramal predial no DN 

40mm, interligando a rede PVC DN 150 
mm ( na calçada)

3.914,57
1 1 1 1 1 1 1 1

489,32 489,32 489,32 489,32 489,32 489,32 489,32 489,32

1.5
Adequação de ramal predial no DN 

40mm, interligando a rede PVC DN 150 
mm ( no paralelepípedo)

5.505,63
1 2 1 1 1 1 1 1 1

W t M í l . j f i s i l í
550,56 1.101,13 550,56 550,56 550,56 550,56 550,56 550,56 550,56

1.6
Adequação de ramal predial no DN 

40mm, interligando a rede PVC DN 150 
mm ( no asfalto)

13.790,10
2 3 2 2 2

1 .3 7 9 ,0 1

2 3 2

1 .3 7 9 ,0 1 2.068,52 1.379,01
i- •ft'.:' ̂

“ T Í t^ Õ Í "“ 2 IS5 Í 5 2L 1.379,01 1 .3 7 9 ,0 1





STANDARD CONSTRUÇÕES
pa u rAo  n a  o u a l id a o e  da  o b r a

;O B ^ :À d e Á M á $ ã o ^ t> ò  (

LOCAL: UN / Jaraguá • Maceió / AL 

DATA: Agosto/2014
ITEM] Valor (R$) . 3pDias .60 Dias . 90Dia$ 120 Dias 150 Dias 180 Dias c 210 Dias 240 Dias 270 Dias
i : i i a SERVIÇOS ;  163.350^4 16.776,5Í 10.178,65 19.140,30 . 17,858,22 : 18.643,52 18.068,68 18.581,65 :i7.271,96 17.831,44

Adequação de ramal predial no DN 1 1
1.7 40mm, interligando a rede FoFo DN 150 1.799,36 5 1 0 ® ?

mm ( no caiçada) 899,68 899,68
Adequação de ramal predial no DN 1 1 1 1 1 1

1.8 40mm, interligando a rede FoFo DN 150 5.765,53 V*. •' ‘‘ . ' f •■■■•
mm { no paralelepípedo) 960,92 960,92 960,92 960,92 960,92 960,92

Adequação de ramal predial no DN 1 2 1 1 1 1 1 1 1
1-9,: 40mm, interligando a rede FoFo DN 150 10.998,63 Vt'-- '‘i , 't. •5'v ^'W3"T

' mm ( no asfalto) 1.099,86 2.199,73 1.099,86 1.099,86 1.099,86 1.099,86 1.099,86^ 1.099,86 1.099,86
■ Adequação de ramal predial no DN 1 1 1 1 1 1 1 1

1.10 40mm, interligando a rede PVC DN 100 4.115,80 ■•-V íj.;-  ̂-iíi-í , .V.

mm ( na calçada) 514,47 514,47 514,47 514,47 514,47 514,47 514,47 514,47
Adequação de ramal predial no DN 2 2 3 2 2 2 2 ^ 2 * r

1.11 40mm, interligando a rede PVC DN 100 11.575,03 S f i a T " : w m M : m m . B S I U 1 H I S 3 R f S i Ã í l w s s m
mm { no paralelepípedo) 1.157,50 1.157,50 1.736,26 1.157,50 1.157,50 1.157,50 1.157,50 1.157,50 1.736,26

Adequação de ramal predial no DN 2 2 3 3 3 3 3 3 3
1.12 40mm, interligando a rede PVC DN 100 17.942,59 l E S S ü i s a u
= ' mm ( no asfalto) 1.435,41 1.435,41 2.153,11 2.153,11 1 2.153,11 2.153,11 2.153,11 2.153,11 1 2.153,S )









STANDARD CONSTRUÇÕES 
e a d rAo  n a  q u a l id a d e  d a  o u r a

c m Â i
-5 c

LOCAL: UN / Jaraguá - Maceió / AL 

DATA: Agosto/2014
ITEM Valor (R$) 30 Dias 60 Dias 90Dlás 120 Dias 150 Dias 180 Dias 210 Dias 240 Dias 270 Dias

1 SERVIÇOS 163.350,94 16.776,51 19.178,65 19:i40;30 17.858,22 18.643,52 18.068,68 18.581,65 17.271,96 17.831,44

Adequação de ramal predial no DN 1 1 1 1 1 1 1 2 1

1.19 32mm, interligando a rede FoFo DN 75 4.092,14 v'.'â í- < 'y~> 'í ' \ *w'' . W T W S
mm ( na calçada) 409,21 409,21 409,21 409,21 409,21 409,21 409,21 818,43 409,21

Adequação de ramal predial no DN 2 1 2 2 2 2 1 1 2

1.20 32mm, Interligando a rede FoFo DN 75 7.056,84 55;'' •t A  -vjr_ -y • -rst.-í*-- - .  - tv -

mm ( no paralelepípedo) 940,91 470,46 940,91 940,91 940,91 940,91 470,46 470,46 940,91

Adequação de ramal predial no DN 2 2 2 3 2 2 2 3 2
1.21 32mm, interligando a rede FoFo DN 75 12.187,95

mm ( no asfalto) 1.218,80 í . 218,80 1.218,80 1.828,19 1.218,80 1.218.80 Í.^218,80 1.828,19 1.218,80

Fatura da obra 163.350,94 16.776,51 19.178,65 19.140,30 17.858,22 18.643,52 18-068,68 18.581,65 17.271,96 17.831,44





STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DAOÜRA

..................................« y

LOCAL: UN /  Jaraguá - Maceió / AL 

DATA: Agosto/2014

BOI SERVIÇO: 26,44% 

BDI MATERIAIS: 16,80%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIO OUANT P.ÜNIT P.TOTAL
1 Serviços

1.1 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 

DeFoFo DN 200 mm ( na calçada)
unid. 2,00 713,42 1.426,83

1.? CASAL
Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 

DeFoFo DN 200 mm ( no paralelepípedo)
unid. 8,00 774,36 6.194,87

1.3 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 

DeFoFo DN 200 mm ( no asfalto)
unid. 12,00 913,60 10.963,19

1.4 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 150 mm ( na calçada)
unid. 8,00 489,32 3.914,57

1.5 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 150 mm ( no paralelepípedo)
unid. 10,00 550,56 5.505,63

1.6 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 150 mm ( no asfalto)
unid. 20,00 689,51 13.790,10

1.7 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 150 mm ( no calçada)
unid. 2,00 899,68 1.799,36

1.8 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 150 mm ( no paralelepípedo)
unid. 6,00 960,92 5.765,53

CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 150 mm ( no asfalto)
unid. 10,00 1.099,86 10.998,63

1.10 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 100 mm ( na calçada)
unid. 8,00 514,47 4.115,80

1.11 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 100 mm ( no paralelepípedo)
unid. 20,00 578,75 11.575,03

1.12 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

PVC DN 100 mm ( no asfalto)
unid. 25,00 717,70 17.942,59

113 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 100 mm ( na calçada)
unid. 2,00 663,96 1.327,93

1.14 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 100 mm ( no paralelepípedo)
unid. 8,00 725,21 5.801,65

1.15 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FoFo DN 100 mm ( no asfalto)
unid. 18,00 864,16 15.554,84

1.16 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

PVC DN 75 mm ( na calçada)
unid. 5,00 342,16 1.710,80

<aQ .
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALiDADE DA OBRA

LOCAL: UN /  Jaraguá - Maceió /  AL 

DATA: >^osto/2014

BDI SERVIÇO: 26,44% 

BDI MATERIAIS: 16,80%

ITEM cólico DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P.TOTAL

1.17 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

PVC DN 75 mm ( no paralelepípedo)
unid. 20,00 403,40 8.068,06

1.18

l.iy

CASAL
Adequação de ramal predial no ON 32mm, interligando a rede 

PVC DN 75 mm ( no asfalto)
unid. 25,00 542,34 13.558,62

CASAL
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

FoFo DN 75 mm ( na calçada)
unid. 10,00 409,21 4.092,14

1.20 1 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

FoFo DN 75 mm ( no paralelepípedo)
unid. 15,00 470,46 7.056,84

1.21 CASAL
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

1
FoFo DN 75 mm ( no asfalto) i

unid. 1 20,00 609,40 12.187,95

Total 1 163.350,94

x ^ ^ y x

-a
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALIDADE DA OBRA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa Brito e Venceslau Construção Ltda, inscrita no CNPJ sob o n® 
20,664.378/0001-05 sediada na Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd. D2, Clima Bom, 
Maceió-AL, (082) 3324-1574/ (081) 9932-9551, por intermédio do seu bastante procurador 
Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da Carteira de Identidade n° 5456010-SSP/PE 
e do CPF n° 031.859,514-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, estando apta a usuímir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió, 11 de agosto de 2014

Walbber Walessa do Rêgo Barros

Procurador

R ua Bartolomeu Lins Filho, n“ 78, Qd -  D2, C lim a Bom 
Maeeió/Alagoas, CEP; 57071 -290 

CNJP; 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9932-9551 ^

Emait; standardconstrucoes@ yahoo.com.br

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S
ALAGOAS 1 1  Governo do Estado de Alagoas

Gemequefaipeiagwrte SecTetaria dc Estado do Planejainento e do PesenvolviiMciito Econômico -  SEPLANDE

_________________Jn n ta  C om erdal do E stado de Alagoas________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empiemríal
BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA

NIRE
2720056Ó761

Último Arauivamento
Numero Data
20140163514 18/07/2014

Numero Prob>colo

140163514

Local, Data
Maceió scxta-feiia, 18dejid liode20I4

SS- t c / ”
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

SeciEtário(a) G eial

Dados da Certidão
Data de Expedição 
18/07/2014

Hraa de Eiqiedição 
15:32:32

Este documento foi assinado digjtaimeiite. em confonnidade com a  Ml* 2200-2/2001, por meio do e O lP l n° 10.279310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comérdo Exterior 
Seaetaria de Cwnérão e Serviços 

^ ‘epaitamento National de Registro do Comàtio 
Junta Comertiai dòEstado de Àiagoas • JUCEAL

O

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

ilmo. Sr. Presidente da junUi Com ercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

A Sociedade BRITO  E  VEN CESLAU  CONSTRUÇÃO D O A  estabeiecido<a) na RUA 
BARTOLOMEU UNS HLHO, 78 QUADRA D 2 C l i m a  Bom. Maceió - Alagoas. CEP: 57071- 
290. requer a VOssa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA OE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Comptementar p fi 123. de 14Á2/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Maceió - AL. 27/06/2014

JJUCEAL
•= 8

JU n^ CfiniMe W  #9  EM ido d* A lsgpf •  
ÇwSiop o  R «^sIr> « n  ianr/2014  ^  I f  2014f>1S3$14 
P M giX lo: 14Õ163S14 4f» 17/D7/»14 NIRC 27200SQS781 
v m o  E  VEMCESMUI C O N S T R U O  L Y I ^
Ç h ailC ^ ; q£p91398E73ro8M ti^4A F418P121O S9P7^970 

Í B » r ^ 4

Ç ^ U O S  A lB ER TO  QARROS t f f if iO



ste documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio"do e-CNPJ n” ia2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 M 0  - Fundo E s t^ u a l  do Registro e Comércio: 
3 impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.aI.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e mforme o numero do protocolo.
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..- ■ .■ r.. •• ;:-• MC CONSTRUÇÕES LTDA 
MC CONSTRUÇÕES

S A - í  b a  M quantos este público Instrünnento de Procuração, bastante virem que, no ano 
de Dois .Mil e Dez; (2010),' aos 06 (seis) dias do rn.ês de agosto nesta cidade de Maceió, 
Capita! do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTÉ: MC CONSTRUÇÕES LTDA -  MC CONSTRUÇÕES, 
com sede na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL., Cep.: 
57.046-785, inscrita no ÇNPd/MF sob n° 09.475.414/0001-41, neste ato representada pela 
sua sócia MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora.dá Cl n° 200000.1133351-SSP/AL, inscrita no CPF n° 060.567.114-12, residente 
e domiciliada, na Rua Manoel .Correia dè Oliveira,. n° 59 ■- Serraria, nesta cidade. 
Reconhecida-como ^  própria conforme os documentos apresèntados, do 'que dou fé, e, 
por ela Outorgante', ná .'pessoa' de seu representante’, foi dito que pór este público 
instrumento e na m e lh o r, forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO. brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cl n° 1733729-SSP/AL, inscrito no CPF n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL.; a quem concede amplos poderes para o fim especial de gerir e adm in is tra r 
todos os negócios comerciais ,e bancários da empresa-outorgante (comprar e vender 
mercadorias) celebrar contratos comerciais, receber dinheiro-, títulos e valores, passar 
recibos e dar-quitação, representar a empresa outorgante junto ao BANCO REAL S/A., 
e/ou qualquer estabelecimento bancário, instituições financeiras e agências em 
geral; para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, 
financiamentos,’ movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar 
cheques, solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, 
liquidar contas, abrir novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, 
cheques, notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimos 
e .prorrogação de dividas -.com bancos e estabelecimento de créditos em geral, 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por 
meio eletrônico ou qualquer, meio, emitir TED e DÕG, receber e desbloquear senhas, 
apresentar .fiança, depositar, contrair e receber financiamentos, levar títulos a protestos, 
movimentar as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, 
constituir advogados, para representar a empresa outorgante em juízo e fora dele, 
nomear prepostps, recéber intimações, prestar depoimentos, com ou fora dele. receber 
intimações, prestar depoimentos, pOm ou sern os poderes da “cláusula ad et extra juditia” 
representar a empresa outprgánte perante todas as Repartições Públicas Eederais, 
Estaduais, Municipais e Autárquicas, Particulares, INCRA, MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, VARAS DO TRABALHO DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, SECRETÁRIA DA FAZENDA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INSS, JUSTIÇA 
DO TRABALHO, PREFEITURAS MUNICIPAIS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, SECRETARIA DA FAZENDA, 
RECEITA FEDERAL, CARTÓRIOS, SERASÃ, SPC, SEBRAE e em especial junto ao 
TÍM, TELEMAR, CLARO, VIVO, Õl e onde inais com está se .apresentar e-preciso'for, 
podendo ainda, dito procurador assinar e requerer documentos, participar de licitações, 
pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências públicas. 
Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher cartejras profissionais, 
livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão social o 
qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar cobranças, s



particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: automóveis, linhas 
telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capital, promover emplacamento, 
licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros 
assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, CONSÓRCIOS, SEGURADORAS,
bem como participar e/ou representar a outorgante em concorrências públicas, licitações 
e leilões, em qualquer órgão da administração direta e indireta federai, estadual ou 
municipal, podendo assinar todo- e qualquer documento, representá-la judicial e extra 
judicialmente em todos os atos de interesse da empresa outorgante, bem como 
requerer, peticionar e praticar todos os atos inerentes com amplos poderes, e tudo mais 
praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabelecer. A presente procuração é por tempo indeterminado. E de como assim 
disse do que dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por ela OUTORGANTE que dispensa assinaturas e presença de 
testemunhas instrumentárias de acordo com a Legislação. Eu, Maria da Conceição 
Teixeira Tavares, auxiliar de cartório que a digitei. Eu, CELSO SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA, Tabelião que subscreví, Maceió, 06 de agosto de 2010. (aa.); MARTHA 
BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO; CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA Era o 
que se continha em dita procuração pública aqui bem e fielmente extraída em forma de 
CERTIDÃO(pqr não haver revogação/cancefamento até a presente data) do seu próprio 
original. Aos 09 de Dezembro de 2013. Eu, Kare Cavalcante Soares, auxiliar de cartório 
que depois de conferi, digitei a presente, certidão; CELSO SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA. Trasladada em ato continuq a me,reporto e este conforme com o próprio
original. Eu, . ^ ___
Primeiro (1 ° .) /a b e liã ò  Nòtas desta papital á fiz digitar, subscrevo dato e assino em

público e

Maceió, 09 de Dezembro de 2013. 
Em testo , , davprdade.

A  •"
^rmeirb (T )̂ Notas
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Matricula N" 1608



CONSTRUÇÕES LTOA.
0

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 20/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n°
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 032.843.594-51, DECLARA que a empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos temos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 20/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

Thiago Atitônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistratiVô 
MC Construções l  Wa

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 885351^1 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: incconstrucoesltda@Jtoíniail. com





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas

GcnicquefazBciaaenic ^  Socretaria de Estado do Planejam ento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
JUCEAL

___________________Ju n ta  Com erciai do Estado de Alagoas_____________________________________________________________

C ER TID Ã O  DE IN TEIR O  TEO R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial 

MC CONSTRUÇÕES L T D A - ME

> ■ ^

Í ..J0 4 3 3 8 9 2

últim o Arquivamento

Numero Data

20140031499 07/02/2014

Numero Protocolo

140031499

Local, Data

Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro de 20i4
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Gerai

Dados da Certidão

Data de Expedição 

10/02/2014

Hora de Expedição 

13:33:14

Este documento foi assinado dlEitalmenle, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

apresso, para conferência acesse o site: ww w.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  A utenticidade de C hancela, e inform e o núm ero do protocolo.________

i

http://www.iuceal.al.gov.br
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÓNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n°. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°.
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

B
OU

bO o(U ^

EÜSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n“. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n°. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n°. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n°. 
09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas e condições.

C«3 "O 
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CLÁUSULA PRIMEIRA -  A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser:

> Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao; 42.227-01

> Construção de edificios;41.204-00

^ ' Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00

>' Perfuração e construção de poços de água;43.991-05

 ̂ Outras obras de engenharia civil;42.995-99

. > Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exc 
andaimes;77.322-01

>' Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras;43.991-04

Instalação e manutenção elétrica;43.215-00

> Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração ;43.223-02

> Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.304-04

dUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certinco 0 Registro em 07/02/2014 Sob N" 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela: C9BF123C2F93D0BEC9OB16AO967BF46B18A140B0 

Macelô, 07/02/2014

(T-
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Seorelário(a) Geral





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

>  Obras de terrapleoagem; 43.134-00

> Locação de automóveis sem condutor, 77.110-00

> Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02

>  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador. 77.390-99

E
OU

00 6  
o

o S
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UJ
o

PARÁGRAFO tÍNlCO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRW. MF.TVDQNCA LEONCTO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Idwitidade de n®. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n®. 59 - Serrana -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido ^m 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n“. 401708 SSP/AL e CPF n®. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade ‘TUC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n®. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n®.

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 07/02/2014 Sob N* 20140031499 
Protocolo: 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela: C9BF123C2F93D0BEC90B16A09676F46B18A140B0 

Maceió. 07/02/2014
ss- t i

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÜJO 
Secretário(a) Geral





TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO^ 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome “MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, 
estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -  
Maceió/AL.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Obieto Social

CLAUSULA QUINTA -  OBJETO SOCIAL;

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certilico 0 Regisiro em 07/02/2014 Sob N‘  20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA . ME
Chancela ; C9BF123C2F93D0BEC90B16A0967BF46B18A140B0 

Maceió, 07/02/2014

c r- ts- t
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Seoretirio(a) Geral
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TERCEIRA
S O C IE ^A m jV íeC ^^ : ME

CJ

>  Constttiçâo de redies de abastejãméQtd :de 
coirelateSi- exceto ojjragrde ínigaçâo; 42.227^)1

> Coiastrução de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;

>  Perfuração e ránstruçãó; depoçoá de água;

> Outras obras, de engenharia ,çivil;

> A|u^el.deíináquihasééquipainentosparacòiistrüçáo>sètn.ópeiadort éxceto .

->  Serviços do o p ^  O;fornecimento de equipamentos para tiaiispoite e elevação de.
cargás e pessoaspararuso erp obtas;

>  Instalação, eirúánutençãoeld^

>  Instalação è niariuténção de sistettias. centrais de ar condicionado, de vendlação e 
refrigeração;

-> Serviços de pintura deíedifieiòs em geral;

>  Obras de terraplenagem;

> Locação de âutóinóveis: sem condutor,

>  Serviço de transporte de passageiros - locaçãO de aPíptoÓveis corn motorista;
>  Aluguel de Outras ,máquinas e equipamentos cotnerçiais e industriais, sem opetad

f ê í

CXÁUSÜLA SE yrÁ  -  o crqrital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
200 Q0G(Du2éntàs: mil) quoiasv no valor de R$1,00 (Um real) cada üma fica assim distribuídas 
entre os sócios:

SÓCIOS QUANT.
QUOTAS

VALOR
RS

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔ NaO 198.000 198.000,00
EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

2.

c<'í- j’

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N” 20140031499 
Protocolo ; 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela : C9BF123C2F93DOBEC90816A0967BF46B1BA140BO 

Maceió, 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretàrio(a) Geral
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA'
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

\IA

e
5

CliAUSULA SÉTIMA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralÍ2ação do capital social.

CLÀSULA OITAVA -  As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço,o 
direito de preferência para a sua aquisição.

Administração

bó u  - Qí CLÁUSULA NONA - A administração cabe à sócia; MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEÔNCIO, que assina em conjunto ou isoladamente, competindo - lhe tor^s os poderes 
necessários à administração e representação da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela; movimaitar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir empregados, enfim todos os negócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou 
em favor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA -  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria represoitativa do capital social.

Remuneração

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.

^ C E A L
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

BoU

Do Encerramento do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao termino de cada exercício social, que dará 
em 31 de dezembro, o administrador, prestara contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÀSULA DECEVIA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem, 
nos termos do artigo 1.059, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
distribuídos com prejuízo do capital social.

Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DECEVIA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

Junta Comercial do Estado de Alagoas
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Declaração

u
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a
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CLÁUSULA DECEMA SEXTA -  0  administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

I C/.1

O  -p  >  ^  Q)

Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA SETEMA - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

5?'

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
destinando-se esta via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.

is yUCEAL
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
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Maceió - AL, 01 de Outubro de 2013

Oí'!T3'? f8)ASir-j

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO
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EDITAL PREGÃO PRESENCTAL n“ 20/2014 -  CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSARÍLIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n“ 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n°
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n 032.843.594-51, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

Ttiiago Aiítônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda

Ruu: Luiz Gonzaga da Siiva n". (^OI\STJWÇÔES LTDA.
Inscríçio Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82J8853515J

^ 'oduai: 242.11488-1 i Cnpj: 09.475.414/0001-41 
^>ail. uiccflnstrucoeslidaÇÈJwtmail.coni
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COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 20/2014 -  CASAL

OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, NA  UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO JARAGUÁ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA  LEI 
FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE 
JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS 
NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao 
pregão presencial n° 20/2014 -  Casal,.

Preço Global R$ 163.615,00 -  (Cento e sessenta e três mil e seiscentos e quinze reais);

Prazo de Execução: 9 (nove) meses;

Prazo do contrato: 10 (dez) meses;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o  Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF° 
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

ThiagoAiitônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo 
MC Construções Ltdci

MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail:mcconstrucoesUda@lwtmaiLcom
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 20/2014 -  CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, N A  UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO JARAGUÁ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA  LEI 
FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE 
JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N “ 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS 
NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

OBRA: ADEQUAÇÃO DE RAMAL PREDIAL AO PADRÃO CASAL

LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ EM MACEIÓ - AL. B.D.I. Serviços:
B.D.I. Materiais:

Maceió/AL, 15 de agosto de 2014.

26,44%
16,80%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIX. P. TOTAL

I

1.1

SERVIÇOS

Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
defofo dn 200imn (na calçada)

interligando a rede
unid. 2,00 715,00 1.430,00

1.2
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
defofo dn 200mm (no paralelepipedo)

interligando a rede
unid. 8,00 775,00 6.200,00

1.3
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
defofo dn 200mm (no asfalto)

interligando a  rede
unid. 12,00 915,00 10.980,00

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn 150mm (na calçada)

interligando a rede
unid. 8,00 490,00 3.920,00

1.5
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn 150mm (no paralelepipedo)

interligando a rede
unid. 10,00 550,00 5.500,00

1.6
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn 150mm (no asfalto)

interligando a rede
unid. 20,00 690,00 13.800,00

1.7
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
FEFO dn 150mm (na calçada)

interligando a rede
unid. 2,00 900,00 1.800,00

1.8
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
FEFO dn 150mm (no paralelepipedo)

interligando a rede
unid. 6,00 965,00 5.790,00

1.9
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
FEFO dn 150mm (no asfalto)

interligando a rede
unid. 10,00 1100,00 11.000,00

1.10
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn lOOmm (na calçada)

interligando a rede
unid. 8,00 515,00 4.120,00

1.11
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn lOOmm (no paralelepipedo)

interligando a rede
unid. 20,00 580,00 11.600,00

1.12
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
PVC dn lOOmm (no asfalto)

interligando a rede
unid. 25,00 720,00 18.000,00

1.13
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
FEFO dn lOOmm (na calçada)

interligando a rede
unid. 2,00 665,00 1.330,00

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-88535L 
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1.14
Adequação de ramal predial no DN 40nun, interligando 
FEFO dn lOOnun (no paralelepipedo)

a rede
unid. 8,00 725,00 5.800,00

1.15
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
FEFO dn lOOmm (no asfalto)

a rede
unid. 18,00 865,00 15.570,00

1.16
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
PVC dn 75mm (na calçada)

a rede
unid. 5,00 340,00 1.700,00

1.17
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
PVC dn 75mm (no paralelepipedo)

a rede
unid. 20,00 405,00 8.100,00

1.18
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
PVC dn 75mm (no asfalto)

a rede
unid. 25,00 545,00 13.625,00

1.19
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
FEFO dn 75mm (na calçada)

a rede
unid. 10,00 410,00 4.100,00

1.20
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
FEFO dn 75mm (no paralelepipedo)

a rede
unid. 15,00 470,00 7.050,00

1.21
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
FEFO dn 75mm (no asfalto)

a rede
unid. 20,00 610,00 12.200,00

TOTAL GERAL 163.615,00

iifendiigiça U«ndG 

CREA 0208297598
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CONSTRUÇÕES L TOA.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO • LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR

___ m ___ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias TOTAIS

1 SERVIÇOS
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (na calçada)

163615,00 16800,00 19.210,00 19.175,00 17.885,00 18670,00 18095,00 18615,00 17885,00 17280,00 163615,00

1.1 1430,00 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2

0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 0,00 1430,00

1.2
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (no asfalto) 6200,00 1 1 1 1 1 1 1 1 0 8

775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 0,00 6200,00

1.3

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (no 
paralelepipedo) 10980,00 1 1 2 1 2 1 2 1 1 12

915,00 915,00 1830,00 915,00 1830,00 915,00 1830,00 915,00 915,00 10980,00

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn 150mm (na calçada) 3920,00 1 1 1 1 1 1 1 1 0 8

490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 0,00 3920,00

1.5
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn 150mm (no asfalto) 5500,00 1 2 1 1 1 1 1 1 1 10

550,00 1100,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 5500,00

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
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1 . 6

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (no 
paralelepipedo) 13800,00 2 3 2 2 2 2 3 2 2 20

1380.00 2070 00 1380 00 1380 00 1380 00 1380 00 2070 00 1380 00 1380 00 13800 00

1.7
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn lOOmm (na calçada) 1800,00 0 1 0 0 1 0 0 0 0 2

0 . 0 0 900,00 0 , 0 0 0 , 0 0 900,00 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 1800,00

1 . 8

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn lOOmm (no asfalto) 5790,00 0 1 1 1 0 0 1 1 1 6

0 . 0 0 965,00 965,00 965,00 0 , 0 0 0 , 0 0 965,00 965,00 965,00 5790,00

1.9
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (no paralelepipedo) 1 1 0 0 0 , 0 0 1 2 1 1 1 1 1 1 1 10

1100.00 2200,00 1100,00 1100,00 1100,00 1100,00 1100,00 1100,00 1100,00 11000,00

1 . 1 0

Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FEFO dn 75mm (na calçada) 4120,00 1 1 0 1 1 1 1 1 1 8

515,00 515,00 0 , 0 0 515,00 515,00 515,00 515,00 515,00 515,00 4120,00

1 . 1 1

Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FEFO dn 75mm (no asfalto) 11600,00 2 2 3 2 2 2 2 3 2 20

1160,00 1160,00 1740,00 1160,00 1160,00 1160,00 1160,00 1740,00 1160,00 11600,00

1 . 1 2

Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (no 
paralelepipedo) 18000,00 2 2 3 3 3 3 3 3 3 25

1440,00 r 1440,00 2160,00 2160,00 2160,00 2160,00 2160,00 2160,00 2160,00 18000,00

1.13
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (na calçada) 1330,00 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2

665,00 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 665,00 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 1330,00

1.14
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (no asfalto) 5800,00 1 0 1 1 1 1 1 0 2 8

725,00 0 , 0 0 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 0,00 1450,00 5800,00

1.15

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn 150mm (no 
paralelepipedo) 15570,00 2 2 2 2 2 2 2 2 2 18-----

1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 l§570,00í

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
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1.16
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (na calçada) 1700,00 1 0 0 1 1 1 0 0 1 5

340,00 0 , 0 0 0 , 0 0 340,00 340,00 340,00 0 , 0 0 0 , 0 0 340,00 1700,00

1.17
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (no asfalto) 8100,00 2 3 2 2 2 3 2 2 2 20

810,00 1215,00 810,00 810,00 810,00 1215,00 810,00 810,00 810,00 8100,00

1.18

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FEFO dn lOOmm (no 
paralelepipedo) 13625,00 3 3 3 2 3 2 3 3 3 25

1635,00 1635,00 1635,00 1090,00 1635,00 1090,00 1635,00 1635,00 1635,00 13625,00

1.19
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (na calçada) 4100,00 1 1 1 1 1 1 1 2 1 10

410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 820,00 410,00 4100,00

1 . 2 0

Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (no asfalto) 7050,00 2 1 2 2 2 2 1 1 2 15

940,00 470,00 940,00 940,00 940,00 940,00 470,00 470,00 940,00 7050,00

1 . 2 1

Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FEFO dn 75mm (no asfalto) 1 2 2 0 0 , 0 0 2 2 2 3 2 2 2 3 2 20

1220,00 1220,00 1220,00 1830,00 1220,00 1220,00 1220,00 1830,00 1220,00 12200,00

FATURAM ENTO DA OBRA 163615,00
27 29 29 28 29 29 28 28 27 254

16800,00 19.210,00 19.175,00 17.885,00 18670,00 18095,00 18615,00 17885,00 17280,00 163615,00

^ i a  E te s íâ a  fcfendonça Lsoncio
Eng. Civfi

CREA 0?0B'59759ô
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SEGUE ABAIXO DISCRIMINADO FATURAMENTO CONTENDO OS PREÇOS MENSAL E 
ANUAL:

30 dias -  16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais);

60 dias -  19.210,00 (Dezenove mil e duzentos e dez reais);

90 dias -  19.175,00 (Dezenove mil e cento e setenta e cinco reais);

120 dias -  17.885,00 (Dezessete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais);

150 dias -  18.670,00 (Dezoito mil e seiscentos e setenta reais);

180 dias -  18.095,00 (Dezoito mil e noventa e cinco reais);

210 dias -  18.615,00 (Dezoito mil e seiscentos e quinze reais);

240 dias -  17.885,00 (Dezessete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais);

270 dias -  17.280,00 (Dezessete mil e duzentos e oitenta reais);

Valor total R$ 163.615,00 (Cento e sessenta e três mil e seiscentos e quinze reais).

Tliiag0Aiitònio Mendonça Leôncio
Getente Administrativo 
MC Construções Uda Erig. Cwl

CREA 0206297598

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82-88535131 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: ntcconstrucoesltda@hotmaiLcom





CONSTRUÇÕES LTbA. \
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 20/2014 -  CAS

DECLARAÇAO

A  empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara abaixo.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

A  licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos.

A  licitante DECLARA que o prazo de validade da proposta de preços, é de 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

A  licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com  
todos os impostos, taxa, encargos sociais encargos fiscais encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que venha a incidir sobre o objeto da licitação.

A  licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração conforme o item 
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco Santander n° 033, Agência n° 4475, N° da conta 13000200-2.

A licitante DECLARA sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como micro empresa, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei complementar n°. 123/2006.

A  licitante declara que, caso vencedor o seu signatário deverá ser o Sr. Thiago Antonio 
Mendonça Leoncio, Alagoano, casado RG n° 1.733.729 spp./AL, inscrito no CPF 
sobre o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado a Rua Natalício Lins Madeiro, n° 
21, Murilopolis em Maceió -  Alagoas.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

1 hiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo 
MC Construções Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@lwtmaiLcom





CONSTRUÇÕES L TOA.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n” 20/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n°
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 032.843.594-51, DECLARA sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como micro empresa, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma lei complementar.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo 
MC Construções Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 ÇnpJ- 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconslrucoesltda@liotntail.com

mailto:mcconslrucoesltda@liotntail.com
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.475.414/0001-41 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATA OE ABERTURA 

08/02/2008
I MATRIZ CADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S TR O  NACIO NAL DA P E S S O A  JU R ÍD IC A

NOME EMPRESARIAL
WIC CONSTRUCOES LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 ■ Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.21- 5-00 - instaiação e manutenção eiétrica
43.22- 3-02 - instaiação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.11-0-00 ■ Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 ■ Aiuguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador ___  ____ _______________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARiA LiMiTADA

LOGRADOURO
R LUiZ GONZAGA DA SiLVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
67.046-785 SERRARIA MACEIO AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/08/2014 às 16:43:32 (data e hora de Brasília).
Voltar
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'•J ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JXXAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejam ento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

Ju n ta  Com ercial do Estado de Alagoas______________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para  Sociedades E m presários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam  dos documentos arquivados nesta Ju n ta  Com ercial e são vigentes na data  de sua expedição.

Nome Em presariai

MC CONSTRUÇÕES LTD A - ME 

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades

27200433892 09475414000141 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008

Endereço Compieto (Logradouro, N“ e Complem ento, B airro, Cidade, CEP, UF)

RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31, QD-A, SERRARIA, MACEIÓ - 57046785 ■ Alagoas

O bjeto Social

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 

"^NSTRUÇÃ O DE EDIFÍCIOS;

.NSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA;

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;

OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA;

C apital Social

R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )

M ícroem presa ou Em presa de 

Pequeno Porte

Prazo de Duração

C apital Integralizado

R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )

Microempresa Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/A dm inistrador/Térm ino do M andato

'^''mre/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio A dm inistrador Térm ino do M andato

. . j STÁQUIO SILVA R$2.000,00 

VASCONCELOS ■ 22294708415

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

MARTHA BEATRYZ RS 198.000,00

MENDONÇA LEÓNCIO-

06056711412

SOCIO xxxxxxxxxxxx x x / x x / x x x x x

MARTHA BEATRYZ R$ 0,00 

MENDONÇA LEÔNCIO- 

06056711412

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX7XX7XXXXX

Último Arquivamento

D ata; 10/06/2014 00:00:00 Número: 20140727191

Situação

REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 

Evento: BALANÇO
Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, segunda-feira, 4 de agosto de 2014

140160280

?S- i

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Com éi^o. 
em segunda-feira, 4 de agosto de 2014 as 16:23:56

Se impresso, para  conferência acesse o site: ww w.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso R ápido »  A utenticidade de C ertidão, e inform e o núm ero do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ĜOVCBNOOí̂ *̂ ’ H9Dj|j||ALAGOA! jJH Governo do Estado de Alagoas
Geme que faipenaeme ^  Sccretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

aKJC£AL *_______________ ---------- Junta Comercial do Estado de Alagoas_______________________________________ _

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Nome Empresarial 

MC CONSTRUÇÕES L T D A - ME

i'.E
27200433892

Ú lt im o  A r q u iv a m e n to  ________________________________________ -— -----------

Numero Data

20140031499 07/02/2014 ___—--------------------------------------------- -------------- -*

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014

— íS— t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral
140031499

Dados da Certidão ____________ __________________________________ — —

Data de Expedição 

10/02/2014
Hora de Expedição

13:33.14_____________________________ ________________________________________

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001 orqr m .in  4 n P T N P ' 779.310/0001-10 - Fuodo Estadual do Rcgistro e Comércio.

, .mpresso, para  conferência acesse o site: ww w.iuceal.al.eov,br - Opção Acesso R ápido »  Autenticidade de Chancela, e inform e o núm ero do protocolo,---------------
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Matrícula N ” 1608
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n°. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°.
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n°. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n°. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n°. 
09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-  A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser:

Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao; 42.227-01

Construção de edifícios;41.204-00

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00

Períliração e construção de poços de água;43.991-05

Outras obras de engenharia civil;42.995-99

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exo 
andaimes;77.322-01

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras;43.991-04

Instalação e manutenção elétrica;43.215-00

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrige ração ;4 3.223-02

Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.304-04

CONFERE COE
r x ,  ■■■•■: -V ' ! / ■ '

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certinco 0 Registro em 07/02/2014 Sob N° 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA ■ ME
Chancela: C9BF123C2F93DOBEC90B16A0967BF46B18A140BO 

Maceib, 07/02/2014
rs- t

\ í ^

RosalvaMeseirosAteHiHKie^rros
Matricula N° 1608

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAOJO 
Secretárlo(a) Geral
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

> Obras de tenaplenagem; 43.134-00
> Locação de automóveis sem condutor, 77.110-00
> Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02
> Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador. 77.390-99

PARÁGRAFO ÚNICO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENPONCA LEÔNQO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Idratidade de n®. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n®.
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n®. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SELVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n°. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP; 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n®. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP; 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n®.

" O M F E R E  C O í; 

«Meiros Aleluia de Barras
Matrícula N“ 1608Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certifico 0 Registro em 07/02/201<) Sob N" 20140031499 
Protocolo ; 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Chancela : C9BF123C2F93DOBEC9OB16AO967BF46B18A14O0O 

Maceió, 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretàrio(a) Geral
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  ̂
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome «MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, 
estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -  
Maceió/AL.

£Oo
CLÁUSULA SEGUNDA -  A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406^002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Objeto Social

CLÁUSULA QUINTA -  OBJETO SOCIAL;

3UCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N* 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 MIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Chancela : C9BF123C2F93D0BEC90B16A0967BF46B18A140B0 

Maceió. 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretàrio(a) Geral

Rosalva l y  eiros m aiirB arros
Matricula N° 1608
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO eOJ>íTRiÉTB DA
s ò e k i j ^ D E  ^ 4 e  c f m s T i ^  - m
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s

> Consttução de: redies de abastecimèatd ;de:;,agu  ̂ ccmstmçõea.
ĉ nelaláS;; exeeto ojbrast̂ d̂e irrigação; 42.227*01

> Coostração de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
> PeríiiraçãQ e róiistrução de poços de água;
> Qutos obras: de engenharia ç̂iyil;
> AlMî el de raáquixias é equipamentos para constrüçãò.sém .Operador̂
> Serviços de opí^çãp e  fornecini equipamentos para transpo^ e elevação de

cargas e pessoas;para:uso em obras;
> Instalação, e i^
> Instalação e manutenção de sistemas coitrais de ar condicionado, de Ventilação e 

refrigeração;
-> Serviços de pintura de edifrcios em geral;
> Obras de terraplenagem;
>  Locação de automóveis sem condutor,
'> Serviço de transporte de passageiros - locação de.autpmóveis com: motorista;,

Alügüel de Outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operad

1 0

u i

CLÁUSULA SEXTA -  O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
2GK).Q00(Du2entás mil) quotas no valor de R$1,00 (Um real) cada üma ficá: asrim distribuídas 
entre os sócios:

SÓCIOS QUANT.
QUOTAS

VALOR
R$

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÕNCIO 198.000 198.000,00
EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

E 2

F E R K  C O il

' i \.i 11 i—

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N” 20140031499 
Protocolo . 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela. C9BF123C2F93DOBEC90B16A0967BF46B18A140BO 

Macei*. 07/02/2014
rs- t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Seoretàrio(a) Geral

Rosalva M em S Iê iad e  Barros
Matrícula N° 1608
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CLAUSULA SÉTIMA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente p>ela integralização do capital social.

CLÀSULA OITAVA -  As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fíca assegurado, em igualdade de condições de preço,o 
direito de preferência para a sua aquisição.

Administracâp

CLAUSULA NONA - A administração cabe à sócia; MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO, que assina em conjunto ou isoladamente, competindo - lhe todos os poderes 
necessários à administração e representação da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela; movimentar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir empregados, enfim todos os negócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiança, poihor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou 
em favor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA -  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria representativa do capital social.

Remuneração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.

c c h ::

t ,, Ll . .. AU :

yUCEAL

Junta Comercial do Estado do Alagoas 
Certilioo 0 Registro em 07/02/2014 Sob N” 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE; 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA • ME
Chancela: C96F123C2F93O0eEC90B16A0967BF46B18A140B0 

Maceió. 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral

Rosalvaiyeiros Aleluia de Barros
Matricula N“ 1608





TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

t

P
o
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Do Encerramento do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao termino de cada exercício social, que dará 
em 31 de dezembro, o administrador, prestara contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

Eli R CLÀSULA DÉCIMA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem, 
nos termos do artigo 1.059, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
distribuídos com prejuízo do capital social.

Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

âUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N° 20140031499 
Protocolo ; 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA • ME
Chancela : C9BF123C2F93DOBEC90B16A0967BF46B16A140BO 

Maceió, 07/02/2014
a {. cT ts- t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretàrio(a) Geral

RosaNa K le d e ifcm o e  Barros
Matricula N° 1608
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Declaração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  0  administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçpes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o foro da cidade de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

^  i ,  E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento 
destinando-se esta via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
produza os efeitos legais.

Maceió, Estado de

em 01 
Alagoas

(uma) via, 
para que

CLO

Junia Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Regislfo em 07/02/2014 Sob N" 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE. 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Chancela. C9BF123C2F93O0BEC90B16A0967BF46B18A140B0 

Maceió, 07/02/2014

cT - 5S- I

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

m





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

TO DA

Maceió - AL, 01 de Outubro de 2013

U

“ I8O 2
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MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO

A M F F m -  C ( m

S o mm%
Matricula N® 1608

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N" 20140031499 
Protocolo: 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA - ME
Chancela: C9BF123C2F93O0BEC90B16A0967BF46B18A140B0 

Maceió, 07/02/2014 

«í- ç , -  ^  i
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral
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CONSTRUÇÕES LTÜA-ME.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 20/2014 -  CASAL

DECLARACAO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41,, 
DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no P^G Ã O  PRESENCIAL n“ 20/2014 -  CASAL, realizado pela companhia de saneamento 
de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

ThiagoAiitònio Mendonça Leòncio
G erente Adtn in istralW ô 
M C C onstruções Ü da

MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep; 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 fj
E-mail: mcconstrucoesl1da@Jiotmail.com /

mailto:mcconstrucoesl1da@Jiotmail.com




MC CON,̂ STRUÇOES L TbA -M E

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 20/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo decreto n° 4.358, de 05/09/2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal de 1988 ( lei n.° 9.854/99)

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (NÃO)

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

í  mago Antônio Mendonça Leônck)
Gerente Adm inistratiVô 
MC Construções U da

MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41
E-ntail: incconstrucoesltda@liotmail.com f )

mailto:incconstrucoesltda@liotmail.com




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094-3315/3091

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014 - CASAL

DECLARAÇÃO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a empresa MC 
CO N STR U ÇÕ ES LTDA -  ME. CN PJ 09.475.414/0001-41. com endereço a Rua 
Luiz Gonzaga da Silva, 31 serraria, não possui pendências com a CA SA L com 
relação a reposição de pavimentes (asfalto e/ou paralelepípedo) na capital em 
M aceió-A L.

\
Esta declaração terh validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua assinatura.

Obs; Esta declaração só tem validade quandoassínada pelo titular da Vice Presidência de Engenharia ou Superintendência 
Técnica ou Superintendência de Engenharia ou Vice Presidência Operacional ou Superintendência do Interior ou 
Superintendência da Capital, da CASAL.





CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇ

H /' 0£::,gs L 7  )P4  -  K , firma estabelecida a

inscrita no CNPJ/MF sob o n°f'A ’ ^ e inscrição e^dual n °______

representada neste ato pelo seu sócio 4 A M  t t  i L  c.y o

doravante denominado CONTRATANTE, inscrito  ̂no CPF/MF sob o n° 

tendo como CONTRATADO o profissional CA-t i o s  AL rS^-Clo

âlCa U<°\\Ca >^U _______________ , registrado no CREA-AL sob o n° ? f-,? ■xUhFi ̂ ,

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 06 (seis) horas diárias,___

( C/.-Zc-a ) dias da semana, de a . a das -r horas às horas.

CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.732,00 (três mil, setecentos e 

trinta e dois reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este conhato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de 

Alagoas.

M a c e i ó / A L . , d e d e  Z .^ '^ 'Z ■

CONTRATANTE
Tbiago Antônio Mendonça Leôncio

G erente Adm inistrativo

TestemunÊ^:*^""’™^®®""""

CPF/MF n°

CPF/MF n“

\ •

 ̂ -.sT'■ 'íV

CONTRATADO

l^NPJ 09.475.414/0001-41
M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - C E P  57046-785 

Maceió - AL
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇAO DE S

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, firma estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva 
n° 31, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475,414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento por seu bastante procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO e tendo como CONTRATANTE inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, e tendo como 
CONTRATADO o profissional MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLAUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 14:00 horas.

CLAUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta 
reais) por mês.

CLAUSULA QUINTA: Este contrátô poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra cpm antecedência míiiitha de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.

Gerente A(lmtnlstrativc)“
MC Construções Ltda 

CONTRATANTE

Testemu lhas:

X iJ l

Jose Wilson da silva 

CPF/MF^39.269.164-00

, / O . áj l O ^ ______

Izabeile Gusmão Moura 

CPF/MF: 034.130.784-02

Maceió/AL, 03 de Maio de 2010.

í '?OR?97598

Rosalva MedeifoslUáiia dt Bams
Matricula N° 1608

CARIMBO CNPJ
^ N P J  09,475.414/ÔD01.41

Wl C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - C E P  57046-785 

L . Maceió - AL J





CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agnmomla de Alagoas

WEB-8677412013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICÓ

C ER TID Ã O : W EB -  86774 A 20f3

PROTOCOLO: PR0000338^41^
. DATA DE EMISSÃO ̂ 26/09/2013

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Dnâoiia, Número: 0021/2b(n; d^iKffQÕOOã dó C ^ f^ tio  fie g iò i^  delB^ènhãita é Agronomia de. Alagoas, 
em cumprimento ao dis|xislo na resolução 1025. de 12/1012009 dó CONFEA, CStTIRCÀhÁÒS <pte óProIissipnàr<k^1xo q u a M ^ó  registrou a(s) Anoiaçâo(ões) de - , 
R^x)nsabllidade(s) Técnlca(s) - ARTs, con5taiite(s)da Piesmite CERTIDÃO, tendo â to 'i^ 'jx a y a d a a e x ^ ^ ò ‘eainchísã>da(S)tAia(s) è/ou sãviça(s) lndicado(s) 
contorme desciição(ões) abaixo. ^

Nome do Prolisskma!; MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO
Carteira: 0208297596XXXX . /  ^  '  ' •
CPF; 30063094487 ■

Titulo(s)

EngentidroCIvU

Pós-Graduação(ões)

■ í;',
ART; 00002082975965011902 Tipo da TtRTrNonmal ■ :
Registrada em; 27/11/2012 ^
Baixadaem;26/09/2013 \
Endereço da Obra: RUA BARAO DE ATALAIA. 200. CENTRO, CEP; 57020510 MACfâO/AL: ; 1 • '  '
Proprietário; COMPANHIA DE S/WE/VMENTO DE ALAGO/̂ S í
Empresa; MC CONSTRUCOES LTOA \ - ^
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO/tS , ‘

Attvidade(s)

EXECUCAO .
ATUACAO 4 - ■: - , - ;
UGACOESOOMiatlARESOE AGUA ^  . r * , " -
Dimensão do Trabalho: 580.00 UNIDADES

SERVIÇOS DE UGACOES DOMICILIARES DE AGUA, SENDO 250 LIGAÇÕES NO ASFALTO COM RS»OSICAO. 180 UQACOK NO PARALELO COM REPOSIÇÃO £
150UGACOESNOBARROEMMACE1O-AL. '  . . \

................ .......... ......................----------------  ..... -------- 1— 1 -  - ■ -'í'

ART: 00002082975965012402 Tipo da/VRT: Substituição , ^
ARTVIncuteda; 2082975965011902 - '
Proltsslonal Vinculado: 208297596 " ' . 4  4  .-4.
Registrada em: 05/04/2013 • ■ ■
Baixada em : 26/09/2013
Endereço da Obta; RUA BARAO d e  a ta la i/v. 200, CENiRo. c e p  : 57020510 MAceo/zu.
Propiletàrto : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Empresa: MC CONSTRUCOES LTDA í,. -
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ^

ABvldade(s) V  ' ^ 53̂  .

EXECUCAO -V
ATUACAO —  ■■•SsSi. -
UGACOES DOMICIUWIES DE AGUA - f '  " r
Dimensão do Trabalho; 718,00 UNIDADES .

CONTRATO 178Q012-CASAL E 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO DOS.SERVIC^ PE UGACCÉS O ^C IÚ A ftE S  DE A *G U /W S B ^ V iê ti NO
ASFALTO COM REPOSIÇÃO, 232 LIG/tCOES NO P/\RALELO COM RÈPÒaG/«>E Í7ÔtlGACÕES NÕ BARRO EM r.V

: 0  0 R K rn ^ / ^ ,[ -

r^ ,^fü láw Zõè";

E nada m tó  tendo sido tcqurafdo, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respeçliyá(s) baixa{s)de ART(s), a iré itandp i^ o(s) 
ATESTADO(s). DEClARAÇÃO(6es) e/ou CERTIOÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, sonrente os.seiyiçõê a gtó.sé Jç te i^d S  altfbuíçSéS d o , 
Profissional admacBado. devidamente chanc^da, que vai datada eassinad% .^auem  de direito. ; . '  .v - .

\4/VVQ.'Lr-D ’~ 'T*tfhni Susana uenos ■
/ P t id c C X  ' '  ^  ■ ' ■ ' i  ^  ^  -V

(A n d í> 6 '6 ^ T ilP  I j *  - ‘ ‘ l ' '  - fe|-âr;*líil*fo^m ^ci2SiF»rX««8cein«L5705i-«0
I G Í d  d o  D’rÍ̂ él&i&.lÔOO:82Seae:2123-0$66-Aiapiraca:3S21-̂ it3-F'a»ncl>allmlml!Os:3421-6262-Faji:(«g2123-0S94'

Mat. Impieaso ao: 2610^2013 Opemtoi :AM XiEA  
P à g in a l/i





2̂

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^  A í-
Este docuíV^n':/;f^^^ai1e >
Acarvc Técn^ca^AT ___ ______
vxp£-Jida t t
excíüicc{s), no eniartío, cAs) ssrviço/s} 
cujsG eíribuições não compeici.í ao(s| 
orofissionaiíis) ern questão.

IN Ó C U O  iS O L A Q A M E N T E

ATESTADO TÉCNiCO PE CONCLUSÃO DOS SER V iCO ^S l^ cn g

Atestamos para os devidos fins, com base no relatório do Gestor do 
Contrato n° 178/2012- CASAL, Em " Maria de Fátima Acioly de Castro, m at 1494,
que a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, firm a de Engenharia Civil, sediada em 
Maceió-AL, Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 -  Qd A -  Serraria, inscrita no CNPJ N°. 
09.475.414/0001-41, tendo como responsável técnico a Eng* MARIA BENEDITA 
MENDONÇA LEÔNCIO, CREA 0208297596 , executou para a Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, os serviços de engenharia de Ligação dom iciliar de 
água em Maceió/AL.

Quantitativo:

• 316 unidades -  Serviço de ligação domiciliar de água, em ruas com 
quebra e reposição de pavimento asfáltico, com caixas de 
proteção de hidrômetro tipo A ou B assentados no padrão CASAL, 
com reposição de calçada;

• 232 unidades -  Serviço de execução de ligação domiciliar de água, 
em ruas com quebra e reposição de pavimento paralelepípedo com 
caixas de proteção de hidrômetio tipo A ou B assentados no 
padrão CASAL e com reposição de calçada.

• 170 unidades -  Serviço de execução de ligação domiciliar de água, 
em ruas não pavimentadas, com caixas de proteção de hidrômetio 
tipo A ou B assentadas no padrão CASAL e com reposição de 
calçada.

Atestamos ainda, que os serviços referentes ao Conliato 178/2012 -  
CASAL/MC CONSTRUÇÕES LTDA., foram executados dentro dos prazos 
contratuais(150 dias), conforme Ordem de Serviço n® 34/2012 -  SUNEC/CASAL, 
com valor de R$ 153,000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) e ADITIVO no valor 
de R$ 38.096,00(trínta e oito mil, noventa e seis reais), totalizando R$ 191.096,00 
(cento e noventa e um mil e noventa e seis reais), não existindo nenhum fato que 
desabone sua capacidade técnica. '^ 0 í \ !F f :R r C r ''

Maceió, 19 de Março de 2013.

Eng® CARLOS AN-nWIO DE S. FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presidente de G ^ tã o  Operacional 

CREA 020092550-4

^  i

MatricuíaÃri^J'





CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas^r

WEB - 6900S / 2011
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ^

l

• ■ •' :■■■ i."
."jV-

"1ÍK

CERTIDÃO : WEB - 69005 /s2011 
PROTOCOLO : P R 0 0 0 0 1 4 é 8 9 Í l / '' 
DATA DE EMISSÃO : 11/08/àô1i' I, 7

Por delegação de poderes constantes na(o) Dedsão de Diretoria. Número: 0021/2008)fdé 06/Õ3/2008 do Conselho.R^ional de:Engenharia. y^quítetura e Agronomia^ 
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFE^í CÈRTtFICAjylOS qúé o Profissional ̂ b c o  qualificado regÍ^pM;a(s)~ . 
Anotação(ões) de Responsabiridade(s) Tècnica(s) - ARTs. oonstante(s) da Presente ÇlERÍlDÂO«4erido «dooorriprovada a execução e conclusão da(s) obi3(s) e/gu 
serviço(s) indÍcado(s) conforme descriçã^ões) abaixo. -t * V” ^

R

Nome do Profissional: AAARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCJO *
Carteira; 0208297596XXXX .
CPF: 30063094487

• '
Título(s)

Engenheiro Civil ■
Í  -

Pds^Graduaçâofões) . o  ■ •-*.
't ' -

í) : VART(s)

ART: 00002082975965010702 Tipo da ARTrNormal . i .
Registrada em : 20/05/2011 '•
Baixada em ; 11/08/2011 ■ ■
Endereço da Obra : VARIAS RUA DA CIDADE DE MACEIÓ, TODOS, CEP : 57ÒOOOOO MACEIÔ/ÁL 
Proprieíário : B8L ENGENHARIA, CONSTRUçâO E COMéRCIO LTDA . .
Empresa : MC CONSTRUCOES LTDA
Contratante BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E COMéRCIO LTDA '

Atividade(s) •

EXECUC.AO
ATUACAO '
LIQACOES DOMICILIARES DE AGUA
Dimensão do Trabalho : 18.000.00 UNIDADES ■

:-k:Í

■ .7 JP

-37 J  

1 1  

m

ííií'- LEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 18000 UNID DE TROCA OE KIDRÔMETROS.T20.Ô INIO DE,ADEQUAÇÃO DE CAVALETES , 440 UNID DE INSTALAÇÃO DE CAIXÁ 
DE PROTEÇÃO, 400 UNID DE REMANEJAMENTO DE HIDRÔMETRO COM CAIXA DÉ PROTEÇÃO COFORME CONTRATO N“ 02/2010. -

ART: 00002082975965010802 Tipo da ART-.Normal
ART Vinculada; 0002082975965010702 '
Profissional Vinculado: 0208297596 
Registrada em : 20/05/2011 
Baixada em : 11/08/2011
Endereço da Obra ; VARIAS RUA OA CIDADE OE MACEIÓ. TODOS. CEP ; 57000000 MACEIÓ/AL 
Proprietário : BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E COMéRCIO LTDA 
Empresa ; MC CONSTRUCOES LTDA
ConPalanIe ; BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E COMéRCIO LTÒA ’ j:'í

Alivldade(s)

/'■h"'yf BE ÚQt:
0  ú R í O í E Â i

EXECUCAO 'vTíí, . • • •.
ATUACAO ■' - V i t í í ' ;  í '  ?.
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA ' V; , ’
Dimensão do Trabalho: 4.932,00 UNIDADES

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TROCA DE HIDRÔMETROS, ADEQUAÇÃO DE CAV/LLETES ,.INSTALAÇÃO DE C/\IXA DE PROTEÇÃO, RèMANÊJAMÉNTO DE 
HlDRÓMETRp COM CAIXA DE PROTEÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS DE GRANDE COSUMIDORES CÒNÉORME1» /ffilTIVO ÁÓ ÇONTR/itO N° : 
02/2010. . ' '' '' -

mosAieit

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO, com a(s} respecriva(s) baixa(5) deARt(s), aveiéando-^^o(s) 
ATESTADO(s), OECLARAÇÃO(ôes) e/ou CERTJDÃO(ães) em anexo como parte Integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as^t^buyi^ç dó 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vat datada e assinada, por quem de direito.

Rua Dr. Osvafdo Sarmento 22, Ferot Macelò/AL 5705í*5 í0  

To/efenes: 000:82 S e d o :2 l23-0866 - Arüpimca:3521-S143 -  Refmeiro dos fndhs:3241-€262 • Fax: (82)212: 
/mpresso em: 1W8/2011 Operador: ANDRÉA 

gSiSt Adr^^‘P15t!3l'V0 Pàgfnal/2

ĵ &tüUdeSãritana
Eng. ( ^ í  567 -D hAL  
AssKpiOiT^iCO

i





Rua M e rg e n th a le r, 81 -  V ila  L e o po ld in a  
CEP 05311-030 Sao Paulo -  SP - Brasil 
bb l@ bbl.eng.br Fone/Fax 11 3842-1333

C-488/11
Sâo Paulo, 04 de Julho de 2011.

MC Construções Ltda.
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 -  Quadra A -  Serrana 
57046-785-M aceió, AL

Att.; Tiago

Assunto: Atestado de Capacidade

O

iARlA

íUi Grupo

C R E A - A L
Este documento faz p a rte ^  Êfirtid^_de 
Acervo Técnico - CAT^^ f^ jO O O S - <̂2sOÁJ
expedida em J A  I w n  lüóií.1 Fica(m)
excluido(s), no ent^ntc 
cujas atribuições n f-  
profissional{is) em i 

INÓCUO I

/ serviço(s) 
etbtii ao(s)

NTE

ildé Santana
Eng. Gíivíl 56743-AL 
Asses^r Técnico

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando, 01 (uma) via do Atestado de Capacidade, referente a 
prestação de senriços para a BBL Engenharia no período de 05/04/2010 a 
12/04/2011 no âmbito do contrato n® 02/2010.

Sem mais, coloco-me a disposição.

Atenciòsamentev

\ A 'I - vl-
J u ^ E t â f ie v c a ^ ^  

^epartamen^y^omercial '̂ - - m i m .

mailto:bbl@bbl.eng.br




Rua Mergenthaler, 81 -  V ila Leopoldina 
CEP-05311 -030 Sâo Paulo -  SP - Brasil 
bbl@bbl.eng.br Fone/Fax 11 3642-1333

1
o 1

B L m

Este^documento faz p a rte /^ ú ^ ú fü ^ ^ à e  
Acervo Técnico - ÇAT n / Ó V iO g ^ S  -caoJ  I  
expedida em / f)/n  / / t^ .^ica(m ) 

A T EST A D O  T É C N IC O  excluído(s), no entanto, servico(s)
cujas atribuições nê  ̂
profissional(is) em qi

R EF.: EXECUÇÃO DE OBRAS eO U  SERVIÇOS DE ENGENHARIAlNÔCy^ASdLAÉ!ây£NT£

ietfcdi ao(s)

r Técnico

Atestamos, que a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., cadastrada no CNF^-MF sob o n® 

04.475.414/0001-41, tendo oomo responsável técnico eng. Maria Benedita Menííon^ Leoncio 

CREA n® 0208297596, realizou no período de 05/04/2010 a 12/04/2011, através do Contrato BBL 

Engenharia N® 02/2010, serviços de troca de hidrômetros e adequação de cavaletes nos 

Municípios de Maceió-AI, nos quantitativos indicados abaixo e em conformidade com as condições 

previstas no referido contrato.

Os sen/iços e os quantitativos executados no referido contrato foram os seguintes:

Troca de Hidrômetros em Cavalete DN 25 Qmax. (1,5 m3/h, 3 m3/h e 5 m3/h)..................  19.790,00 un

instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrômetro de 3/4” (Piso) 500,00 un

instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrômetro de 3/4° (Parede)... 467,00 un

Troca de Hidrômetros em Cavalete DN 32 Qmax. {10m3/h) 82,0Qun

Troca de Hidrômefròs em Cavalete DN 38 Qmax. (20m3/h) 25,00 un

Troca defHidrômetros em cavalete DN 50 Qnom. (300,0 m3/h) -  flangeado 2,00 un

/Adicional para Iristal^o de Cavalete 1 POL..... 32,00 un

Adicional para Instalação de Cavalete 11/2 POL. 8,00 un

Adídonai para instalação de Cavalete 2 POL. 1,00 un

O valor total medido no contrato, á preços de abril/2010, foi de R$ 589.570,00 (Quinhentos e 

oitenta e nove mil, quinhentos e setenta reais).

, 25 de Jáhode2011.

Ç ^  Rua Turiassj, 433 - Perdizes
m **”  Fone;(11)3S32-9203/38&M550

“  CEP0500M01-São Paulo-SP

BBL Engenh^a, Construção e Comércio Ltda ^
.— V -------------

Eng:®tiJE Ernesto Suman ■ ‘ '

RosilvaMedèl 
Matricula N® 1608

mailto:bbl@bbl.eng.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

C ER TIDÃ O  DE A CERVO  TÉCNICO  
C.A.T. n“140/2007

05

C onsoante o  artigo 6" da R esolu ção n. °317 de 31 d e outubro de 1986 , d o  Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e  tendo em  v ista  o 
d esp ach o do P residente do C R E A /A L , exarado na p etição  n° 2 2 9 6  de 11 de m aio de 
2 0 0 7 , de Carlos Alberto de Omena Cavalcante, C ER TIFIC A M O S que encontra-se  
registrada sob  A notação de R esponsabilidade T écn ica  núm ero 0 9 2 4 3 2  de 09  de m aio de 
2 0 0 7 , referente à execu ção  p elo  E ngenheiro C iv il CARLOS ALBERTO DE OMENA 
CAVALCANTE, C .P . n.° 3 8 8 9 -D , exp ed ida p elo  C R E A -A L , o  serv iço  de Engenharia i 
CiviL referente à: “Execução dos Serviços de Duplicação da Adutora de Água ' 
Tratada, localizado no Município de Anadía - AL.” Cuja cóp ia  xerografada do | 
Atestado Técnico de Execução de Obra, v a i anexa, con ferida e  autenticada p ela  \ 
A ssesso r ia  T écn ica  do C R E A /A L , fazen do parte integrante d esta  com o se  transcrita j 
fo sse . E  nada m ais constando e nem  m e tendo sid o  p ed id o, E u, A ndréa L im a da S ilv a , | 
A ssisten te  A dm in istrativo, d ig itei a  presente C ertidão, que v a i datada e  assinad a por i 
mim e devidam ente v isad a p ela  A ssessora  T écn ica  do C R E A -A L , E ngenheira C iv il, I 
Senhora N in a  K átia Sampaio R ossiter, por d elegação  de com p etên cia  através da ' 
Portaria n ° 0 2 3 /2 0 0 6  de 20 de março de 20 0 6  *******************h=****>isH'*=!!*’H>í!**

M aceió , 14 de m aio de 2 0 0 7 .

1 / Andrc-5 Lirns cIb
V y  As3:sí, Aa/íiiniJfratwo

NtítaV iífff SaMJ/iiin dc Rossitrr 
E-^C.v.I.CR^N'1135-OíAL 

A ssess*é  Técnica

rteBawi
Matricula 1608

f lO O

CREA-AL
Rua Dr, Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 

FAX / PABX / TELECREA. (0xx82) 2123-0866





k

4^^

C R E A  
Este documonio faz psnj

cujas síribuíçces não compeíeiB ao(̂ ) 
profissionaí(is) em questão.

ESTADO DE ALAGOAS INÓCUO i^^OL^QAMENTE
COMFANHLA DE SANEAMEP4TO DE ALAGO.!

----------------- fifSf^

ATESTADO TÉCNICO DE EXECUCÃO Dl

- CRH# M' IISS-DZ/^L 
Assessora Técnica

:o b p:a

Atestamos para os devidos fins, que a firma SOUZA PIM ENTEL E  SILVA COLSTULÇOl S i- 
LO C A Ç Õ ííS LTD A ., coti sede à Rua Santos Dnmont, n.” 248, Bairro ds Crorsa, 
com inscrição no CNPJ/MF n.® 00.581.859/0001-31. executou para a CctüpspMz ce S^ria-rae-íolds 
Alagoas - CASAL CGC/MF 12.294.708/0001-81, sediada à Rua Barão .Atriaia n.® 200 - CentroJ a? 
obras que compõem a Duplicação da Adutora de Água Tratada de terdo ccjrr.o
Responsável Técnico o Eng.® Civil Carlos Alberto de Omeua C avalcaste, C ídr.A  3.&39AD-.AL, oorubirmc 
características e quantitativos que se seguem:

01.00 - c a r a c t e r ís t ic a s  d o  CONTRATO:

01.01 - Tipo de Contrato: Empreitada por Preços üniíários
01.02 - Prazo Execução ; 90 dias
01.03 - Data Inicio : 09/06/2006 i
01.04 - Valor da Obra : RS 140.658,97 (Cento e quarenta uni, .seiscentos e cínmiema c <Áo reais, iKndnta

e sete centavos).

02.00 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DA OBRA: ^

Fornecimento de todos os materiais, mão de obra, eipípanientos e  ferramernas para a exec^pã^^ 
serviços listados na planilha abaixo: '

ItecB D isc r ii .iaação

1 Instalação da obra | j

I .l M obilização da obra - OZ/•? 100

2 Serviços 1 i

2.1 Locacão dc eixo e cadastre da adntoia m 2.f>í>0.00

2.2 Limpeza dc fàLxa da adntr a m 2.060.00

2.3 • Escavação mecânica ds vTda -  1* categoria nr I.SC5.6S !

2.4 Escavação mecânica de va- 1  -  3* categoria 105.00

2.5 Carga, transperte e descarr x de Tubo DEfofb d=150mm m 2.060.00

2.6 AssentameníD tuho DEfofo i=I50nim m 2.060.00

2.7 R eateno com matenal de vr a sem compactação rrP 1.763.34

2.8 Rcaíerro com mmeriai de eir/vrestímo sem com tactaçao nf* 105.00

2.9 Execução ds caixa de rcnfistrc /  ventosa tmid. 12.00
2.10 Concreto simples para ancorar an nd 3.00

EPLAW-047.C "t í í V r M V L  ‘-. V r N A

R o s a l v a H t e f l f f i ^ B a t r o s  0  .
Matrícula N® 1608





, C R E A - A L
u^ento faz parte da (^rtidSo dfe

^■ ^nicoi" CAT n'' 1 H Õ f2 ú ê ií4

exGttIÍK f̂e),' áa entanto, ofe) 3&;y!ço?($) 
cujBs atribuições não' coírípeíem ao{s) 
profiss!onal(is> em questão.

!NÓCUO fôOl^pAlvIENTE
ESTAIX) DE ALAGOAS — ___

CO?ví?ANHIA DE SANEAMENTO DE A L A( |3F^»^*W  ̂Eng'Civil - CRt^N* 1135-uiAL 
Assessora Técnica

ItSTA D ísainúnação O íd

2.11 Concreto armado para cdunas l.C-0

2.12 Mouta^CTi de peças fofo IT:‘Í 34.00

2.13 Cadastro e teste de rede 2.050,00

3 M ateriais Hidráulicos
1Ií

3.1 Tuíx» PVC - D E fofo- 1 mpa d=I50mrn cm ian éis rn 2.050.00

3,2 C 90“ JGS 150mm ccsn anéis S.OO

3.3 C 45" JGS I50mm com anéis raça
1

3.00

3.4 C 22“ JGS 150nnn com anéis ■ ''pcca 3.00

3,5 TJGSF 25 - 150x50mm - com acessórios peça 4.00

3.6 VTF 25 - VENTOSA - 50mm - com acessórios peça 7.00

3,7 C 45® FF 25 -  50mm - descarsa com acessórios Cícça 4.00

3.8 RCFC 1 6 ' 50nim - descanra com acessórios
■ -

psça 4.00

3.9 TFP 10 -  50mm x 3^ 0m  - descan^ com acessórias peça . 5.00

Atestamos que os serviços encontram-se em per&rta o&servâoc^ aos prcjetos, esipoKÕcaçõcs e norinas 
técnicas pertinenies e  a caotcato da fiscalização. !

e

Cíi'W i--
11 ■ '

G E P LA N W -C

M aceió-AL. 10 de n isío  ií-T' 2"' j 1

l" ! -
I

Eag.* Néfia KffiEnqnrcs Civ’L,J 3 
I>iretora de PlarK^menrío -  CAS AL

CONFEr'■ COWl
0  VJí \ í w ií ̂ i

■

M M è ilito sA k M i!^
Matrícula N° 1608





:F IS .:

C R EA /A L
Conselho Regional de Engenharia e Agranòmiã de^lagoáè

CERTIDÃO DE REGISTRO E Q U IT A Ç Â % ^ | ÍÍ| ÍÍl^ lÍf  ( i

.«* !fcs
m fm

■V

CERTIDÃO: WEB - 96746 / 2014 - Válidaâè :<Òlffl9/20í|ll%^^ ..
Registro: 0000003296EMAL 
Data Registro: 03A)S/2010 
Razáo Sodal: MC CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: MC CONSTRUCOES 
Ultima anuUade Paga: 2014 ( 03 / 06)
CNPJ; 09475414000141 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Data rio Capital; 0aK)2G008 
Enderego: RUA UJIZ GONZAGA DA SILVA, 31, QUADRA A - SERRARlX^KiPÉiÒi^

EOIFICACAO (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERClA{g;l 
^AGAUA E ESGOTO; CONSTRUCAO DE REDE DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO 
OBRA; INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM I 
SOCIAL FRACIONADO.

representem a situação correta ou atualizada do registro.

Rãsppn8á<^ei|s);
m

C.'í

N o m e : MARIA B EN ED ITA  M END O N ÇA LE O N C IO  

Data Inclusão: 03/05/2010 

Carteira: 0208297596XXXX - Número Visto:

Ultimo ano pago: 2014 

T ip o : R E S P O N S Á V E L  T É C N IC O
Engenheiro Civil ‘

A R TIG O  7" DA R E S O L U Ç Ã O  218/73 D O  C O N FE A , R E S S A LV A N D O  O D IS P O S T O  I

Pós-GraduaçãoíOes)

Nome : C A R L O S  A L B E R T O  D E  OM ENA C A V A L C A N T E  

Data Inclusão: 17/09/2012 

Carteira: 02013144B7)000( -  Número Visto:

Utímo ano p e g o : 2014 

V p o : R E S P O N S Á V E L  T É C N IC O

SRTwê

W ' é k

SlifíS

'JCÁÇ

;SfS§Ísá

M

fWi

m is

Engenheiro Civil
A R T IG O  7" DA R E S O L U Ç Ã O  218/73 D O  C O N FEA . R E S S A LV A N D O  Ò o íS P O S fo í/^

Pós-Graduãçêo(ões)

m

^íííV” ifrl

Ressalvado o direito do Conselho Regbnal de Engenharia e 

do sujeito passivo adma verificado que vierem a  ser apurado, C E R T IF Í^ ip O S lg ^ ^  
regisuada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, e n q u l ^ l ^ Í ^ : ^ ^ ^ l  
CONFEA, náo podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCiAL sem a p á i ^ ^

RuâOr. OsvafdoSarmento22. Pãro/MBceiáfAL

:Pw:iadit(
■ Áasistente/

idèSouza
hihistraliv» '



j>r



CREA / AL

CERTIFICAMOS ainda que, ató a presente data, a referida pessoa jurídica e 8eu(s):res^|tsávej(ià)J^(m ic^ 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de í ^
ATENÇÃO: A  autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no lin k : h t t p s : / / a lã g ã |ã ^ ^ ^ : ^ . l^  
Informando oN» W E B -96746 /  2014.

Certidão emitida via internet em 06/08/2014 ás 12:2S;33h, com base na Oeosáo.de.Oin 

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código:Pênal

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol MeceWAL S70S1S10

https://al%c3%a3g%c3%a3%7c%c3%a3%5e%5e%5e:%5e.l%5e




Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D E I^ESSO>

CERTIDÃO : WEB - 96747 / 2014 - Validade : 3jl...—
f  iSv i# ; #

Nome. CARLOS ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE M

Carteira: 0201314487XXXX 

Visto:

Ano Pago: 2014 (01/01 )

Titulo(s) 

Engenheiro Civil
. r..r T i,

ARTIGO 7* DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO;ARTIGO;25? DA:MESMA:RESOLUCAO , . >■ '"i: ’ ‘ " ilSn 'ái.
Pòs-Graduafão(Ses)

Endereço : AVENIDA ENGENHEIRO PAULO BRANDAO NOGUEIRA „  80,

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se reg|stà(JÔ|nM.tè^OTM)|^os;T:eriTiqi^da Le i.^^  .  't
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento n o s ' â r t i g è s ^ . 6 8 j g . L n ' ^ e o a H n  MàÍ5'co.«n/v»n*«»ãá,ÁAhií<\rrv^m - r .

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Certidão emiãda via internet em 06/08/2014 ás 12:32:28h, com base n a ______ ,___ _______....

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões). no(s) elemento(s)^ntldo(s]^t^e$te^4 
efeitos.

A autenticidade desta Certidão poderã ser confirmada no link : https://ialagôas.creaM:p.rg!bt/certid.^index^ '
Informando o Número : WEB - 96747 /  2014 <'

f #  ' m

A Falsificação deste documento consãtuí-se em crime previsto no código Penal B /ã ã i le i i^ S u je i tò ^ o (a ) ^ to r fà 5 W fS ^ ^ Í^ S ^ i^ ^ '^

Rua Dr. Osvafdo Sarmento 22. Farol Maceió/AL 570$1^S10 

Telefones: DDD:B2 Seóe:2i2B'0B$6 * Arapiraca:3S21-514B • Palmeira dos.lndÍos:3421•6262 • Fax: (82)21

COMFERE CÓl
n ORlGiNAL





C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO  E 'iT A Ç Ã O  ÓE RESSO,

CERTIDÃO : WEB - 96740 / 2014 - Validade :'07/0,
■■ Ifí., ■ . J& .ÍS

Nome: MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO

V-\

Carteira: 0208297596XXXX 

Visto:

Ano Pago: 2 0 1 4 (0 3 /0 6 )

Tliulo(s)

Engenheiro Civil . -  * 1, ; ^ ............ ..
ARTIGO 7» DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO N O  A R TrG a ip fB A  MESlAA RESÔLUCÀO.íRestí^^^^ 

Pós-Graduaçâo(6es)

■■3'. , ,

■tSrSÍ-fJíí:
I " *'

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link : https://alàgoas.crea^-rn^org b r/ce rtid ^ lnd e x .w p  ,| 
Informando 0 Número: W E B-96740 /2014 “tò/

Certidão emitida via internet em 06/08/2014 ás 11:20:07h, com base na.OêcisãÕiàe DÍretof.ia;,NúmerOiK052j1/2Ôp8r;delQ6/03/20,!Í8j

A Falsificação deste documento constitui-:

f ''li4<

:jp . j ,v iV

' í i

Rua Dr. Osvíilõo Sarmento 22i Farol Maceió^AL 57Q5^-5W  .  ̂ '
TelêfOfíBS: DDD:82 S e d e : 2 l23-0866 • Arafiiraca:3521-51^ • Palmeira a o s  indios:342r-6262 - Fax: ( 8 2 )2 1 2 3 -0 6 9 4 ,,^ ^  

Imnr^Aítn PFfl' ntl/oa/2014 ÓoamOor: JANERSO N  ’ ■<

https://al%c3%a0goas.crea%5e-rn%5eorg




m C  coN,̂STRUÇOES^OA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n” 20/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-88535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n°
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 032.843.594-51, DECLARA para os devidos fins que, dispõe de todos 
equipamentos indispensáveis a execução dos serviços objeto desta licitação.

Maceió, 15 de Agosto de 2014.

Thiago Aiitônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo 
MC Construções Ltda

JWC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mcconslrucoesltda@Jioímail. com
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rffptwfÇ;-' 4 Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Genicwre faz pdagente ^  Secretaria  de Estado do Planejam ento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

___________________---------- Ju n ta  Com ercial do Estado de Alagoas________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comerciai do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial 

MC CONSTRUCÔES L T D A - ME

NI RE

10433892

Último Arquivamento
Numero Data

20140727191 10/06/2014

Numero Protocolo Local, Data

Maceió quarta-feira, 11 de junho de 2014
“ i - c T - ss- í J -

140727191

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 

11/06/2014
Hora de Expedição 

09:54:18 ________

Este documento foi assinado digitalinente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n” 10.279.310/0001-10 • Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

‘mpresso, para  conferência acesse o site: ww w.iuceal.al.gov.br • Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e inform e o núm ero do protocolo.________
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Empresa: MC COSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ; 09^,475.414/0001-41 
Insc. Junta Comercial: 27200433892 Data: 08/02/2008 
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Balanço erícerrado em: 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N® 31, QD A, Serraria, CEP: 57046-785 - Macei( 
_________________________________________________________________ BAiANÇO PATRIMONIAL

Ana IV
Assessonc

ic

Folha:
Número livro:

0022
0003

i S
Descrição Saldo Atual

ATIVO
CAIXA
BANCOS C/MOVIMENTOS

392.400,590
187.107,880
36.425,890

ATIVO NÃO-aRCULANTl 
IMOBILIZADO 

MÓVEIS E u t e n s íl io s

MÓVEIS EUTENSÍUOS

168.866,820
168.866,820

52.095,760
S2.09S,760

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

64.644,400
64.644,400

VEÍCULOS
VEÍCULOS

52.126,660
52.126,660

E
O

tPS

0  .£

1
I JS ^ 8 
^ S 
3 5
- a> 
o -o

Zu

j______________________I
1 30T8?TO?̂  3 8AT0'/ 2C .ifjJ!
■ rp ,:hvç-,i;íi çi;

" fí:'
:(c -rf:

. .  r

£ jlECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2013 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
3 >392.400,59 (trezentos e noventa e dois mil quatrocentos reais e dnqüenta e nove centavos)

^  Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui conbdas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
§ As informações foram extraídas das folhas n°s 0022 a 0023 do Livro Diário n° 0003, registrado na Junta Comerdal do Estado Alagoas
g 34/001110-2, em 30/05/2014;
“  l  A sodedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
u A sodedade não possui Auditoria IrKlependente. L-y iuM . i t i i j j - . , .  i  ,
a - <■> ■ > '"t "

e I^RTWA BEATRYZ MENDONÇA LEONi----------- 'O N â O ROMULO GUSMÃO MOURA



JUCEAL
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“ Jgnta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 10/06/2014 Sob N' 20140727191 
Prolocolo 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Chancela: O698A88B8561EBF8FC17O7676FB135451E0754ED 

Maceid, 10/06/2014.
TS- í

CARLOS ALBERTO BARROS DE AFWÚJO . 
Secretário(a) Geral

> "2 
^  Cu

f ■) u  
<

^ a:: O

F»RMA(S) RETRO

l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS' ' R. Dr. U i z  P. de Hir-andai Ai2 Centro - Haceio - Alasoas Rec p/ Semelhança 2 firaaís): HARTHA BEATRYZ HENDONCA LEONCIO E ROKULO aiSHAD HOURA HACEIO, 09 de ji#io de 2014. Ea Testemunho verdade

*' • -
t'-.

CELSO S. PONTES DE HIRANDA- Tabeliao Vitalício HARIANA P. DE «. L. DE FARIAS- Escrevente Substituta -EOILHA RAHALHO - Escrevente Autorisa^ja - Cariabo!l815A69 OPs Carjçs Total:R$ 6,00
7-f

CAU N® 15736-8 
C P L / CASAL

UfO.L.
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■ I
' Empresa; MC COSTRUÇOES LTDA - HE
CNPJ: 09..475.414/000M1
Insc. Junta Comèrdal: 27200433892 Data: 08/02/2008
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Balanço ãrcerrado em: 31/12/2013
Endereço; Rua Luiz Gonzaga da Silva, N® 31, QD A. Serraria, CEP: 57046-785 - Maceió - AL

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:
Núm ero liv ro :

0023
0003

I lí'
D e s c riç ã o Saldo Atual

PASSIVO
PASSIVO aRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

392.400,59C 
68.928,91C 

5.655,04C 
5.65S,04C
S.6S5,04C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IMPOSTOS A RECOLHER 
ISS A RECOLHER
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 
COONS A RECOLHER

35.156,03C 
35.156,03C

8.010,10C 
4.001,21C 

12.636,65C 
7.S81,99C 

520,55C 
2.402,53C

E
O(J

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
130 SALARIO A PAGAR

28.117,84C
23.599,94C

9.183,80C 
14.416,14c

ct: fí
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

4.517,90C
3.689,2 IC 

828.69C

S "Oíó p
5 e

ooo

I o

■S
T3

PASSIVO NAO-aRCULANTE 
PASSIVO EX IG ÍV EL A LONGO PRAZO 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

DUPUCATAS A PAGAR

/  L  ' .'r!'
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPHAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO

.CAPITAL SCiCIÁL’'.'

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS
I (Ò c1 •§ ^RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2013 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO; Rt

o ' - - - .........................
I ' ü

6.084,75C
6.084,7SC
6.084,75C
6.084,75C
6.084,75C

317.386,93C
200.000. 00C
200.000. 00C

200.000,OOC

117.386,93C
U 7.386,93C

117.386,93C

7.400,59 (trezentos'e noventa e dois mil quatrocentos reais e dnqüenta.e nove centavos)

! õ ' - i
a  n.- Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui çbntidaS 'sã,d^verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

2 -  As informações fpram extraídas das folhas n®s 0022 a 0023 do üvrdlDiáriom® 0003, registrado na Junta Comerdal do Estado

8 < 
(N 
rs  
Q.2

1 14/001110-2, em 30/05/2014;
A sodedade nào possui Conselho Fiscal instalado;

- A sodedade não possui Auditoria Independente.

\cíl.ánvcã í
:;;N|)RfHA BÉATRYZ WÍNDONÇA LEONCIO 
■§ SeOA ADMINISTRADORA 
|( S F :  060.567.114-12.
tP  3

ROMULO GUSMÃO MOURA 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-007041/0-7 
CPF; 046.936.404-17

!= S

> ' rs > IA ;
r .  f . . ,v 7



f : •••

JUCEAL

Junta Comercial do Eatado da Alagoas 
Cerlinco 0 Registro erti 10/06/2014 Sob N" 20140727191 
Protocolo ; 140727191 tíe 09/06/2014 NIRE; 27200433892'
MC CONSTRUÇÕES UTDA - ME
Chancela: D898AB8B8581EBF8FC17O7676Fei35451E0754ED 

Maceib, 10/06/2014 
ca{. ^  SS. t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secrelário(a) Geral

1 -i

o

Mb  <
A
A

I < ■< Q

' : z  ct. O

2 ^

2
p3a
d

PW ttA^)RnRO

l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS R. Dr. Luiz P. de Hirania, 42 Centro - ilaceio - Alasias 5lec p/ Seaelhanca 2 firna(s)*' HARTHA BEATRYZ HEffiONCA LEONCIO E RQMULO GUSHAO HOURA lACEIOi 09 de junh^ de 2014.  ̂Es Testesunho _Ê!jda verdade . . . . .CELSO S. PONTES DE HIRANDA - Tabeliao Vitalic:HARIANA P. DE H. L. DE'FARIAS!- Escrevente Siistituta - 1EDILHA RAKALHO- Escrevente Autorizada - 1 Carimbei 1815466 OP: Carlijs
TotaÜRÍ 6i00

( ' - aTça

Arq. ChBsCannet^íd^O Bmbosa 
CAUN®15736-8 

C P L /C A S A L



AnaM*Assessonfflteíca-WCEAV 
' n AiisJiSfipresk: MC COSTRUÇÕBS LTDA - ME

:N P J :  09.475.414/0001-41
[nsc. Juntà Comercial: 27200433892 Data:
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N° 31, QD A, Serraria, CEP: 57046-785 - Maceió - AL

MalfÍ!-'»'''
08/02/200b

Folha: 
Número livro:

0 0 2 4
0 0 0 3

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013
itECEITA. BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS

JBDUÇÕES
(-)  ISS 
(-)  COFINS 
(-)  PIS
( -)  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
( -)  IMPOSTO DE RENDA

5 7 0 .9 0 2 ,1 0

(2 8 .5 4 5 ,1 1 )
(1 7 .1 2 7 ,0 7 )

(3 .7 1 0 ,8 7 )
(1 6 .4 4 1 ,9 8 )
(2 7 .4 0 3 ,3 0 )

5 7 0 .9 0 2 ,1 0

(9 3 .2 2 8 ,3 3 )

liBCEITA LIQUIDA 4 7 7 .6 7 3 ,7 7

Cf CBO BRUTO

:$SPBSAS OPERACIONAIS

DO O  
s j  ~(± ®^ (1

Ã # O S  DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
| s | lARIOS É ORDENADOS 
S l l -  SALÁRIO
o liss

■O .3
§FGTS
^M^TERIAL EMPREGADO
Z J  • ■
' ^ ^ S A S  ADMINISTRATIVAS 
2EHERGIA ELÉTRICA 
5 â|UA E ESGOTO ■
^ tI lefone

rt^TERIA L DE ESCRÍtÓRÍCÍ' ’ "
Si^TERIAL^DÉ HIGIENE E LIMPEZA 
^p|SPESAS BANCARIAS
u co I

{ S ^ T A O O  OPERACIONAL
1

(1 0 3 .0 0 2 ,1 0 )  
(1 4 .4 1 6 ,1 4 )  
(4 3 .9 1 2 ,5 2 )  

(8 .6 3 0 ,7 4 )  
(2 3 1 .7 3 2 ,7 0 )

(92 9 ,3 7 ) 
(6 7 9 ,7 6 ) 

(1 .7 8 1 ,3 2 )  
(2 .0 6 1 ,9 0 )  
(1 .6 2 9 ,4 0 )  
(3 .4 1 7 ,9 7 )

4 7 7 .6 7 3 ,7 7

(4 1 2 .1 9 3 ,9 2 )

(4 0 1 .6 9 4 ,2 0 )

(10.499,72)

6 5 .4 7 9 ,8 5

d-a

i ^ S I S o

E
, 0

d- a

m

d e c ia ra in o s  que a s  in fo rm a ç õ e s  a q u i c o n t id a s  s â o  v e r d a d e i r a s  e  n o s r e s p o n s a b il iz a m o s '

0003,

a s  p en as  da l e i
@3E) to d a s  e l a s ;

&  in fo rm aç õ es  foram  e x t r a í d a s  d as  f o lh a s  n®s 
C ^ ire rc ia l do E stad o  JU.agoas sob  n® 1 4 /0 0 1 1 1 0 -2 , 
■;« TC so c ie d a d e  nâo p o s s u i  C o n se lh o  F i s c a l  i n s t a i ,  
-i ) |  so c ie d a d e  nâo p o s s u i  A u d i to r ia  Ind ep en d en

0024 a 00,25 ,‘do, txV ro - D iá r io  n° 
era 30 /05 /2 ,014 í V ,

g i s t r a d o  na J u n ta

A^THA BEATRYZ‘'ftÉNDONÇA LÉONCIO 
^OeiA ADMINISTRADORA 
ÇPF: 050.567,114-12

ROMULO GUSMÃO MOURA 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-0070 
CPF: 046.936.404-17



Juma Comercial do Estado de Alagoas
Certifico 0 Registro em 10/06/2014 Sob N‘ 20140727191 
Protocolo : 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA • ME
Chancela ; D898A8BB85B1EBFBFC17D7676FB135451E0754ED 

Maceió. 10/06/2014
ra(. ^  SS- 1

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

o:

5tJ
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' -  cõ 
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j J L ^
ChilsMe Catiral (le Melo Bartwsa 

C A U N * 15736-8 
C PL/ CASAL

COj;
í.’’ C R 'G 'x A l

FIRMA(S) RETRO

l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr. Luiz P. de Hiraniiai A2 

Centro -  Maceió -  Alaaías 
Rec f7 Seiselhanca 2 f iru a ís ) ! 
«ARTHA BEATRYZ HENDQHCA 
LEQNCIQ E ROMULO Í3USHA0 HOüRA 
MACEIQr 09 de ju ç í^  de 201A. 
Eu TesteiBunho

CELSO S. PONTES OE H IR ^A  
- Tabeliao V ita l ic i  , 

MARIANA P. DE H. L. DE FARIAS
-  Escrevente S ii js t it j ta  -

EDIUA RANALHO
- Escrevente Autorizada 

Carioibo:l815A65 OP! Car
TotalsRÍ órOO .

* t - e — -  *

E
r;í J 00



,Bntpresa: MC COSTRUÇOES LTDA - ME
CNPJ: 09.475.414/0001-41
Insc. Junta Comercial: 27200433892 Data: 08/02/2008 
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva. N® 31. QD A. Serraria. CEP: 57046-785 - Maceió - AL

Folha:
Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013
RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 6 5 ,4 7 9 ,8 5

0 0 2 5
0 0 0 3

-  Sob a s  penas da l e i ,  d ec la ra m o s  que a s  in fo rm a ç õ e s  a q u i c o n t id a s  sâ o  v e r d a d e i r a s  e nos re s p o n s a b iliz a m o s  
p o r to d a s  e l a s ;
-  As in fo rm açõ es  foram  e x t r a í d a s  d a s  f o lh a s  n “s  0024 a 0025 do L iv ro  D iá r io  n° 0003, r e g i s t r a d o  na J u n ta  
C om ercia l do E stado  A lagoas sob  n° 1 4 /0 0 1 1 1 0 -2 , em 3 0 /0 5 /2 0 1 4 ;
-  A so c ie d a d e  não p o s s u i  C o n se lh o  F i s c a l  i n s t a l a d o ;
-  A so c ie d a d e  nâo p o s s u i  A u d i to r ia  In d e p e n d e n te .

êM' ha BEATRVZ MENDONÇA LEONCIO 
í3s>- -A ADMINISTRADORA 
"CPF; 060 .5 6 7 .1 1 4 -1 2

00 o

'ROMÜLO GUSMÃO MOÕRA 
Reg. no CRC -  AL sob  o No. A L-007041 /0 -7  
CPF: 0 4 6 .9 3 6 .4 0 4 -1 7
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. ' Junta Comercial do Estado de Alagoas 
, ■ Certifico o Registro em 10/06/2014 Sob N* 20140727191 

Protocolo : 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA - ME

Chanoela: O898ABB885B1EeFBFC17O7676F6135451E0754ED
Maceió. 10/06/2014,' I "  ■

............  . ,
....................CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO ..............

Secretârlo(a) Geral

■T ' "'rK-lT -A'

■ j' : . •' 'v

i K- C. \

r ' \
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- r;- r ;; ^

■cr'.

,r-

■ ' '/d ..

F l R f f l A ( 3 ) R F m p

C A U N » ^  5 7 3 6 - 8  
C P L I C ^ S ^ L  ^  ,

:OKf 5.RE. CGV;. 
0  G R iG ix ; - ; ' .

t.or. OE «0WS'E PROTESTOS 
R. Dr. Lu iz P. de Hiránder 42 

^Çentfo..', ,í<3Çeip. - .41a3oas Rec - p /Seiiiè IHanca.'? ;f.i ráa (s) s 
MARÍHA BÉÁIRYl HENDONCA ' 
LEOHCIQ E ROHÜLb SUSHAO HQÜRA 
HACEIO, 09 de ji# o jd e '2 0 1 <  Ea 'TesteauFihó'
■'celso; SPONTES DÉ flIRANOA V 

- Tabeliao V ita l íd ^  
HARIANA P.' 0E H.' L; DE 'PARIAS 
'■ ■' -  Escrevente SuÊstifuta’- ' 

EDILHA RAHALHO 
-  Escrevente Autor izaiia -  

Carioiboí 1815463 OP: CarV^ ■' 
Total!R$ 6,00

I



.Epipresa: MC COSTRUÇOES LTDA • ME
Irecriçâo; 09.475.414/0001-41 
Período: 01/01/2013 8 31/12/2013
Insc. Junta Comerdal: 27200433892 Data: 08/02/2008
Endereç»: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N" 31, QD A, Serraria, CEP: 57046-785 - Maceió - AL

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2013

Folha: 26
Emissão: 05/05/2014
Hora: 21:17:07
Numero do Livro: 0003

t A

Coefidente Fórmula Valor Resultado

indioe de Liquidez Gerai

índice de Solvênda Geral

u ls^ u  de Endividamento=«; 8 o 2 2 S
«  Q,

"5 o

Ativo Qrculante + Realizável Longo Prazo ^ '^ 3 5 3 3 ,7 7  + 0,00 2,98

Passivo Orculante + Passivo Náo-Qrculante 68.928,91 + 6.084,75

Ativo O roilante 223.533,77 3,24

Passivo Orculante 68.928,91

Ativo 392.400,59 5,23

Passivo Orculante + P. Exigível a Longo Prazo 68.928,91 + 6.084,75

Passivo Orculante -f &dg(vel a Longo Prazo 68.928,91 + 6.084,75 0,19

Ativo 392.400,59

As informaçSes Foram Extraídas (^ ^ Ih a  N° 26 do Livro Diário 03, Registiado na Junta Comerdal da Estado de

oM^RTHA BEATOYZ MENDONÇA LEpNaO . 

SSafclA ADMINISTRADORA

cKO^: 060.567.114-12

;3 5
1 °

" II I  4
i  u  M

ROMULO GUSMto MOURA 
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' Junta Comercial do Estado (l« Alagoas 
. CerUllcp 0 Registro em 10/06/2014 Sob N* 20140727191 

Protocolo : 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES UTDA■ ME
Chancela; D898ABBB65B1EBFBFC17O7676FB135451E0754ED 

Macetó. 10/06/2014 .

. . .  CARLOS ALBERTO.BARROS.d e  ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral
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l .O F .  DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr., Lu iz p , de Hirandai A2 

Centro -  tíaceio -  Alasoas 
Rec p/ Seaelharura 2 firn a ís )»  
HARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO E RQMULO GUSMÃO MOURA 
MACEIÓ-, 09 de áuráio de 20ÍA, 
E b Testeeunho
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas t '

^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
JUCEAL— Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
____________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais___________

Certificamos qne as informações abaixo constam dos docomentos arquivados nesta Jnnta Comerdal e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresariai
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Natureza Ju r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentíficação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.NP.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200433892 09475414000141 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 3 i, QD-A, SERRARIA, MACEIÓ - 57046785 - Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;

RFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;

Capital Social
R$ 200.000,00 ( Duz^itos Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital In t^ ra liz ^ o
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Microempresa Indcáemiiimdo

Sódos/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPFonCNPJ Partidpação no capital (R$) Espéde de Sócio Administrador Término do Mandato

EUSTÁQUIO SILVA R$ 2.000,00 
'  ■ 5SCONCELOS - 22294708415

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

...ARTHA BEATRYZ 
MENDONÇA LEÓNaO - 
06056711412

R$ 198.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

MARTHA BEATRYZ 
MENDONÇA LEÓNCIO - 
06056711412

R$0,00 /U3MINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento 
Data: 10/06/2014 00.-00:00 Número: 20140727191

Shnação
REGISTOO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registiadas nesta Junta....

Numero Protocolo

l l i l l l i l l
140160280

Local, Data
Maceió, s^unda-feiia, 4 de agosto de 2014

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJ n° 10J279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em segunda-feira, 4 de agosto de 2014 as 16:23:56
Se impresso, para eonferSncla acesse o sHe: www.inceaLal.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocrdo.

http://www.inceaLal.gov.br




Simples Nacional Página 1 de 1

IS Identificação do Contribuinte

CNPJ : 09.475 .414/0001-41
Nom e Em presaria l ; MC CONSTRUCOES LTDA -  ME

£3 Situação Atual

Situação no S im p les Nacional : Optante pelo Sim ples Nacional desde 01/01/2014  

S ituação no S IM E I; NÃO optante pelo SIM EI 

Q Períodos Anteriores

Opções pelo S im p les Nacional em  Períodos A n te rio res : Não Existem  

Opções pelo S IM EI em  Períodos A n te rio re s : Não Existem  

IS Agendamentos (Sim ples Nacional)

Agendam entos no S im p les N aciona l: N ão  E x is te m  

(S Eventos Futuros (Sim ples Nacional)

Eventos Futuros no S im p les N aciona l: Não Existem  

Q Eventos Futuros (S IM EI)

Eventos Futuros no S IM E I: Não E x is te m

Clique aqui para in fo rm ações sobre com o o p ta r  pelo S IM EI.

I mifeT?

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes/ATBHE/Consultaopt,.. 04/08/2014\

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes/ATBHE/Consultaopt




P O D E R
JU D iaA lU O  
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04/08/2014 001273500

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T I D Ã O  N ° :  0 0 1 2 7 3 5 0 0

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

MC CON STRUÇÕES LTDA - ME, vinculado ao CNPJ: 09.475.414/0001-41

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § r  do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 4 de agosto de 2014 ás 14h30min.

PEDIDO N°:
0 0 1 2 7 3 5 0 0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

2 ^
k

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MC CONSTRUCOES LTDA ■ ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:02:51 do dia 04/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2015.
Código de controle da certidão: A46E.B342.75A9.B535

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 04/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVERNO DE ALAGOAS 
: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
' SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
'DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b i t o s
Razão Social: MC CONSTRÜCOES LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

•26

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:06:46 do dia 04/08/14 
Válida até 03/10/2014. ^

Código de controle da certidâo:C4BC-lF7B-2669-D736

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  4 3 5 4 6  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico
In s c r iç ã o : 900898623 Id e n t if ic a ç ã o :  353502

Contribuinte
MC CONSTRUCOES LTDA C.N.P.J./C.P.F.

09475414000141

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA, N°: 00031, 
57046-150,
Quadra: , Lote;, Loteamento:
Bairro: SERRARIA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
09/07/2014

Validade
06/11/2014

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
09/07/2014

Área do Terreno : 0,00 0, 00
N.° De Autenticidade: 33B . D9A. C68.2B3

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

■k -k -k k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k ’k  'k -k -k -k -k 'k -k -k -k -k -k ^  -k -k 'k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k *  -k -k 
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Certidão emitida as 10:54:43 do dia 09/07/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço; http://vTOw.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informaçOes descritas nesta certidão

O bservação:

http://l 89.80.18.170:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

http://vTOw.smf.maceio.al.gov.br
http://l




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 161502014-88888414
Nome; MC CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/05/2014.
Válida até 11/11/2014. ^

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 1 de 1

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW _Contexto=CN... 04/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW
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CAIXA E C O N Ô M iC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 094754i4/oooi-4i
R azão  S oc ia l: mc construções ltda
N o m e Fantasia:M C construções
E n d ereço : R luiz gonzaga da silva 3i qd a /  serraria / maceio /

AL/ 57046-785

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ^

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e : 30/07/2014 a 28/08/2014 

C e rtif ic a ç ã o  N ú m e ro : 2014073003044490875681

Informação obtida em 04/08/2014, às 15:11:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 04/08/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes




Página 1 de 1

2

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n°: 55708997/2014 
Expedição: 04/08/2014, às 15:12:56
Validade: 30/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MC c o n s t r ü c o e s  l t d a  - ME ( m a t r i z  e f i l i a i s ) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41,, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. ^
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a' 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e s u g e s t õ e s :  c n d t ^ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




m C C O N ST R U Ç Õ ES LTOA

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 20/2014 -  CASAL

O B J E T O :  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, N A  UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO JARAGUÁ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS N A  LEI 
FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE 
JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS 
NAS LEIS FEDERAIS N “ 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao 
pregão presencial n° 20/2014 -  Casal,.

Preço Global R$ 161.500,00 -  (Cento e sessenta e um mil e quinhentos reais);

Prazo de Execução: 9 (nove) meses;

Prazo do contrato: 10 (dez) meses;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF° 
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 18 de Agosto de 2014.

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
G eren te  A dm in is tra tivo  
M C  C ons truçõe s  Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n“. 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@/wtntaiLcom
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CONSTRUÇÕES L TOA.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 20/2014 -  CAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, NA  UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO JARAGUÁ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS N A  LEI 
FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE 
JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS 
NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

OBRA: ADEQUAÇÃO DE RAMAL PREDIAL AO PADRÃO CASAL

LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ EM MACEIÓ - AL. B.D.I. Serviços:
B.D.I. Materiais;

Maceió/AL, 18 de agosto de 2014.

26,44%
16,80%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

I

l.I

SERVIÇOS

Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 
defofo dn 200mm (na calçada) unid. 2,00 715,00 1.430,00

1.2
Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 
defofo dn 200mm (no paralelepipedo) unid. 8,00 775,00 6.200,00

1.3
Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 
defofo dn 200mm (no asfalto) unid. 12,00 915,00 10.980,00

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
PVC dn 150mm (na calçada) unid. 8,00 490,00 3.920,00

1.5
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
PVC dn 150mm (no paralelepipedo) unid. 10,00 550,00 5.500,00

1.6
Adequação de ramal pre(ffial no DN 40mm, interligando a rede 
PVC dn 150mm (no asfalto) unid. 20,00 690,00 13.800,00

1.7
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn 150mm (na calçada) unid. 2,00 900,00 1.800,00

1.8
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn 150mm (no paralelepipedo) unid. 6,00 950,00 5.700,00

1.9
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn 150mm (no asfalto) unid. 10,00 1000,00 10.000,00

1.10
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
PVC dn lOOmm (na calçada) unid. 8,00 500,00 4.000,00

1.11
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligímdo a rede 
PVC dn lOOmm (no paralelepipedo) unid. 20,00 550,00 11.000,00

1.12
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
PVC dn lOOmm (no asfalto) unid. 25,00 710,00 17.750,00

1.13
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn lOOmm (na calçada) unid. 2,00 665,00 1.330,00

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-8853M  

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconsírucoesltda@/totmalLcom

Eng. Civl
CREA 0208297596
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CONSTRUÇOE.
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede

1.14 FOFO dn lOOmm (no paralelepipedo)
Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede

unid. 8,00 725,00 5.800,00

1.15 FOFO dn lOOmm (no asfalto)
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

unid. 18,00 865,00 15.570,00

1.16 PVC dn 75mm (na calçada)
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

unid. 5,00 339,00 1.695,00
1.17 PVC dn 75mm (no paralelepipedo)

Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede
unid. 20,00 405,00 8.100,00

1.18 PVC dn 75mm (no asfalto)
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

unid. 25,00 543,00 13.575,00

1.19 FOFO dn 75mm (na calçada)
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

unid. 10,00 410,00 4.100,00

1.20 FOFO dn 75nun (no paralelepipedo)
Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede

unid. 15,00 470,00 7.050,00

1.21 FOFO (hi 75mm (no asfelto) unid. 20,00 610,00 12.200,00

TOTAL GERAL
161.500,00

Eng. C w l 
CRSA 0208297598

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria — Maceió /  AL CEP: 57046-785 Fone: 82-88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@liotmaiLcom





CONSTRUÇÕES L TOA.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÂ

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR

(R$) 30 60 90 120 150 180 210 240 270 TOTAIS

1 SERVIÇOS 161500,00 16598,00 18.894,00 18.934,00 17.660,00 18458,00 17885,00 18389,00 17629,00 17053,00 161500,00

1.1
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (na calçada) 1430,00 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2

0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 0,00 1430,00

1.2
Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (no asfalto) 6200,00 1 1 1 1 1 1 1 1 0 8

775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 0,00 6200,00

1.3

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (no 
paralelepipedo) 10980,00 1 1 2 1 2 1 2 1 1 12

915,00 915,00 1830,00 915,00 1830,00 915,00 1830,00 915,00 915,00 10980,00

1.4
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn 150mm (na calçada) 3920,00 1 1 1 1 1 1 1 1 0 8

490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 0,00 3920,00

1.5
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn 150mm (no asfalto) 5500,00 1 2 1 1 1 1 1 1 1 10

550,00 1100,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 5500,00

1.6

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (no 
paralelepipedo) 13800,00 2 3 2 2 2 2 3 2 2 201380,00 2070,00 1380,00 1380,00 1380,00 1380,00 2070,00 1380.00 1380 00

1.7
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn lOOmm (na calçada) 1800,00 0 1 0 0 1 0 0 0 0

1 JoUO.OO

0,00 900,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0.00 0.00 0,00
J  2 / \

J 1 8 Q 0 .0 0

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
R u a: L u iz  G on zaga  da  S ilva  #i". 31  Q uadra  A , S erra r ia  -  M a c e ió /A L  C E P : 57 0 4 6 -7 8 5  F on e: 82 -33535151 . 

In scr içã o  estadu a l: 2 4 2 .11488 -11  C N P J: 09 .475 .414 /0001-41  
E -m ail: m cco n siru co esltd a @ lw im a il.co m Eng. Civ* 
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MC CONSTRUÇÕES LTÕA.

1.8
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn lOOmm (no asfalto) 5700,00 0 1 1 1 0 0 1 1 1 6

0,00 950,00 950,00 950,00 0,00 0,00 950,00 950,00 950,00 5700,00

1.9
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (no paralelepipedo) 10000,00 1 2 1 1 1 1 1 1 1 10

1000,00 2000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 10000,00

1.10
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FOFO dn 75mm (na calçada) 4000,00 1 1 0 1 1 1 1 1 1 8

500,00 500,00 0,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 4000,00

1.11
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FOFO dn 75mm (no asfalto) 11000,00 2 2 3 2 2 2 2 3 2 20

1100,00 1100,00 1650,00 1100,00 1100,00 1100,00 1100,00 1650,00 1100,00 11000,00

1.12

Adequação de ramal predial no DN 50mm, 
interligando a rede defofo dn 200mm (no 
paralelepipedo) 17750,00 2 2 3 3 3 3 3 3 3 25

1420,00 1420,00 2130,00 2130,00 2130,00 2130,00 2130,00 2130,00 2130,00 17750,00

1.13
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (na calçada) 1330,00 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2

665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 0,00 0,00 0,00 1330,00

1.14
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn 150mm (no asfalto) 5800,00 1 0 1 1 1 1 1 0 2 8

725,00 0,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 0,00 1450,00 5800,00

1.15

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn 150mm (no 
paralelepipedo) 15570,00 2 2 2 2 2 2 2 2 2 18

1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 1730,00 15570,00

1.16
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (na calçada) 1695,00 1 0 0 1 1 1 0 0 1 5

339,00 0,00 0,00 339,00 339,00 339,00 0,00 0,00 339,00 1695,00

1.17
Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede PVC dn lOOmm (no asfalto) 8100,00 2 3 2 2 2 3 2 2 2

810,00 1215,00 810,00 810,00 810,00 1215,00 810,00 810,00 810,00 /  mõow

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
R u a: L u iz  G on zaga  d a  S ilva  n", 31  Q uadra  A , S erra r ia  — M a ce ió  / A L  C E P : 570 4 6 -7 8 5  F on e: 8 2 -33535151 . 

In sc r içã o  estadu a l: 242 .11488 -11  C N P J: 09 .475 .414 /0001-41  
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M C  CONSTRUÇÕES LTbA

1.18

Adequação de ramal predial no DN 40mm, 
interligando a rede FOFO dn lOOmm (no 
paralelepipedo) 13575,00 3 3 3 2 3 2 3 3 3 25

1629,00 1629,00 1629,00 1086,00 1629,00 1086,00 1629,00 1629,00 1629,00 13575,00

1.19
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (na calçada) 4100,00 1 1 1 1 1 1 1 2 1 10

410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 820,00 410,00 4100,00

1.20
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede PVC dn 75mm (no asfalto) 7050,00 2 1 2 2 2 2 1 1 2 15

940,00 470,00 940,00 940,00 940,00 940,00 470,00 470,00 940,00 7050,00

1.21
Adequação de ramal predial no DN 32mm, 
interligando a rede FOFO dn 75mm (no asfalto) 12200,00 2 2 2 3 2 2 2 3 2 20

1220,00 1220,00 1220,00 1830,00 1220,00 1220,00 1220,00 1830,00 1220,00 12200,00
27 29 29 28 29 29 28 28 27 254

FATURAMENTO DA OBRA 161500,00 16598,00 18.894,00 18.934,00 17.660,00 18458,00 17885,00 18389,00 17629,00 17053,00 161500,00

t e  Benedita totoaça L i*w o
Eng. C »(t 

= 020829739®

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L  TDA.
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m C C O N ST R U Ç Õ E S  LTOA

ENVELOPE “B” -  “HABILITAÇÃO” 0  ^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 20/2014 -  CASAL -  

DIA 15/08/2014 ÃS 09 h 00 min (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE RAMAIS 
DOMICILIARES, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO JARAGUÃ -  UNJA MACEIÓ/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO 
ESTADUAL 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n“. 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@hoímaiL com





CONSTRUÇÕES LTÕA.
SEGUE ABAIXO DISCRIMINADO FATURAMENTO CONTENDO OS PREÇOS MENSAL E 
ANUAL:

30 dias -  16.598,00 (Dezesseis mil e quinhentos e noventa e oito reais); 

60 dias -  18.894,00 (Dezoito mil e oitocentos e noventa e quatro reais); 

90 dias -  18.934,00 (Dezoito mil e novecentos e trinta e quatro reais); 

120 dias -  17.660,00 (Dezessete mil e seiscentos e sessenta reais);

150 dias -  18.458,00 (Dezoito mil e quatrocentos e cinquenta reais);

180 dias -  17.885,00 (Dezessete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais); 

210 dias -  18.389,00 (Dezoito mil e trezentos e oitenta e nove reais);

240 dias -17.629,00 (Dezessete mil e seiscentos e vinte e nove reais); 

270 dias -  17.053,00 (Dezessete mil e cinquenta e três reais);

Valor total R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e quinhentos reais).

fhiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo
MC Construções Ltda Eng.C3vl

CRFA 0208297596

M C CONSTRUÇÕES L TDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria — M aceió/A L CEP: 57046-785 Fone: 82-88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: ntcconstrucoesltda@ltotmail.com

mailto:ntcconstrucoesltda@ltotmail.com




Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo ne 1854/2014 -  CASAL. 
Cl n* 05/2014-UI\IJA
PREGÃO PRESENCiAL 20/2014 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
20/2014-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÕES DE RAMAIS DOMICILIARES, NA UNIDADE 
DE NEGÓCIO JARAGUÁ- UNJA, EM MACEIÓ/ALAGOAS. 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS LEI FEDERAL N.
10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO 3.548 DE 01 
DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI 
COMPLEMENTAR N . s  123/06, SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 
9.648/98. EMPRESA VENCEDORA MC CONSTRUÇÕES 
LTDA. VALOR R$ 161.500,00 (CENTO E SESSENTA E UM 
MIL E QUINHENTOS REAIS) HOMOLOGAÇÃO 
CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR 
PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo n  ̂ 1854/2014, C.I.N^ 05/2014 -  
UNJA, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -  em Maceió/Alagoas, 
conforme especificado no Termo de Referência e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 164.171,80 (cento e sesenta e quatro mil, cento 
e setenta e um reais e oitenta centavos)
1.1 . A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira e Neli Lima Pereira e
Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013,com poderes para receber, 
abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Participaram como Membros Técnicos o a Eng  ̂ Josuelly 
Cristainy da Silva Souza, e o Contador Márcio Xavier dos Santos O Edital foi publicado no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 25/07/2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de 
avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através 
do site da CASAL.

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME
Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00 (nove horas), na sala 
de licitaçõesda CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira chamada 
da sessão de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de 
habilitaçãodas empresas presentes para participarem da sessão pública referente ao Pregão Presencial ns 
11/2014, compareceram ao certame as empresas empresas MC CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo 
Sr. Thiago Antonio Mendonça Leoncio, CPF sob o n® 032.843.594-51, e a STANDARD CONSTRUÇÕES, 
representada pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, CPF 031.859.514-17.
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3. DO CREDENCIAMENTO

z

VALOR DE REFERÊNCIA DA CASAL R$ 164.171,80
LANCES MC CONSTRUÇÕES LTDA PERCENTUAL % ECONOMIA

PROPOSTA R$ 163.615,00 0,34% R$ 556,80
01 R$ 163.315,00 0,52% R$ 856,80
02 R$ 163.000,00 0,71% R$ 1.171,80
03 R$ 162.700,00 0,89% R$ 1.471,80
04 R$ 162.500,00 1,02% R$ 1.671,80
05 R$ 162.000,00 1,32% R$ 2.171,80
06 R$ 161.500,00 1,63% R$ 2.671,80

Ao final do sexto lance no valor de R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais) a empresa 
MC CONSTRUÇÕES LIDA, declarou que esse seria seu último lance, a Pregoeira aceitou a proposta 
apresentada, tendo em vista que o valor de R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais) é 
menor que o valor de referencia da CASAL que é R$ 164.171,80 (cento e sesenta e quatro mil, cento e 
setenta e um reais e oitenta centavos)
Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa empresa MC CONSTRUÇÕES 

LTDA. Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

5. DA HABILITAÇÃO
Dando andamento a sessão pública, foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação dã 
empresa arrematante empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. Analisados os documentos apresentados, 
constatou-se o atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou habilitada ao certame a empresa

I

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu os documentos das empresas presentes, a Empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, foi credenciada, quanto a empresa STANDARD CONSTRUÇÕES, não foi credenciada 
ao certame por deixar de atender ao subitem 5.1.1, deixando de apresentar o Contrato Social da Empresa,
mas continuará participando do certame. A Pregoeira recebeu os envelopes "A" e "B" das empresas 
citadas, que foram rubricados pelos presentes.

4. DA PROPOSTA
Aberto o envelope "A" com a proposta de preços e cronograma físico financeiro, da empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou a proposta no valor de R$ 163.615,00 (cento e sesenta e três mil, 
seiscentos e quinze reais) e a STANDARD CONSTRUÇÕES , que apresentou proposta no valor de R$ 
163.350,94 (cento e sesenta e três mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos).

5. DA ANÁLISE
O Membro Técnico, a Eng  ̂ Josuelly Cristainy da Silva Souza, observeou que a proposta da empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA estava correta, e que a proposta apresentada pela STANDARD CONSTRUÇÕES, deixou 
de atender a Resolução do Confea n® 282 de 1983, alínea IV do art l®, bem como os subitens 7.2.1 e 7.2.1.2 
do Edital. A Pregoeira desclassificou a empresa STANDARD CONSTRUÇÕES, e declarou a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA arrematant,com porposta no valor de R$ R$ 163.615,00 (cento e sesenta e três mil, 
seiscentos e quinze reais).

6. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se à fase de lances, tendo a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA apresentando os
seguintes lances:
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empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, tendo em vista que atendeu a todos os req' de habilitação
previstos no Edital.

6. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 20/2014, a Pregoeira elege vencedora a empresa empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, 
com proposta no valor de empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA valor este menor que 0 valor de referencia da 
CASAL que é de R$ 164.171,80 (cento e sesenta e quatro mil, cento e setenta e um reais e oitenta 
centavos), tendo a planilha os quantitativos iguais e os valores unitários iguais ou menores que os de 
referencia da CASAL.

O Valor final para contratação após ajustes da planilha é de R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e 
quinhentos reais))

E o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 20 de 
agosto de 2014.

Rosa Iva Me 
Pregoeira

Aleluia de Barros

Neli l̂iima Pereira 
Equipe de Apoio

Luci Gleidexè Silva 
Equipe de Apoio
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Processo Administrativo 1854/2014
Cl n s05/2013-U N JA
PREGÃO PRESENCIAL 20/2014 -  CASAL.

AASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a Pregão 
Presencial ns 20/2014- CASAL que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
para execução dos serviços de adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá 
- UNJA -  em Maceió/Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

EMPRESA VALOR DE 
REFERÊNCIA 

R$

VALOR
LICITAÇÃO

R$

PERCENTUAL ECONOMIA

MC CONSTRUÇÕES LTDA R$ 164.171,80 R$
161.500,00

1,63% R$ 2.671,80

EMPRESA VENCEDORA: MC CONSTRUÇÕES LTDA
PROPOSTA VENCEDORA: R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais 
Em, 18/08/2014

Atenciosamente,

Rosalva Medeífóŝ èWaí Barros
Pregoeira 
Mat. 1606
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Protocolo n° 18 54 /2014  -  CASAL 
Cl NO 05 /20 13  -  UN JARAGUÁ 
PREGÃO PRESENCIAL nO 20 /20 14  - CASAL

A D.P,

Aprovo 0 parecer exarado pela pregoeira , no Pregão Presencial n° 2 0 /20 14  
- CASAL, que tem  com o ob je to  a con tra tação de em presa de engenharia 
para execução dos serviços de adequações de ram ais dom ic ilia res, na 
Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA -  em M aceió/A lagoas, con form e 
especificado no p ro je to  Básico, neste Edital e m ediante condições contidas 
na Lei Federal n° 10.520 de 17 de ju lh o  de 2002, Decreto Estadual no 3 .548 
de 01 de ja n e iro  de 2007, Decreto n° 5 .4 50 /200 5  e Lei C om p lem enta r n° 
123 /2006 , subsid iariam ente  pela Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais n° 8 .8 8 3 /9 4  e n° 9 .6 4 8 /9 8 , para tan to  
sugerim os a hom ologação a ser proferida em ato fo rm a l pelo Senhor D ire to r 
Presidente.

Em, 1 8 /0 8 /2 0 1 4

Bruna Juca T. M onteiro 
Assessora Jurídica

£!ig“Jêxaii(if8Poi1el2!feli,CsialcâÉ
Chefe do Gabinete da Presidênla íCASí ’
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Protocolo n ° 1 8 5 4 /2 0 1 4
C .l  no 0 5 /2 0 1 4  -  UN - JA RAG U Á
Pregão Presencial n*2 0 / 2 0 1 4  - C A S A L

A
C P L,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação -  CPL -  
Pregoeira Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, mat. 1608, às fls.242 e da 
Assessoria Jurídica - ASJUR ás fis. 243 deste processo. HOMOLOGAM OS o 
presente certame licitatório em favor da Empresa MC CO N STR U Ç Õ ES LTD A  - 
vencedora do Pregão Presencial n° 20/2014 -  CASAL, no valor global de 
R$ 161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos rea is), cujo objeto é a 
execução dos serviços de adequações de ramais domiciliares, na Unidade de 
Negócio Jaraguá -  UNJA, em Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo 
de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais, 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Homologando em favor da 
mesma o objeto licitado. L ^ e m -s e  o competente Contrato. Em,

E n g ^  ALVARO  JO S E  
Diretor Presidente

S  DA CO STA

/vgm.

GEPLAN 021 C
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Casa
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO:

1854/2014
Cl:

05/2014
N“ F O L H A : ^ ! ^ ^

A

ASJUR,

Encaminhamos o Contrato n“ 50/2014 celebrado entre a CASAL e a empresa MC CONSTRU
ÇÕES LTDA para análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 29 de Agosto de 2014

Renata Amorim Bittencourt
Estagiária CPL/CASAL

-\

e xkwo ckcyxtzoTwCl  ̂ (TeiXít)

Gr a  AiM^licac^ éa, ^^ciruXkpc
c  d o  CÂ nyvoí̂ vxarmo. yStioo- ^VYWicuJ/ütí . nní>> <ÍU'

nnfvCQ í  OaibaiíQ  (^jcmvjôÇjD^ydío.

Snm d í o ^ l l A

Lais n m a deSouza Leão
Adv, - O AB/AL 7777  

ASJUI
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N° d o  P r o c e s s o :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° da fo lh a:
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Processo Protocolo n” 1854/2014 
C.l. n° 05/2014 -  UNJARAGUÁ

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n^ 50/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa MC 
Construções Ltda, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 1 de setembro de 2014

^  Geriuce Almeida 
c«ai Secretária da CPL

' Vice-Presidente de Gestáo 
Operaciona/VGO/CASAI

\

AXSr<A)K^

\ \  uX/0\tAJiíMi'^ .

.aglâteoáMilsRCMicaiife
Chefe de Gabinete da Presidênla /CASít
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N° 44/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 50/2014 - 
CASAL;

RESOLVE:

l- Autorizar a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, n° 31, Quadra A, Serraria Centro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNP.I/MF sob 
0 n“ 09.475.414/0001-41, neste ato representado pelo seu Gerente Sr. THIAGO 
ANTONlO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.843.594-51 a execução dos serviços de adequações de ramais 
domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA, da cidade de Maceió/Alagoas. 
mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n °  123/06. 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e sua alterações estabelecidas nas leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 161.500,00 (Cento e 
sessenta e um mil e quinhentos reais). O pagamento pelo objeto contratual será procedido 
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e ate.stada pela 
respectiva Gestora/Fiscal Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá Eng.“ MARIA DE FÁTIMA 
ACIOLY DE CASTRO, matricula 1494 - UNJA, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a 
partir do seu lançamento no Sistema de Controle d^Lagamentos da CASAL,

Maceió-AL 18 de set^^!^"de 2014.

- .

Econ. SAMUEL LE1TE..DE'C5LIVE1RA 
Superintendent.e-de Negócio da Capital

^ ...........
-f;ng.° CARLOS ANTÔh/jjU-DÉ S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice PresidenteMe Gestão Operacional.

Eng.“ ALVARO JOSE ■B̂ BS DA COSTA
Diretor Presidente

CIENTE: 
Em:
OS N“ 44/2014 -  SUNEC/EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

GEPLAN-047-C





1 ‘S

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 5 0 /2 0 1 4  -  CASAL,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 12.294.708/0001-81; 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n^. 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.843.594-51, residente e domiciliado em 
Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial ns 20/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei Federal n^ 
10.520, Decreto Estadual 3.548, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n^ 123/06 subsidiariamente da Lei 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.993/94 e 9.648/98, tudo conforme consta no Processo 
Administrativo n^ 1854/2014, Cl nS 05/2014, S.C. n^ 00014716 obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA - ,  Maceió/Alagoas, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra e os materiais e as conexões necessário à execução dos serviços, será da 
inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos de segurança (caixa de proteção , hidrômetro, 
porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão fornecidos peia CASAL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.2 20/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO DE REFERÊNCIA, e 
em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comerciai da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado em R$ 
161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADj 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

1

incluem

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - O AB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA................................... 11.203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA............................................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
RUBRICA...................................................................307.316-SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: Os materiais e conexões, a serem aplicados ficam a 
cargo da empresa contratada, obedecerão as especificações dos fabricantes. As especificações constam do Termo 
de Referencia, parte integrante deste Contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de reposição do pavimento público e/ou calçada (passeio) devem ser 
executados pela CONTRATADA..
PARAGRAFO SEGUNDO; A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros materiais não servíveis, 
deixando o pavimento nas mesmas condições encontradas antes dos serviços
PARAGRAFO TERCEIRO: Deve ser observado rigorosamente as especificações n do ramal utilizado para uma 
ligação predial padrão CASAL (adequação do ramal) , com aumento de vazão, levando-se em consideração 
diferentes diâmetros, priorizando a colocação do "T" nos ramais de lOOmm. As especificações do ramal constam 
do Termo de Referencia.

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços ora contratados deve obedecer ao previsto no 
Termo de Referencia e em especial com relação a:

a) Retirada de material;
b) Forma de escavação, largura, profundidade, diâmetro e metodologia das valas, o que deve ser definido 

em conjunto com a Fiscalização.
c) Comprimento médio do ramal da ligação;
d) Reaterro e forma de compactuação;
e) Instalação da caixa de proteção e acabamento
PARAGRAFO PRIMEIRO: A recomposição do pavimento sobrejacente á tubulação implantada será feita de 
acordo com o tipo do pavimento existente, podendo ser:
a) Pavimentação asfáltica;
b) Pavimentação em paralelepípedo.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO : O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo 
I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e Justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO; Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagarmêlnto da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco Santander Agência 4475 C/C 13000200-2.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo 
com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com uma logomarca 
afixada na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis:, contendo os 
seguintes dizeres:

[nome da contratada]
"CASAL EM AÇÃO"

A SERVIÇO DA CASAL

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 10 (dez) 
meses, e o prazo para a execução dos serviços é de 09 (nove ) meses corridos, contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1^ do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo máximo para o término dos serviços década ligação pela CONTRATADA é de 02 
(dois) dias, contados a partir da data de entrega da programação da CASAL ao executor dos serviços. Caso o prazo 
não seja cumprido caberá a Fiscalização avaliar e corrigir o atraso sem ônus para a CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E DA SINALIZAÇÃO: Após a emissão da ordem de 
serviço, o gestor do contrato solicitará à GESMET parecer sobre os EPI'S disponibilizados pela contratada para 
averiguar se estão de acordo com as NB'S e se atendem aos serviços que serão executados. A GESMET terá até 03 
(três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer sobre aos EPI'S disponibilizados pela contratada quanto à 
concordância com as NB'S e ao atendimento dos serviços que serão executados, o referido parecer terá poder para 
levar à suspensão do contrato, caso se detecte que os EPI'S não atendam às NB'S e aos serviços que serão 
executados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, grades ou telas de 
proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as 
normas de segurança do trabalho,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica determinado que a empregada MARIA DE 
FATIMA ACIOLY DE CASTRO, Engenharia Civil, na função de Gerente da Unidade Jaraguá, inscrito no CPF sob o ns 
239.654.524-87, matrícula 1494, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo Gestor a 
CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição impr^^inçlível, 
para que seja liberado o pagamento.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação 
do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para anexar ao processo administrativo origem desta 
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização dos serviços será executado por funcionário 
da CASAL nomeado através de Ordem de Serviço emitido pelo Vice Presidente de Gestão Operacional, sendo 
obrigatoriamente profissional devidamente habilitado na área dos serviços ora contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do Termo de Referência..
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA executará os serviços 
para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o 
presente Projeto independente da transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor 
no País, assegurando que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados, portando 
crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e receber da 
CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas 
Fiscais referente à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao 
mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, 
sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem, 
prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de Imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e matérias necessários 
à execução dos serviços. Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata 
substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle de emissão de fumaça 
negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação 
vigente.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL ,a todas e 
quaisquer fontes de informações r ç f^ ^ te s  aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços dos 
quais trata a presente licitação.
PARÁGRAFO NONO: A contratada tem a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:
a) Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 

irregularidades encontradas na prestação do serviço;
b) Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou sustação de 

pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação qualquer inobservância das exigências 
desta contratação.

c) Efetuar, no prazo estipulado no contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de 
funcionários envoividos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por 
escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, 
desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Intervir Juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" do SIPSAP, on
line, devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a 
contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as 
mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser 
aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em 
questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será 
aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual 
das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) 
dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela Inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não suf^erior a 02 (dois) anos.
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PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de 
suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUND0:.0 presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.665/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

M a c e ió , ! deJ^^-eu/Jpusde  2014.

TESTEMUNHAS;

Ca .

ALVARO JOSE I\^€WEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

iíá
CARLOS ANTC^I^pLOE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presideo^ de Gestão Operacional

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA
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ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO N9 50/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P.TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 Adequação de ramal predial no DN 50mm, Interligando 
a rede defofo dn 200mm (na calçada)

Unid. 2,00 715,00 1.430,00

1.2 Adequação de ramal predial no DN 50mm, Interligando 
a rede defofo dn 200mm (no paralelepípedo)

Unid. 8,00 775,00 6.200,00

1.3 Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando 
a rede defofo dn 200mm (no asfalto)

Unid. 12,00 915,00 10.980,00

1.4 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn 150mm (na calçada)

Unid. 8,00 490,00 3.920,00

1.5 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn 150mm (no paralelepípedo)

Unid. 10,00 550,00 5.500,00

1.6 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn 150mm (no asfalto)

Unid. 20,00 690,00 13.800,00

1.7 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn 150mm (na calçada)

Unid. 2,00 900,00 1.800,00

1.8 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn 150mm (no paralelepípedo)

Unid. 6,00 950,00 5.700,00

1.9 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn ISOmm (no asfalto)

Unid. 10,00 1000,00 10.000,00

1.10 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn lOOmm (na calçada)

Unid. 8,00 500,00 4.000,00

1.11 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn lOOmm (no paralelepípedo)

Unid. 20,00 550,00 11.000,00

1.12 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede PVC dn lOOmm (no asfalto)

Unid. 25,00 710,00 17.750,00

1.13 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn lOOmm (na calçada)

Unid. 2,00 665,00 1.330,00

1.14 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn lOOmm (no paralelepípedo)

Unid. 8,00 725,00 5.800,00

1.15 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando 
a rede FOFO dn lOOmm (no asfalto)

Unid. 18,00 865,00 15.570,00

1.16 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede PVC dn 75mm (na calçada)

Unid. 5,00 339,00 1.695,00

1.17 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede PVC dn 75mm (no paralelepípedo)

Unid. 20,00 405,00 8.100,00

1.18 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede PVC dn 75mm (no asfalto)

Unid. 25,00 543,00 13.575,00

1.19 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede FOFO dn 75mm (na calçada)

Unid. 10,00 410,00 4.100,00

1.20 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede FOFO dn 75mm (no paralelepípedo)

Unid. 15,00 470,00 7.050,00

1.21 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando 
a rede FOFO dn 75mm (no asfalto)

Unid. 20,00 610,00 12.200,00

TOTAL G E R A L ^ R$ 161.500,00
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CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO  
CONTRATO N5 50/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR(RS) 30 60 90 120 150 180 210 240 270 TOTAIS
1 SERVIÇOS 161.500,00 16.598,00 18.894,00 18.934,00 17.660,00 18.458,00 17.885,00 18.389,00 17.629,00 17.053,00 161.500,00

1.1 Adequação de ramal predial no ON 50mm, Interligando a rede 
defofo dn 200mm (na calçada) 1.430,00

0 0 1 0 0 1 0 0 0 2
0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 0,00 1.430,00

1.2 Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 
defofo dn 200mm (no asfalto) 6.200,00

1 1 1 1 1 1 1 1 0 8
775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 0,00 6.200,00

1.3 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn 150mm (no paralelepípedo) 10.980,00

1 1 2 1 2 1 2 1 1 12
915,00 915,00 1.830,00 915,00 1.830,00 915,00 1.830,00 915,00 915,00 10.980,00

1.4 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn 150mm (na calçada) 3.920,00

1 1 1 1 1 1 1 1 0 8
490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 490,00 0,00 3.920,00

1.5 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn ISOmm (no asfalto) 5.500,00

1 2 1 1 1 1 1 1 1 10
550,00 1.100,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 550,00 5.500,00

1.6 Adequação de rama! predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn lOOmm (no paralelepípedo) 13.800,00

2 3 2 2 2 2 3 2 2 20
1.380,00 2.070,00 1.380,00 1.380,00 1.380,00 1.380,00 2.070,00 1.380,00 1.380,00 13.800,00

1.7 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn lOOmm (na calçada)

1.800,00 0 1 0 0 1 0 0 0 0 2
0,00 900,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00

1.8 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 
FOFO dn lOOmm (no asfalto)

5.700,00 0 1 1 1 0 0 1 1 1 6
0,00 950,00 950,00 950,00 0,00 0,00 950,00 950,00 950,00 5.700,00

1.9 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede PVC 
dn 75mm (no paralelepípedo)

10.000,00 1 2 i 1 1 1 1 1 1 10

1.000,00 2.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 10.000,00
1.10 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

FOFO dn 75mm (na calçada)
4.000,00 1 1 0 1 1 1 1 1 1 8

500,00 500,00 0,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 4.000,00
1.11 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

FOFO dn 75mm (no asfalto)
11.000,00 2 2 3 2 2 2 2 3 2 20

1.100,00 1.100,00 1.650,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 . 1.100,00 1.650,00 1.100,00 11.000,00
1.12 Adequação de ramal predial no DN 50mm, interligando a rede 

FOFO dn 200mm (no paralelepípedo)
17.750,00 2 2 3 3 3 3 3 3 3 25

1.420,00 1.420,00 2.130,00 2.130,00 2.130,00 2.130,00 2.130,00 2.130,00 2.130,00 17.750,00
1.13 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 

dn ISOmm (na calçada)
1.330,00 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2

665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 0,00 0,00 0,00 1.330,00
1.14 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 

dn ISOmm (no asfalta)
5.800,00 1 0 1 1 1 1 1 0 2 8

725,00 0,00 725,00 725,00 725,00 725,00 725,00 0,00 1.450,00 5.800,00
1.15 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FOFO dn ISOmm (no paralelepipedo)
15.570,00 2 2 2 2 2 2 2 2 2 18

1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 1.730,00 15.570,00
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1.-16 —Adequação-de-ramal-predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn lOOmm (na calçada)

1.695,00 1 0 0 1 1 1 0 0 1 5
339,00 0,00 0,00 339,00 339,00 339,00 0,00 0,00 339,00 1.695,00

1.17 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede PVC 
dn lOOmm (no asfalto)

8.100,00 2 3 2 2 2 3 2 2 2 20

810,00 1.215,00 810,00 810,00 810,00 1.215,00 810,00 810,00 810,00 8.100,00
1.18 Adequação de ramal predial no DN 40mm, interligando a rede 

FOFO dn lOOmm (no paralelepípedo)
13.575,00 3 3 3 2 3 2 3 3 3 25

1,629,00 1.629,00 1.629,00 1.086,00 1.629,00 1.086,00 1.629,00 1.629,00 1.629,00 13.575,00
1.19 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede PVC 

dn 75mm (na calçada)
4.100,00 1 1 1 1 1 1 1 2 1 10

410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 410,00 820,00 410,00 4.100,00
1.20 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede PVC 

dn 75mm (no asfalto)
7.050,00 2 1 2 2 2 2 1 1 2 15

940,00 470,00 940,00 940,00 940,00 940,00 470,00 470,00 940,00 7.050,00
1.21 Adequação de ramal predial no DN 32mm, interligando a rede 

FOFO dn 75mm (no asfalto)
12.200,00 2 2 2 3 2 2 2 3 2 20

1.220,00 1.220,00 1.220,00 1.830,00 1.220,00 1.220,00 1.220,00 1.830,00 1.220,00 12.200,00

FATURAMENTO DA OBRA 161.500,00
27 29 29 28 29 29 28 28 27 254

16.598,00 18.894,00 18.934,00 17.660,00 18.458,00 17.885,00 18.389,00 17.629,00 17.053,00 161.500,00
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N°Í9/2014

Protocolo n° 13419/2013 - CASAL - O 
Contratante: CASAL, Rua Barão

In°44/2013-UAGRESTE 
(Je Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n°

COMÉRCIO LTDA, estabelecida na A 
305, inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 61 
simplesmente CONTRATADA, neste

12,294.708/0001-81 - representada per seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140,115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. CPF/MF n“
032.981.054- 57 I
CONTRATADAiEMPRESA FABRICÁDORA DE BOMBAS INDUSTRIA E

Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n° 
.381,240/0001-78, doravante, denominada 
ato, representada pelo Sr. ARMANDO 

DE OLIVEIRA, sócio diretor, vice-presidente, casado, poitador do CPF n°. 
027.439.498-82, residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n° 1869, AP 
106, Jardim Morumbi, Jundiaí-SP.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com: BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6”/4, com rotores em aço inox, vedação em gaxeta 
com sua devida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP e 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço estrutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Rural do Município de Junqueiro - AL.
VALOR: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e trinta e oito mil, 

'centos e noventa e quatro reais).
_a da assinatura: 29 de setembro de 2014

Protocolo n“. 13419/2013 - CASAL - C.I n° 44/2013 - UNAGRESTE: Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 29/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FABRICADORADE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

Protocolo 105383

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 50/2014

Protocolo n° 1854/2014 - CASAL - C.I n“ 05/2014 - UNJARAGUÁ 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA : EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA. Estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 09.475,414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO 
ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
0 n“ 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
Op-IETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

.tiações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -, 
Iviaceió/Alagoas
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total fixado em R$
161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência do Contrato: 10 (dez) meses 
Data da assinatura: 18 de setembro de 2014
Protocolo n° 1854/2014 - CASAL - C.I n“ 05/2014 - UNJARAGUÁ. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 50/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 
20.08.2014

Protocolo 105384

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 52/2014

Protocolo n° 2190/2014 - CASAL-C.I N” 17/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA; : EMPRESA FERNANDES MANA MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Abelardo Manoel Peixer, 
48, Barreiros, São José - SC , inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.274.331/0001-36,

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pbr' ' 
ANDRÉ ITAMARO, portador do CPF n° 080.417.939-59 residente e domiciliado 
em São José/SC.
OBJETO: A aquisição das peças hidráulicas, abaixo relacionadas, para utilização 
na captação e Estação de Tratamento de Água do Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/ 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital.
Valor do Contrato R$ 104.999,76 ( cento e quatro mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e seis centavos.
Prazo de vigência e de entrega: 60 (sessenta) dias.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014
Protocolo n“. 2190/2014 - CASAL - C.I n° 17/2014 - UNLESTE Autorizamos a 
elaboração do Contrato n" 52/2014. celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FERNANDES MANA MATÉRIAS E EQUIPAMENTOS . observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.08.2014

Protocolo 105385

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 55/2014

Protocolo n“ 11038/2014 - CASAL - C.I n» 43/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n“ 101.616.864-00 
CONTRATADA: REITEC ENGENHARIA LTDA, estabelecida a Rua 
Nepomuceno, 70, prado. Belo Horizonte/MG, CEP n° 30411-156, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n“ 20.172,995/0001-85, representada por MÁRCIO MIRANDA 
SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 131.650.626- 
68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para recuperação estrutural das superfícies externas 
em concreto armado da Caixa de Areia do Emissário Submarino, a qual se localiza 
na Avenida Assis Chateubriand, Prado, Maceió - AL , conforme especificado no 
Projeto Básico, neste Edital.
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total estimado em R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Prazo de vigência do Contrato : 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 10 de setembro de 2014
Protocolo n°. 11038/2014-CASAL - C.I n° 43/2014 - GEMTE. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 55/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
REITEC ENGENHARIA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado 
em 03.09.2014

Protocolo 105386

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 62/2014

Protocolo n° 6984/2014 - CASAL-C.I n» 50/2014 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n»
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio Lages, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 01.771.692/0001-34, doravante, denom inada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA 
VILELA, brasileira, administradora, casada, portadora do CPF n". 348.322.624-91, 
residente e domiciliada na Rua Senador Barros Leite, n“ 80, Jaraguá, Maceió/AL, e 
pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, administradora, solteira, portadora 
do CPF n° 129.325.324-49, residente e domiciliada na Rua São Domingos, n° 33, 
Jacintinho, Maceió/AL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital
Valor Mensal do Contraio : O presente contrato, tem valor mensal de R$ 
481.055,98 (quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos)
Valor Anual do Contrato e valor anual de R$ 5.772.671,76 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e dois mil. seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis 
centavos).




